
((PROCESSO))

Data / /
  

/

02025/157
t

Data Abertura: 16/05/20257,

i; 

CMCF Mod. - 008

<517

Vol:
PAD

Jk Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO

...

r Proc:

1 . '
SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Interessado : ELAINE MENDES VIEIRA CARDOSO

■ Õbs ; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE BANCO DE PREÇOS

N." 



16/05/2025Impresso por ELAINE.MENDES

PROTOCOLO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO

PAD /2025 vol. 0Tipo de Processo : Processo N° 157

16/05/2025Data de Abertura :

E-mail :

Celular

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE BANCO DE PREÇOSObservação

Telefone (22)2640-0700

DATA

PROTOCOLO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO

157 /2025 vol. 0

: SOLICITAÇÃO DE COMPRASAssunto

REQUERIME^NTO

Abaixo assinado' a seguir, qualificando, vem requerer:

Nome
Assunto

; ELAINE MENDES VIEIRA CARDOSO
! : SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO
Av. Assunção, n° 760, Centro, Cabo Frio/RJ, CEP 28906-200

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO
AV. Assunção, n° 760, Centro, Cabo Frio/RJ, CEP 28906-200

Telefone (22)2640-0700

Qualquer informação ou reclamação 
somente será atendida mediante a 
apresentação deste recibo

ÓRGÃO

Termos em que pede Deferimento CABO FRIO, 16 de Maio de 2025

___________  \
ASSINATURA REQlJg^NTE

àmandaciaMattaBerger 
Dtr rnnrtprA^ & Liotacso 

Mato" 400879 
fàmara Municipal ilB Cabo Fito

CEP :
UF :

Tipo de Processo : PAD
Nome : ELAINE MENDES VIEIRA CARDOSO

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA COM O DEVIDO CEP 
Endereço 
Bairro 

'Cidade
Telefone

Processo N°

Data de Abertura : 16I05I2Q25



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Avenida Nossa Senhora da Assunção, n^ 760, Centro, Cabo Frio, RJ

Assim sendo, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da 
licitação ou na gestão contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na 
realização da pesquisa de preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de 
custos e identificação dos preços referenciais de mercado.

Ocorre que, a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de 
duração do procedimento e o próprio custo transacional da licitação, caso a Administração 
não esteja municiada com ferramentas que permitam a captação dessas referências 
diversas, de maneira célere e eficaz.

Se, por um lado, é necessário avançar na realização de pesquisa de preços com 
parâmetros diversos, por outro, é fundamental adotar soluções que consigam aumentar a 
eficiência deste procedimento.

2.1- Justificativa da necessidade da contratação
Como sabido, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da 

Administração, como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos 
e àqueles executados nas respectivas contratações, com a função precípua de garantir 
que 0 Poder Público identifique um parâmetro para o valor de mercado, em relação um 
bem ou serviço.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO
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._____________________ INTRODUÇÃO___________________________
De acordo com o inciso IV do art. 2° do Decreto n° 10.947, de 25 de janeiro de 2022, 

o Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o 
plano de contratações anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a 
necessidade de contratação

Adicionalmente, o art. 8° do Decreto n° 10.947, de 2022 e § 1 “ do art. 10 da Instrução 
Normativa SGD/ME n° 94, de 23 de dezembro de 2022, especificam as informações 
mínimas requeridas ao preenchimento do DFD no Sistema de Planejamento e 
Gerenciamento de Contratações (PGC), as quais serão detalhadas nos tópicos a seguir.

1- INFORMAÇÕES GERAIS
1.1- Descrição sucinta do objeto

Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de 
preços praticados pela Administração Pública, através de um sistema de busca baseado 
em resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas, nos termos da legislação 
vigente

1.2- Grau de prioridade da compra ou da contratação
Média



3- WIATERIAIS/SERVIÇOS

4. Requisitante

Ârea Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Diretoria de Compras e Licitação

Data da Requisição: 16 de maio de 2025.

Nome: Amanda da Matta Berger

Matrícula:400879

Assinaturas:

Coordenadora Administrativa

Avenida Nossa Senhora da Assunção, n® 760, Centro, Cabo Frio, RJ

- 01 (uma) assinatura anual da plataforma de banco de preços, com acesso por múltiplos 
usuários.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO

Cargo/Função: Diretora Executiva de Compras e 
Licitação

zv*-'
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De acordo,

Elaine Mendes Vieira Cardoso

Pensando nisso, para atender as exigências normativas e a orientação dos órgão^jj^ 
de controle, decidiu-se pela contratação de uma solução em tecnologia de informação que 
permita a captação eficiente de preços para referenciarem nossas estimativas de custos.

Amanda da Matta Berger
Diretora Executiva de Compras e Licitação



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

3. Diagnóstico da situação atual

Avenida Nossa Senhora da Assunção, n® 760, Centro, Cabo Frio, RJ

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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2 Justificativa
A estimativa de preços é etapa essencial nos procedimentos de contratação pública, 

sendo condição indispensável para a definição do valor de referência e a avaliação da 
vantajosidade da contratação. Sua realização adequada é exigência legal e uma orientação 

constante dos órgãos de controle.
^Contudo, a elaboração de estimativas por métodos tradicionais — como cotações 

avulsas ou consultas manuais a portais públicos — tem se revelado morosa, sujeita a falhas, 
desatualizações e incompatibilidades. Diante disso, torna-se necessária a adoção de uma 
solução tecnológica que concentre, sistematize e permita o acesso rápido e confiável a bases 
de dados atualizadas, com registros de preços praticados por órgãos públicos e fornecedores 

privados em todo o país.
Nesse contexto, a contratação de ferramenta informatizada para banco de preços visa 

atender à crescente demanda por celeridade, transparência, precisão e economicidade nos 

procedimentos licitatórios da Câmara Municipal de Cabo Frio.

1. Introdução
A elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem por objetivo justificar 

e fundamentar a necessidade de contratação de solução informatizada para acesso a banco 
de preços públicos e privados, visando subsidiar a fase interna dos procedimentos licitatórios 

no âmbito da Câmara Municipal de Cabo Frio.
A contratação proposta visa atender ás exigências legais estabelecidas pela Lei n° 

14.133/2021 e pelas Instruções Normativas da Secretaria de Gestão do Ministério da 
Economia, especialmente a IN n" 73/2020, que determinam critérios objetivos para a realização 
de pesquisas de preços. Considerando a crescente demanda por eficiência, economicidade e 
controle nos processos de aquisição pública, a adoção de ferramenta tecnológica especializada 
tem se mostrado imprescindível para garantir maior confiabilidade nas estimativas de custos e 

na instrução dos processos de contratação.
A análise técnica realizada neste documento abrange os aspectos funcionais, 

operacionais, econômicos e legais relacionados à solução pretendida, evidenciando a 

viabilidade e a necessidade de sua contratação.



Avenida Nossa Senhora da Assunção, n® 760, Centro, Cabo Frio, RJ

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO

4. Requisitos técnicos:
A solução a ser contratada deverá atender aos seguintes requisitos técnicos mínimos:

• Base de Dados e Fontes de Informação
• Banco de dados com histórico de preços contendo, no mínimo, 35 milhões de itens 

registrados e atualizações diárias;
• Integração com fontes públicas como Comprasnet, Banco de Preços em Saúde (BPS), 

SINAPI, SICRO, SEINFRA, Tabela CMED, CEASA, CONAB, entre outros;
• Consulta a preços extraídos de notas fiscais eletrônicas emitidas em, no mínimo, 26 

unidades da federação;
• Acesso a mais de 1.500 sites de e-commerce e fontes privadas diversas.

• Funcionalidades e Relatórios
• Pesquisa por filtros (órgão, UASG, CatMat/CatSer, modalidade, tipo de fornecedor, 

região, marca, descrição, período de tempo, etc.);
• Relatórios em PDF e Excel com QR Code, gráficos comparativos e justificativas 

automáticas conforme a IN n° 73/2020;
• Relatórios com possibilidade de customização (logomarca institucional, assinatura 

digital, cargo e nome do responsável);
• Aplicação automática de fórmulas de cálculo (média, mediana, menor valor, entre outras 

- no mínimo 27 fórmulas);

l Ann /^S ^1*= t/p !

Atualmente, a Câmara Municipal de Cabo Frio conta com contrato vigente de assín^S^ 

anual da plataforma de banco de preços da empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 

LTDA. (Banco de Preços). A ferramenta vem sendo amplamente utilizada pela Comissão 
Permanente de Licitação e pelos demais setores administrativos responsáveis pela elaboração 
de estimativas de preços, instrução processual e planejamento de contratações.

A adoção dessa solução permitiu ganhos significativos na celeridade e segurança das 
pesquisas de preços, bem como a uniformização das estimativas adotadas em processos 
licitatórios, garantindo maior conformidade com os parâmetros exigidos pela Instrução 

Normativa SEGES/ME n® 73/2020 e pela Lei n° 14.133/2021.
Diante da proximidade do vencimento da atual contratação, e considerando os resultados 

positivos obtidos com o uso da plataforma, justifica-se a renovação da contratação do serviço, 
com base no mesmo fornecedor, tomando-se como referência os valores já pactuados 
anteriormente, ajustados âs novas cotações de mercado e atualizações contratuais 

compatíveis com o objeto.
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5. Alternativas Consideradas
No processo de definição da solução mais adequada para subsidiar a elaboração de 

estimativas de preços na Câmara Municipal de Cabo Frio, foram consideradas as seguintes 

alternativas:
a) Realização de pesquisas manuais junto a fornecedores e portais públicos: 
Trata-se do método tradicional de pesquisa de preços, por meio do envio de e-mails, ligações 
telefônicas e consultas manuais aos portais de compras públicas. Embora economicamente 
viável, esta alternativa apresenta diversas desvantagens, como alto custo transacional, maior 
tempo de execução, suscetibilidade a erros e inconsistências, além da limitação na abrangência 
e diversidade das fontes pesquisadas.
b) Utilização de soluções gratuitas ou sistemas de acesso restrito: 
Considerou-se o uso exclusivo de ferramentas públicas, como o Banco de Preços em Saúde 
(BPS), Comprasnet e Tabela SINAPI. Contudo, essas bases são limitadas em escopo, não 
oferecem mecanismos automatizados de comparação, nem relatórios personalizados e 
integrados que atendam plenamente às exigências da Instrução Normativa SEGES/ME n° 

73/2020.

yAno.'_^„Fte Ui '
• Alertas automáticos em caso de número insuficiente de cotações ou fonte^^“ 

recomendadas. '

• Recursos Operacionais
• Compatibilidade com navegadores (Chrome, Firefox, Edge);

• Acesso via web, sem necessidade de instalação local;

• Interface amigável, em língua portuguesa;
• Suporte técnico por e-mail e telefone, em horário comercial (mínimo: segunda a quinta 

das 8h30 às 17h e sexta até 16h30);

• Acesso simultâneo e ilimitado por múltiplos usuários da instituição.

• Funcionalidades Complementares
• Módulo interativo para elaboração de termos de referência e especificações técnicas 

conforme modelos da AGU;
• Histórico de preços de fornecedores e registro de penalidades vinculadas ao CNPJ 

consultado;
• Cotação direta com fornecedores através da plataforma;
• Recurso de importação de planilhas com diversos itens para pesquisa automatizada;

• Recurso de capacitação continuada com acesso a vídeos, cursos e lives sobre pesquisa 

de preços.

t J



especializada de banco dede plataformaContrataçãoc)

Avenida Nossa Senhora da Assunção, n® 760, Centro, Cabo Frio, RJ

A opção pela contratação de solução informatizada fornecida por empresa especializada 
se mostrou a alternativa mais eficaz, segura e compatível com as exigências legais e 
operacionais da Administração. A ferramenta permite acesso centralizado a milhões de 
registros de preços praticados por órgãos públicos e fornecedores privados, emissão de 
relatórios padronizados com critérios técnicos e filtros avançados, além de capacitação e 
suporte técnico aos usuários. Esta alternativa, já utilizada com êxito pela Câmara, demonstrou 
significativa redução no tempo e esforço das equipes envolvidas, com aumento da precisão nas 

estimativas de preços.
Diante das limitações das alternativas tradicionais e da comprovada eficácia da 

ferramenta atualmente contratada, optou-se pela renovação da contratação de solução 
especializada, por se tratar da opção que melhor atende aos princípios da eficiência, 

economicidade, legalidade e transparência.

6. Estimativa de custos
A estimativa de custos é de R$12.300,00 (doze mil e trezentos reais), conforme proposta 

apresentada com validade até julho/2025 e comprovação de valores praticados através de 

Notas Fiscais junto à outros órgãos.

7. Impacto esperado
A contratação da solução informatizada de banco de preços trará impactos positivos 

diretos na qualidade e eficiência dos processos de contratação da Câmara Municipal de Cabo 
Frio. Entre os principais benefícios esperados, destacam-se:

Aprimoramento das estimativas de preços, com base em dados confiáveis, atualizados 
e extraídos de múltiplas fontes públicas e privadas, conforme exigido pela legislação vigente;

Redução do tempo gasto na elaboração de pesquisas de mercado, permitindo maior 
celeridade na tramitação dos processos licitatórios;

Fortalecimento da conformidade legal e mitigação de riscos, ao garantir que os 
processos estejam respaldados em parâmetros objetivos e transparentes, em atendimento à 
Lei 0° 14.133/2021 e â IN SEGES/ME n» 73/2020;

Aumento da economicidade e eficiência administrativa, com a padronização dos 
procedimentos e eliminação de retrabalho decorrente de pesquisas incompletas ou inválidas;

Valorização da transparência e rastreabilidade, com emissão de relatórios 
documentados, detalhados e auditáveis, incluindo QR Code, gráficos e justificativas

preços:

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO
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9. Considerações Finais
Diante da necessidade de agilizar os procedimentos de estimativa de preços nos 

processos de contratação pública da Câmara Municipal de Cabo Frio, e considerando os 
ganhos operacionais, técnicos e legais já observados com a utilização da plataforma 
informatizada atualmente em uso, conclui-se que a contratação da solução especializada em 
banco de preços é medida necessária, eficiente e vantajosa para a Administração.

A proposta de contratação direta por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 
74, inciso I, da Lei n° 14.133/2021, apresenta-se juridicamente adequada, em razão da

8, Conformidade com a lei n° 14.133/2021
A contratação da solução informatizada para acesso a banco de preços apresenta 

conformidade com os dispositivos da Lei n® 14.133/2021, especialmente no que se refere á 
possibilidade de contratação direta por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso 
I, que admite a contratação de fornecedor exclusivo, quando comprovada a inviabilidade de 

competição.
No presente caso, a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. é 

reconhecida nacionalmente como fornecedora exclusiva da plataforma "Banco de Preços", 
solução consolidada no mercado, com tecnologia proprietária e funcionalidades específicas que 
não são disponibilizadas por outras empresas em formato equivalente. A exclusividade poderá 
ser atestada por meio de declaração de exclusividade emitida por entidade de classe, 
distribuidor autorizado ou outro documento idôneo, nos termos do §1° do art. 74 da referida Lei.

A adoção dessa forma de contratação atende ainda ao princípio da eficiência (art. 5®, 
inciso III), à necessidade de planejamento adequado (art. 18) e à formalização dos processos 
preparatórios (art. 22 e art. 24), estando respaldada por Estudo Técnico Preliminar, 
demonstração de viabilidade, justificativa de preços e demais documentos exigidos.

Por fim, ressalta-se que a inexigibilidade está sendo instruída com a devida 
demonstração da singularidade do objeto, comprovação da exclusividade e vantajosidade da 
contratação para a Administração, conforme exigido pela legislação vigente e orientações dos 

órgãos de controle.
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automáticas;
Capacitação contínua da equipe, por meio do acesso a conteúdos técnicos e'^Tdeos 

educativos disponibilizados na própria plataforma.
Assim, espera-se um impacto institucional positivo na gestão das contratações 

públicas, com ganho técnico, normativo e operacional significativo para a Administração.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂM47MMÍ//V/C/PAIDECAFOF/Í/O
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inviabilidade de competição decorrente da exclusividade técnica e coméêggdS^ 

solução ofertada pela empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA.
A ferramenta pretendida atenderá, com eficiência, aos requisitos legais e técnicos 

exigidos para a fase preparatória das contratações públicas, promovendo celeridade, 
transparência, economicidade e conformidade com os normativos vigentes.

Assim, restam atendidos os pressupostos de planejamento, viabilidade, compatibilidade 
técnica e justificativa de vantajosidade, recomendando-se o prosseguimento da contratação 

nos termos aqui delineados.

Cabo Frio, 16 de maio de 2025.

Elaine Mendes Vieir| Cardoso 

Coordenadora AdministJia^ggràoso



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Consulta realizada em: 16/05/2025 11:29:54

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n” 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Informações da Pessoa Jurídica:_________________________
Razão Social: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ: 07.797.967/0001-95

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.
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NP TEGNÓLÕGIA É GESTÃO DE DADOS LTDÁ 
CNPJ 07.797.967/0001-95 

NIRE 412.056231-78 
8" ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter por objeto social a atividade de edição, publicação de livros, 
revistas ê boletins, promoção e realização de cursos, palestras e seminários, desenvolvimento e 
licenciamento de programas de computador sob encomenda e assessoria em software, programas de 

informática.

1
PARA USO EXCLUSIVO DA .JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ

CLÁSULA SEGUNDA. Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 

■disposições do presente instrumento.

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, empresário, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG sob n*» 4.086.763-5, inscrito no CPF sob n“ 574.460.249-68, residente e 
domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido, CEP 81.200- 
528 Curitiba-PR; e RUIMAR BARBOZA DOS RElS, brasileiro, casado em còmunhâo universal de bens, 
empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob n» 4.418.244-0, inscrito no CPF sob n» 
815.706.009-53, residente e domiciliado na Alameda Julia da Costa, n° 1417, 5® andar, apto 501, Bigorrilho, 
CEP: 80,730.070, Curitiba-PR, e RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STRÈITHORST, brasileiro, natural de 
São Paulo/SP, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 05/02/1980, empresário, 
portador da cédula de identidade civil RG 4078963081 -ll/SP e CPF 993.487.210-20, residente e domiciliado 
a Rua Professor Pedro Viriato Parigot de Souza, 3.901 Jorre 1, apartamento 63. Ecoville, Curitiba/PR CÉP 
81.280-330, sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a denominação 
social de “NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA”, inscrita no CNPJ n® 07.797.967/0001-95, 
estabelecida na Rua Izabel a Redentora, 2356 - Edif. íoewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São 
José dos Pinhais/PR, e filial inscrita no CNPJ 07.797.967/0002-76, estabelecida na Rua Doutor Brasllio 
Vicente de Castro, 111 - Salas 1004,10® Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL, Bairro Campo Comprido, 
CEP 81.200-526, Curitiba-PR, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n° 
412.056.231-78, em 04/01/2006, e última alteração arquivada sob n® 214929663, em 03/08/2021, 
RESOLVEM, pór este instrumento particular de alteração contratual, RESOLVEM, por este instrumento 
particular de alteração contratual, modificar o seu contrato social, de acordo com as cláusulas seguintes:
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CLÁUSULA TERCEIRA. Permanecem inalteradas as.demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 
disposições do presente instrumento.

1 , 
^_....PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comürihão universal de bens, empresário, portador 
‘ da Cédula de Identidade Civil RS sob n» 4.0e6.763-6, inscnto no CPF sob n» 574.460.249-68. residente e 
domiciliado na Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315, Apartamento 20, Campo Comprido, CEP 8 
528 Curitiba-PR; e RUIMAR BARBOZA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, 
empresário portador da Cédula de Identidade Civil RS sob n" 4.4Í8.244-0, inscnto no CPF sob n 
815 706 009-53, residente e domiciliado na Alameda Julia da Costa, n’ 1417, 5" andar, apto 501, Bigorri ho, 
CEP' 80730-070, Curitiba-PR, e RODRIGO GERMANO DOS SANTOSSTREITHORST, brasileiro, natural de 
São PauloíSP, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 05/02/1980, empresário, 
portador da cédula de identidade civil RS 4078963081 - ll/SP e CPF 993.487 210-20, residente e tomriiado 
a Rua Professor Pedro VIrialo Parigot de Souza, 3.901, torre 1, apartamento 63, Ecoville, Curíiba/PR CEP 
81.280-330, sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome a XmTT 
social de "NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA”, inscrita no CNPJ n 07797.967/0001-95, 
estabelecida na Rua Izabel a Redentora. 2356 - Edif. Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010,^^Sao 
IO,a dos Pinhais/PR, e fllial inscrte no CNPJ 07.797.967/0002-76, estabelecida na Rua Doutor Brasdio 
Vicente de Castro, 111 -Salas 1004,10" Andar, Cond. Eurobusiness CD CMRL, Bairro Campo Compndo, 
CEP 81.200-526, Ouriliba-PR, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Parana sob o n 
412.056,231-78, em 04/01/2006, RESOLVEM, por este instrumento particular de alteraçao contratual, 
CONSOLIDAR o seu contrato social, de acordo com as cláusulas seguintes.

PR. I
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Sócios Quotistas  
rÜDÍMAR BÂRBÕSA DOS REIS .
RUÍMÃR DARBOZA DOS REIS _________ __
RODRIGO GERMANO DOS SANTOS StREITtiÒRSt

% 
60

íõõ

Valor erti reais 
3.000,00

^1.000,00
5.oõo;w

Quotas 
3,000” 
1.00Õ" 
i;qoo ” 

"^;õôo”

Parágráfo único. empresa utiliza o nome fantasia: NP TECNOLOGIA,

^Ano;.J^Pis,13 í

Parágrafo primeiro. A responsabilidade de cada sócio é restrita aõ valor de suas quotas representativas do 
capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Parágráfo segundo. As quotas são indivisíveis, reconhecendo a sociedade um só possuidor para cada uma 

delas.

3
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CLÁSULA QUINTA. A administração da Sociedade cãbérá ao sócio RUDIMAR BARBOSA DOS REIS\^ 
autorizado ao uso do nome empresarial individualmente, ao qual cabe a responsabilidade ou representação^ 
ativa e passiva da Sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 

social, /

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade iniciou suas atividades èm 02 de janeiro de 2006 e seu prazo de 

duração é indeterminado.

Parágrafo único. A sociedade poderá abrir ou encerrar filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do 
território nacional, a critério dos sócios, atribuindo-lhes capital autônomo, para fins de direito.

CLÁUSULA QUARTA. O capital social é de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) dividido em 5.000 (Cinco mil) 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, subscrita<e já integralizadas, em moeda corrente do 

País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

CLÁSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto a atividade de edição, publicação de livros, revistas e 
boletins, promoção e realização de cursos, palestras e seminários, désenvOMmenIO e licenciamento de 
programas de computador sob encomenda e assessorla em software, programas de informática.



4
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CLÁSULA SÉTIMA. Os atos de quaisquer sócios, administradores, empregados ou procuradores da 
sociedade, referentes a obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como 
fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros são expressamente vedados, sendo 
nulos e inoperantes em relação à sociedade.

CLÁSULA NONA. As quotas são indivisíveis em relação â Sociedade e não poderão ser caucionadas. 
empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer titulo, sem o prévio consentimento dos 
demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na aquisição, em igualdade de condições e na 
proporção das quotas que possuírem, observado o quanto segue:

I - Os sócios deverão ser comunicados, por escrito, para se manifestarem a respeito da preferêncW.^ 
prazo de 30 (trinta) dias; C j

CLÁSULA OITAVA. Os sócios que prestarem serviços à sociedade poderão efetuar retiradas mensais a titulo 
de pró-labore, que serão íevadas à conta de resultado e cujos níveis serão fixados de comum acordo, 
anualmente, por consenso unânime na reunião de sócios.

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ 07.797.967/0001-95 
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CLÁSULA SEXTA. Ficam os administradores vedados a usar a denominação social em negócios estranhos 
aos interesses ou objetivos sociais, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios,

Parágrafo primeiro. No exercício da administração, ficam os administradores investidos dos mais amplos e 
gerais poderes de gestão próprios do cargo, a fim de garantir pleno funcionamento dos negócios sociais è a 
realização do objetivo da Sociedade.

Parágrafo segundo. Nos limites de suas atribuições e poderes, é ilieitô aos administradores por assinatura 
individual, constituir procuradores, em nome da sociedade, especificando no instrumento os atos e 
operações que poderão praticar e o prazo de duração do mandato que deverá coincidir com o ano-caiendário, 
exceto 0 mandado judicial, que poderá ser por prazo indeterminado.

Parágrafo terceiro. Cessará a responsabilidade dos administradores, pelos atos praticados durante o 
período de suâ gestão, com a aprovação das contas do exercício soelãi a quê se referirem.
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II - Findo 0 prazo para o exercício da preferêncià, serti que os sócios se manifèstém ou, havendo 
sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceirõ.

III - A notificação devêrá conter a quantidade de quotas e o preço por elas exigido.

Parágrafo único. As quotas são livremente transferíveis eiitre,os sócios com eonsentimento prévio.

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A Sociedade somente poderá exercer o direito de preferência à aquisição 
total ou parcial de quotas, se os sócios não exercerem, no prazo de 24 horas, preferencialmente aos 
terceiros, estranhos à Sociedade, observando que esta aquisição se faça com prejuízo dó capital social ou 
das reservas de capital. Devendo utilizar os recursos de reservas dè lucros. Estas quotas permanecerão em 
tesouraria pelo prazo máximo de 180 dias e se não forem alienadas neste prazo, a Sociedade deverá 
promover a redução do capital social no montante equivalente ao valor nominal das quotas, revertendo o seu 
valor para a conta de lucros que originalmente disponibilizou os recursos para as quotas em tesouraria.

Parágrafo único. Esta opção condicionada à existência de disponibilidades suficiente para satisfazer o direito 
do sócio que se desliga, sem afetar a integridade do capital social e reservas.

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA. Anualmente em 31 de dezembro será levantado um balanço geral do ativo e 
passivo da Sociedade e os resultados apurados, lucros e prejuízos, serão distribuídos aos sócios 
proporcionalmente, em conformidade com as disposições legais pertinentes e nos termos do artigo 1.065 do 

Código Civil Brasileiro.

Parágrafo primeiro. A Sociedade poderá, por deliberação da maioria simples do capital social, levantar 
balanços intermediários para qualquer fim, inclusive distribuição de lucros existentes em qualquer época dó 

ano.
Parágrafo segundo. Os sócios, por maioria simples do capital social, poderão decidir pela retenção dos^^ 

lucros, se a sua distribuição afetar o equilíbrio financeiro da empresa.
5

... PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA CÕMEROIAL 00 ESTADO DO PARANÁ

CLÁSULA DÉCIMA. Na hipótese dè todos os sócios manifestarem o direito dé preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que possuírem. Se apenas parte dos sócios exercerem esse direito, 
os demais poderão, no prazo adicional dê dez dias, adquirir, mediante rateio, as quotas disponíveis.
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GLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os sócios serão obrigados a reposição dos lucros e das quantias retiradas, 
a qualquer titulo, ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantias sé distribuírem com 

prejuízo de capital.

GLÁSULA DÉCIMA QUARTA. TodãS as deliberações sociais serão definidas em reunião de sócios, no 
entanto, para as matérias abaixo arroladãs, dependerão de quórum qualificado para aprovação pelos sócios 

quotistas;
1. As deliberações para os seguintes assuntos requererão a maioria simpleS do capital social, ou 

seja, um quórum dè cinquenta porcento mais um do capital social:
a) A designação dos administradores em ato separado, sócio ou não;
b) A destituição dos administradores;
c) O modo e o valor da remuneração dos administradores;
d) Pedido de Concordata ou Falência;
e) Exclusão de sócio nos termos do art. 1.085 do Código Civil.

2. As deliberações para os seguintes assuntos requererão quórum de 75% (setenta e cinco por 

cento):
a) A modificação do contrato social;
b) A transformação da Sociedade, ou a fusão, cisão ou incorporação;
c) Resolução, dissolução e cessação do estado de liquidação;
d) Aumento ou redução de capital com bens ou moeda corrente.

3. Requererão quórum de 2/3 (dois terços) das deliberações sobre os seguintes assuntos:
a) A aprovação das contas da Administração;
b) Destituição de sócio nomeado administrador;
c) Designação de pessoa não sócia na Sociedade no caso dê capital intêifamente integralizado;
d) A participação nos lucros dos administradores e dos empregados;
e) Ò ingresso na Sociedade dos herdeiros do sócio falecido, por requerimento do Inventariante, em 

substituição ao pagamento dos haveres do "de cujus";
A nomeação ou destituição de liquidantes e o julgamento de suas cóntas;
Investimento em outras empresas, coligadas ou controladas;
Aprovação de laudo de reavaliação a vâlôr venal de bens ou direitos do ativo imobilizado e intangiwlç^

r



CLÁSULA DÉCIMA QUINTA. As demais deliberações não citadas aqui podem ser decididas por maioria 
absoluta de votos, com base na quantidade de quotas de cada sócio.

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA. Qualquer sócio pode retirar-se da Sociedade, mediante notificação aos demais, 
a qualquer tempo, por vontade própria, por dissidência em relação à alteração contratual deliberada pela 
maioria, pela falta de afeição social, conforme art. 1.029, da Lei 10,406/02, e pór outras razões de foro 
intimo, recebendo seu capital, lucro e haveres, segundo dados em balanço patrimonial especial levantado no 

mês do evento, pagáveis na forma do disposto neste contrato.

CLÁSULA DÉCIMA SÉTIMA. O sócio que, por divergir de alteração contratual deliberada pela maiora, 
desejar retirar-se da Sociedade, deverá notificar os demais, por escrito, com antecedência do prazo mlcú^

...____ para uso EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA----------- -------------- \ ,1

Págjfta^e11

^Ano.Jàà.. í-te )
■

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ 07.797,967/0Q0V95 

NIKE 412.056231-78 
8® ALTERAÇÃO CONTRATUAL

4. Requererão quórum de 100% (cem por cento) das deliberações sobre os seguintes assuntos:
a) Designação de pessoa não sócia na Sociedade, enquanto o capital não estiver totalmente 

integralízado;
b) Aquisição, alienação e oneração de bens imóveis ou constituição de ônus reais e a prestação de 

garantias de quaisquer naturezas a obrigação de terceiros.

Parágrafo primeiro. A reunião dos. sócios será realizada a qualquer época, mediante convocação dos 
administradores ou sócios, indicando a matéria a ser deliberada. Dessas reuniões deverão ser elaboradas as 
correspondentes atas, as quais serão lavradas no Livro de Atas da Administração.

Parágrafo segundo. Dispensam-se as formalidades descritas no parágrafo anterior quanto todos os sócios 
comparecerem ou decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto da reunião.

Parágrafo terceiro. Dispensam-se as formalidades de convocação, previstas no §3° do art. 1,152 do Código 
Civil de 2.002, quando sócios representando % (três quartos) do capital votante comparecerem ou se 
declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia,

Parágrafo quarto. As deliberações da reunião vincularão todos os sócios ainda que ausentes ou dissidentes 
e, exceto aquelas previstas em Lei, serão tomadas por maioria absoluta, hão sendo considerados os votos 

em branco.



J

8
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ

í3SNP TECNOLOGIA E GESTÃO DÉ DADOS LTDÃ 
GNPJ 07.797.967/0001-95 

NIRÉ 412.056231-78 
8® ALTERAÇÃO CONTRATUAL

de 30 (trinta) dias, â contar da deliberação que discordou. Findo o prazo da notificação o silêncio será tido 
como desinteresse.

Parágrafo primeiro. Se os demais sócios adquirirem as quotas do sócio, retirante, os haveres deste serão 
pagos, após o levantamento do balanço patrimonial especial levantado no mês do evento, pagáveis na forma 
do disposto neste contrato.

Parágrafo segundo. As quotas são livremente transferíveis entre os sócios, com consentimento prévio.

CLÁSULA DÉCIMA NONA. Ocorrendo a dissolução, liquidação, extinção, falência, concordata ou insolvência 
de sócia pessoa física, os seus sucessores poderão substitui-lo nà Sociedade, desde que comuniquem à 
Sociedade a sua intenção de nela continuar, por escrito, contra recibo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do evento, ficando assim siíb-rógados de pleno direito em todos óS seus direitos e devei^^

CLÁSULA DÉCIMA OITAVA. A Sociedade entrará em liquidação, caso ocorra qualquer das hipóteses 
previstas em Lei, ou por decisão de maioria simples do capital social.

Parágrafo primeiro. Em caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, o liquidante será indicado por 
quotistas representando a maioria do Capita Social, hipótese em que os haveres da Sociedade serão 
empregâdos na liquidação das obrigações da mesma e o remanescente, se houver, serão divididos entre os 
quotistas na proporção do número de quotas que cada um possuir.

Parágrafo segundo. O falecimento, exclusão por qualquer motivo ou interdição de qualquer sócio nao 
dissolve a Sociedade. Sendo impossível ou inexistindo interesse dos herdeiros ou dos sócios remanescentes 
na continuação da Sociedade, o valor de seus haveres será apurado é liquidado com base na situação 
patrimonial dá mesma, à data da resolução, verificada em balanço especiálmente lêvaritado.

Parágrafo terceiro. Terminada a apuração dos haveres, estes serão pagos ao sócio retirante ou aos 
herdeiros do sócio falecido, sucessores ou representantes legais, em 24 parcelas mensais e sucessivas, com 
juros de 12% ao ano. Ós herdeiros do sócio falecido não serão admitidos â Sociedade, salvo decisão 
unânime em contrário dos sócios supérsfites.

Parágrafó quarto. No relacionamento com a Sociedade, no cáso de morte de sóció, os herdeiros serão 
representados pelo inventariante.



CLÁSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. Deliberà-se por não constituir Conselho Fiscal.
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CLÁSULA VIGÉSIMA. Será excluída da Sociedade de pleno direito, a Sociedade empresária que for 
deflagrada falida, ou ainda qualquer sócio por íncapaGidade superveniente à assinatura do presente 
instrumento, observado o art. 1030 da Lei n® 10.406/2,002.

Páaiaa.9 de 11
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CLÁSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. Declara o administrador que não está impedido por Lei especial de 
exercer a administração da Sociedade, nem condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

GLÁSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. Poderá ser excluído da Sociedade por justa causa o sócio que coloque em 
risco a continuidade da Sociedade, em virtude de atos de inegável gravidade, pelos sócios que representam 
mais da metade do capitai social nos termos dó art. 1.085 do Código Civil. Os haveres dos sócios excluídos 
serão liquidados com base em um balanço especial na data da deliberação.

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto nesta Cíâusúla, considera-se justa causa para exclusão de 
sócio (I) abertura de processo concursal, falência, a concordata ou sob qualquer forma caracterizada de 
insolvênciã, (II) violação de cláusula contratual, (lli) concorrência desleal, (IV) uso indevido da denominação 
social, (V) não integralização da própria participação no câpital social, (VI) a declaração de incapacidade, (VII) 
geração de grave desinteligência entre os sócios, (VIII) prática de outros atos de inegável gravidade, (IX) 
condenação por crime por qualquer natureza, de modo especial aqueles que impedem o exercício de 
atividade mercantil.

CLÁSULA VIGÉSIMA QUARTA. Este contrato social rege-se pelas disposições relativas às “Sociedades 
Limitadas” do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2,002. artigos 1.052 a 1.087_ e, subsidiariamente, no que for 
aplicável pela Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1.976 e suas posteriores alterações. /"y

9  z
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E por estàrem assim justos e contratados assinam o presente instrumento.

Curitiba, 23 de agosto de 2021.

4'

RUIMAR BAftBOZA DOS REIS

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STRE1THORST

Parágrafo único. As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba - Paraná, para dirimir quaisquer litígios 
entre as partes que venham a ocorrer em decorrência do presente contrâtõ,

10
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RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

. ...........
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- Esta concessão poderá ser cassada a qualquer tempo, desde que deixem de existir as condições que legitimaram a concessão da licença, ou 
quando o contribuinte, mesmo após a aplicação das penalidades cabíveis, não cumprir as determinações da Prefeitura para regularizar a situaçao do 
estabelecimento, ou ainda quando o estabelecimento por sua atividade interferir o sossego público.

Protocolo: PRP2157141775
X I (Bata de abertura: 10/05/2021 £5^ \íMí _________

Razão Social; NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DAOOS LTDÀ
Nome Fantasia: NP TECNOLOGIA - —

CNPJ:
Insc. Municipal: 89419 j

Localização _ __ _ . ........... /,/CA 1 (f/ ..  ,______ ....

Logradouro: RUA IZABEL^A REDENTORA ’

Número: 2356 Complemento:j"EDI =jLOÉWEN SALA 11

Bairro: CENTRO u
Lista de_Atiyidades - CNAE/CBO____ j_________ r_.... l.............. ...... / _____ j
5’8?3-1/oX EDIÇÃO DE REVISTAS Ç 1

 
532^-2IÇlQ - EDIÇÃO INTEGRADA Ã IMPj^ESSÃO.DE ÜIVROS^ ----------j
5Q23-QI00 - EDIÇÃO INTEGRADA Ã IMPRESSÃO DE REVISTAS p P{
5829-8/00 - EDIÇÃO INTEGRADA Ã IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTRQSiREDUTOS GRÁFICOS 
8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃOJSPECIFICADAS ANTÉRIORMÈNTÊ^ 
6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE-COMPÜTADOB’SOB^ENCOMENDA 
5811-5/00-EDIÇÃO DE LIVROS 
6203- 1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCI^MENTO^DE PROGRAMAS D^O^PUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS
6204- 0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIADÃ INFORMAÇÃO^
8230-QI01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS,{CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES'Ef ESTAS 
Observação <^CC_. r?

Atividade adequada de acordo com a Lei Municipal Complementar-Í 07/2016 
Proibido 0 uso da área pública para carga/descarga e estacionamento permanente.

Posturas e Requisitos de Validade: este Alvará é válido enquanto todas as posturas estiverem em validade _
LocãT  ................................. " Situação Emissão Validade
Vigilância em Saúde Deferido 13/05/21 31/05/25
corpo de Bombeiros. Deferido 27/10/21 25/10/23

Ciência e^sponsabilidade   _______________ — -------------- -----
Õ Alvará é emibdo considerando a Ciência e Responsabilidade do empresário ou responsável legal pela sociedade, no qual este declara, sob as 
penas da lei, que irá observar durante o funcionamento e exercício das atividades econômicas solicitadas e autorizadas pelo Município, o 
cumprimento das normas de segurança sanitária, ambiental, prevenção contra incêndio e demais obrigações constantes nas Legislações Municipais, 
Estaduais e Federais.

http://alvara.sjp.pr.gov.br
ESS%25c3%2583O.DE
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/1Emitido no dia 02/12/2024 às 09:23:34 (data e hora de Brasília).

1/1
about:blank

NOME EMPRESARIAL
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

CEP 
83.005-010

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇÃO
07.797.967/0001-95 
MATRIZ

LOGRADOURO
RIZABEL A REDENTORA

NUMERO 
2356

município
SAO JOSE DOS PINHAIS

TELEFONE 
(41)3010-3253

COMPLEMENTO
EDIF LOEWEN SALA 117

PORTE
DEMAIS

UF
PR

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
NP TECNOLOGIA 

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/01/2006

DATA DE ABERTURA 
04/01/2006

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ********SITUAÇÃO ESPECIAL ********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador nao-customizãvels

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS

58.11-5-00 - Edição de livros
58.13-1-00 - Edição de revistas
58.21-2-00 - Edição integrada à impressão de livros
58.23-9-00 - Edição integrada à impressão de revistas
58.29- 8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
82.30- 0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO(gNEGOCIOSPUBLICOS.COM.BR

gNEGOCIOSPUBLICOS.COM.BR


SINTEGRA/PR - Consulta Pública ao Cadastro29/01/25, 15:30

IDENTIFICAÇÃO
90547068-0107.797.967/0001-95

]|Complemento: ||EDIF LOEWEN SL 117

1/1
www.sintegra.fazenda.pr.gov.br/sintegra/

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s):

SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do 

Estado do Paraná

Consultar novo contribuinte do Paraná 
Acessar cadastro de outros Estados

CNPJ:

Nome Empresarial: NP TECNOLO^A E GESTÃO DÉ DADOS LTDA

[inicio das Atividades:
[Situação Atual:
[Situação Cadastral: ~~

[Regime Tributário:
|SPED (EFD, NF-e, CT-e):

Cadastro atualizado até 
a data da consulta

ihnscrição
[Estadual:

ENDEREÇO
Logradouro: RUA IZABEL A REDENTORA
[Número: ~

Bairro:
[Município"

CEP:
E-mail:

1
1
Z1

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
[Atividade Econômica Principal: [[5813100 - EDICAO DE REVISTAS 2

---------- “ [[5822101 - EDICAO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE
JORNAIS DIÁRIOS 
6201501 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS 
DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 
5811500 - EDICAO DE LIVROS
5821200 - EDICAO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE 
LIVROS
5823900 - EDICAO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE 
REVISTAS
5829800 - EDICAO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE 
CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS 
GRÁFICOS
6204000 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO
5812301 - EDICAO DE JORNAIS DIÁRIOS
01/2011
H^ILITADO - DESDE 01/2011 
ÃfivO - DESDE 01 /2011
REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1

; Maiores informações clique aqui J_____________

Data/Hora Host 
ífe CELEPAR 
W 29/01/2025-15:30:30

OBSERVAÇÃO- Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contnbuinte cadastrado. Nao valem 
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade 

tributária derivada de operações com ele ajustadas.

2356
CENTRO
SAP JQSE DOS PINHAIS |[UF: [[PR
83.005-010 [[Telefone: [[(41)3778-1700

WAGNER@HRIBEIROCONSULTORES.COM.BR

http://www.sintegra.fazenda.pr.gov.br/sintegra/
mailto:WAGNER@HRIBEIROCONSULTORES.COM.BR


Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: http://alvara.sjp.pr.gov.br
31 de Janeiro de 2025

480

  _______10£EDIf'l^WEN sala 117

Identificação   

Inscrição Municipal 89419
Nome/Razão Social NP TECNOLOGIA’E GESTÃO DE DÀDO^LTDA

Fantasia : NP TECN01Í06Ía(
CPF/CNPJ: 07.797.967/00Ó1-95

Data de Abertura: 10/05/2021 '*
Situação: Ativa 

Natureza Juridica: SOCIEDADE.EMPRÊSÁRIA L^MITÁDÂ

Localização 
Logradouro:

Bairro: CENTRO
CEP: 83005010

Lista de Atividades - CNAE/CBO 
5813-1/00-EDIÇÃO DÊ REVISTAS// } Vj(
5821-2/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE LJVROS;

_ __ • _ ___ A k i

3uro: RUA IZABEL AREDÊNTORAfN» 2356 còfiiplej^nti

'iMITAnA^

ÊX...L

DOSiO pElLJVR0St:y7-'--^..?^^>

; eSIçÂS 1nÍÈSÜ;Õ'a X ,M»pA2BêéApÁST^>. èSCTBWoOlJTOS gráficos
.......... . . OUTRAS ATIVIDADES DElENSI.NO^ÃO^ÉSPÉÇIFICÍipÁS ANTERIORMENTE^
6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DEPROGRÀMÀS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA
5811-5/00-EDIÇÃO DE LIVROS
6203- 1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZAVEIS
6204- 0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais 
Secretaria Municipal de Finanças 
Departamento de Licenciamento

Inscrição.Municipal
____ è

NP TECNOl/oGÍA^

. 7

-5Ô:.l

-EDIÇÃO DÊ REVISTAS

5&23-9I00 - EDI ÇÃO INTEGRADA Ã IMPRÉs"SÃO^DE ' REVISTAS
5829-8/00-  ------ --------------‘ ** >
8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DEIENSINÕ NÃO^ESPEÇIFICADAS ANTERIORMENTE^

LS

http://alvara.sjp.pr.gov.br
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Validade: 31/05/2025

Consta
Nada Consta

26/06/2025
22/06/2025

19/08/2025
29/05/2025
03/11/2025

Automática
Automática
Automática

com o sistema emissor. Manual; a certidão foi inserida

Declaramos para os fins exigidos na J 
fornecedor no momento é a seguinte:

CNPJ:
Razão Social:
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado
Natureza Jurídica:
MEI:
^orte da Empresa:

BS

1 de 1

Dados do Fornecedor 
07.797.967/0001-95 DUNS®: 91 *****68 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
NP TECNOLOGIA

Data de Vencimento do Cadastro: 20/03/2026
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Não
Demais

Ocorrências e imped
Ocorrência:
Impedimento de Licitar:

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta 
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento
II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:
Validade:

Trabalhista (http;//www.tst.jus.br/ccrtidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade:
Receita Municipal Validade:

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Declaração
legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do

__________________ _____________ Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 
Emitido em: 07/05/2025 18:44__________________________'——— -----
CPF: 574.XXX.XXX-68 Nome: RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 
Ass: 

file:////www.tst.jus.br/ccrtidao


07/05/2025,18:43 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

07.797.967/0001-95

Validade:30/04/2025 a 29/05/2025

Certificação Número: 2025043013451420995492

Informação obtida em 07/05/2025 18:43:21

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

R IZABEL A REDENTORA 2356 SL 117 / CENTRO / SAO JOSE DOS PINHAIS 
/ PR / 83005-010

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

CAIXA ecÕNÔMrcAreOÉRAL

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://www.caixa.gov.br


CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certifii

Nome Empresarial: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

Dados do Sócio

Dados do Administrador

Último Arquivamento

Fll!al(als) nesta Unidade da Federação ou fora dela

no prazo de 30 dias da emissão deste

1 de 1

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná

Capital Integralizado 
ns 5.900,00 (cinco mil reais)

NIRE (Sede)
41205623178

Capital Social
H$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Data
06./12.-'2023

CPF/CNPJ
574.460.249-68

CPF/CNPJ
815.706.009-53

CNPJ
07.797.967/0001-95

Participação no capital
H$ 3.000,00

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário-Geral

CPF
574.460.249-68

Espécie de sócio
Sócio

término do mandato 
Indeterminado

Data de Ato Constitutivo 
04/01/2006

Porto 
Demais

Início de Atividade 
02/01/2006

Término do mandato 
Indeterminado

Término do mandato 
Indeterminado

Término do mandato 
Indeterminado

Prazo de Duração 
Indetenninado

Nome
RUDIMAR BARBOSA DOS HEIS

Nome
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

Número
20238317030

Administrador
S

Administrador
N

NIRE : 41205623178
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Nome
RUIMAR BARBOZA DOS REIS

Administrador
N

imos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: PRC2501764996

Situação 
ATIVA

SEM STATUS

JUCEPAR
jjsi* ín*»t>>;)«4..<n. .siPitií.

PARANÁW

Nome CPF/CNPJ
RODRIGO GERMANO DOS SANTOS 993.487.210-20
STHEITHORST

1-NIRE:41901961632 CNPJ: 07.797.967/0002-76
rÍjaToUTOR BrÀ°SILI0 VICENTE DE CASTRO, N» 111, SALA 1004 ANDAR 10 COND EUROBUSINESSíCDcMrL , CAMPO COMPRIDO, Curitiba, PR, CEP: 81200526

EDIcÃo °PUBLICACAO DE LIVROS. REVISTAS E BOLETINS, PROMOÇÃO E REALIZACAO DE CURSOS, PALESTRAS E SEMINARIOIS, DESENVOLVIMENTO E LICENCIMENTO DE 

PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA E ASSESSORIA EM SOFTWARE, PROGRAMAS DE INFORMÁTICA.

Endereço Completo
Rua iZABEL A REDENTORA, N» 2356, EDIF LOEWEN SALA 117, CENTRO - São José dos Pinhais/PR - CEP 83005-010

Ato/eventos
213/213 - CARTA DE EXCLUSIVIDADE

Esta certidão toi emitida automaticamente em 30/04/2025. às 16:57:23 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.pr.gov.br, com o código M3GKCCAX, 

Ern caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco” (https://www.juntac0merclal.pr.gov.br/webservices/iucepar/faleconosco) 
documento.

Participação no capital
R$;i:00Ò,00

Pãrticipação no capitai:
R$ 1.000,00

Espécie de sócio 
Sócra

https://www.empresafacll.pr.gov.br
https://www.juntac0merclal.pr.gov.br/webservices/iucepar/faleconosco


CERTIDÃO ESPECÍFICA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Protocolo: PRC2501765808

Endereço Completo Rua IZABEL A REDENTORA. N» 2356, EDIF LOEWEN SALA 117, CENTRO - São José dos PInhals/PR - CEP 83005-010

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoDataNúmeroAto

1 de 2

NIRE 41205623178
CNPJ 07.797.967/0001-95

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Certiticamos que as informações abaixo constam dos documenlos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição._

002 
002 
002 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
002 
002

213
213
213
213
213
213
213
213
213

20238317030 
20238317242 
20236318608 
20236318594 
20234241063 
20234240989 
20232577706 
20232577862 
20232577960 
20230387446 
20230389848 
20230454569 
20227608062 
20227611101 
20227610814 
20225398320 
20225398311 
20224988905 
20223425168 
20223217433 
20221360425 
20221362240 
20218184778 
20218184620 
20216165040 
20216165954 
20215752244 
20215752244

41901961632 
20212255495 
20212255495 
20211592013 
20211591696 
20210417900 
20207767319 
20205391761
20203369319 
20201233568 
20197492711 
20196116023 
20194094707
20192696238 
20190811366 
20187470618 
20187470618

20185871534
20183396740
20181355388
20175798850
20175750114
20174482698
20172983371
20171076362
20171076354

23/10/2018 
30/07/2018 
20/02/2018 
20/11/2017 
05/09/2017 
24/07/2017 
05/05/2017 
06/03/2017 
06/03/2017

Situação 
ATIVA 
Status

213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
213
213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
213 
213
213 
213 
002 
002

04/08/2021 rZ w»

06/05/2021
06/05/2021

JUCEPAR

PARANÁ
AOVBPHO OO f. BTAftO

■ /Íí^-WCARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE

CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

-<^2:CARtA DE EXCLUSIVIDADE 
’„_“CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

;:^CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

r CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
__ CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

. CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
— CARTA DE EXCLUSIVIDADE 

carta’de exclusividade 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 

, CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
. í- AH / >LTÈRACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

'^•L’'22/O3/2O21 ' ' \ / 4ICÃRTA DE EXCLUSIVIDADE
/V/ 18/03/2021 .N iSícARTA DE EXCLUSIVIDADE 
V^â«28/01/2021,,,,,,_,^^ DE EXCLUSIVIDADE

‘16/Í2/2Ú20
17/09/2020'4
15/07/2020^^:;^ 
06/03/2020 
16/12/2019 
11/10/2019 
05/07/2019 
26/04/2019 
19/02/2019 
15/01/2019 
15/01/2019

06/12/2023 
01/12/2023 
21/09/2023 
13/09/2023 
24/06/2023 
23/06/2023 
19/04/2023 
18/04/2023 
18/04/2023 
20/02/2023 
02/02/2023 
02/02/2023 
08/12/2022 

. 08/12/2022
•k' ,-^^07/11/2022Z-x 

15/08/2(122 
' y2^16112022^ 

Ot/06/2O22L 
25/0i5/2Ó22{ 
QM2I2Q22 _______
OM3I2Q22„ 
{iM‘\l2Q22\ 
13/12/2021W 
23/O9/2O2T'-^- —- 
22IQ2I2Q2S 
16/09/2021 .
16/09/2021 y ‘ 

04/08/202l'rZ

-à



CERTIDÃO ESPECÍFICA Continuação

Sistema Nacional dê’Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2501765808

30/10/200820084807881002

04/01/200620054571235302

04/01/200641205623178090
Esta certidão loi emitida automaticamente em 30/04/2025, às 17:03:38 (horário de Brasília).

2 de 2

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

213
002
002

002
002
310

317
002
002

20161928382 
20156779072 
20153268654 
20153268654

20135520703
20135520703
20113853734

20074977350
20074635646
20074635646

09/05/2016
21/12/2015
23/06/2015
23/06/2015

02/10/2013
02/10/2013
18/10/2011

19/11/2007
19/11/2007
19/11/2007

CARTA DEEXCCUSIvIdADE
CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 
EMPRESÁRIO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)
DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - EMPRESA EM 
CONSTITUIÇÃO
CONTRATO

iiiDBiiiiniiiiii
PRC2501765808

JUCEPAR
»O *»■»*«*

PARANÁ W
8 0 ¥ t B H n 00 CETAOO

Certificamos que NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comerciai, como segue:

LEANBTOÍ^^^EL«gCAIAjjfe
ÚSS Secrqtâri^(a)Oe?ár~n -.Wl •



REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICACERTIDÃO DE REGISTRO E

32354CAROLINE LEAL JUSTEN

Esta certidão é válida até 31/12/2025.

Curitiba, 13 de janeiro de 2025.

Rua Coronel DulcMlo, 1565 - Água Verde - CuriUba/PR CEP; 80.250-100 
Telefone; (41) 3311-5555 j cra-pr@cra-pr.org.br

Conselho Regional de Administração do Paraná

o Sistema CFA/CRAs tem como missão pr omover a Ciência da Administração 
valorizando as competências profissionais, a sustentabilidade 

das organizações e o desenvolvimento do país.

<x>
CRA-PR
Corv>cib<> Rcftioíial dft 

Adm!!üis’r3Ç.iodo P;ír-aná

CERTIFICAMOS, ainda que a referida empresa encontra-se em dia com suas obrigações 
financeiras para com esta entidade, até o exercido de 2025, estando apta ao desenvolvimento 

das atividades pertinentes à profissão de Administrador.

f ~
[ã]

CERTIDÃO N“ 052/2025

Confirme a autenticidade e a regularidade deste documento na página 
http://cra-pr.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentosA 
mediante número de controle a seguir; 73c8213b-e03a-4906-9280-
7b0dc11c92ba

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
DADOS LTDA, CNPJ 07.797.967/0001-95, com endereço à R IZABEL A REDENTORA, N® 2356 

- SALA 117 - CENTRO - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR - CEP: 83005010, está devidamente 

registrada neste Conselho sob o n» 03315, concedido em 25/10/2022, tendo como 

Responsável(is) Técnico(s):

mailto:cra-pr@cra-pr.org.br
http://cra-pr.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/


Bi

Válida até 26/06/2025 - Fornecimento Gratuito

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (26/02/2025 16:29:37)

autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
.fazenda.Dr.gov.br

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.797.967/0001-95
Nome: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N®036156018-93

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.; Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

fazenda.Dr.gov.br


DEPARTAMENTO FINANCEIRO

igOF^

IMPORTANTE;

APTO:

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 22 de abril de 2025

CIDADE:
SITUAÇÃO:
FINALIDADE:

*** CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO *** 
N°: 19383/2025

RUA PASSOS DE OLIVEIRA, N* 1101 - CENTRO - CEP: 83030-720 - FONE; (41) 3381-6800. 
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINH^^^UN^ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

(Ano._^‘;.èr)

CONTRIBUINTE:
01,131.967/0Ó01V95 

A

AÒiCONTRIBUINTE COM

1.RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA 
CERTIDÃO COMPREENDIDOS.-—;

DA ^MISSÃO, CONFORME DEGRETO-4...7,^

3- .
SÜÃ.validade.na"internet

' ■■■■

"CERTIFICO-QUE ATE A PRESENTE-DATA',' 
- I ;

I 
IMPRESSA"VIA INTEBNET\j ■;

NP^TECNOLOGIA eLgESTÃO^DE DMOS J,TDA,^ .

\jí<l
i

CNPJ/ I
CPF:

BAIRRO:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

CENTRO-'
RUA 'I2ÃBEL A'REDENTORA, 2356^ 
: EDIF^’LOÉWEN BLOCO:

SJÚjA .117
SÃO/JOSÉ DOS PINHAIS ,
ATIVA '

DIVERSOS'*/ /licitação^/ ^ICITAÇÃO

V, .C-A /\J>- 
CGOT.(X> DE VERIFICAÇÃO: 2Í097755adc22d99462f728cdl42b466 í

ESTÁ CERTiDÀoVoDERÁ-SER VALIDADA NO SITE: https;//fmancas;sjprpi-.'gov.br 
<l3

\ * , ' ’ - 1 .'/*í*''***>*
2 . a''PRESENTE CERTIDÃO ItEM iVALID^E DExêO^^^DIAS,« A OTNTAR DA DATA 

Çi’,tZ5a '**r>AMc-XoMÍr'^mrr'nn’n-a, 7,51 DE,^Í8/,04'/,2'022

A'ÃCEITAÇÃO DA"presente-CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADAVERIFICAÇÃO DE 
------- - —------------------.NO_ENDEREÇO www.s^jp.pr .gú-V.br .

NÃO "CONSTA DEBITO TOIBUTARIO-RELATIVO 
LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAÍXõY^^^,?

' i La

-- . 4 I 'INSCRIÇÃO '^MUNICIPAL: < ^8^197

™.... I
-

■ÃRip Z/lÍcitação.„imobiliãrio

NA*



r

DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

r

Duvidas e sugestões: cridt®tst. jus .br

Ministério Público do 
demais títulos que, por

filiais.
à verificação de

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
CNPJ: 07.797.967/0001-95 
Certidão n°: 86854905/2024 
Expedição: 17/12/2024, às 16:30:27 
Validade: 15/06/2025 ■ 
de sua expedição.

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

^Ano;.^.. t|s 32. '

em relação

Certifica-se que NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n“ , NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13 467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
DO Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus.br


CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
CNPJ; 07.797.967/0001-95

MINISTÉRIO DA FAZENDA  

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

-saatsa»

t MINISTÉRIO DA FAZENDA
I Secretaria da Receita Federal dq Brasil

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos, e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:36:56 do dia 18/02/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/08/2025.
Código de controle da certidão: E9ED.B53A.9B4B.DD0E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


CENTRO,

presente data e os últimos 20 anos que a antece-

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR. 29 de Abril de 2025

Cenificaçao

Documento 
Sede

TITULAR
SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA)

JURAMENTADOS
CLÁUDIO HANUSIAK SETIM 

KELLEN CRISTINA BUSCHMANN

SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA)
Assinado de forma digital por 
SIMONE PEREIRA 
LAGE;73794015991
Dados: 2025.04.3015;29:25 
-03'00'

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

OFICIO DISTRIBUIDOR
Rua Joao Ângelo Cordeiro - Edifício do Fórum - Centro 

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR - 83005-570

/5Ní(>ror.:.|^^

Certidão Negativa 
FALÊNCIA E CONCORDATA

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição de Pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDI­
CIAL E EXTRAJUDICIAL (somente nos casos em que a homologação tenha sido tra­
zida à juízo), nos termos da Lei 11.101/2005 sob minha guarda neste cartório, verifi- 
quei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento, tendo como parte;

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ 07.797.967/0001-95 
Rua IZABEL A REDENTORA, 2356 (EDIFÍCIO LOEWWN SALA 117), 
SAO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, CEP 83005010

no período compreendido entre a 
dem.

Resolução 213/2018 - competência para processar e julgar passa a ser do Foro Central De Cuntib^PR^ 
OC74/2024-orienta a expedição desta certidão também pela Vara Empresarial Regionalizada Cuntiba/P



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Código de controle da certidão: X1C0280425142633

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nome completo: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CPF/CNPJ: 07.797.967/0001-95

Certidão emitida às 14:26:33 do dia 28/04/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida".

nNíPfoc:. lilO)

o Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado.

http://contasirregulares.tcu.gov.br


DECLARAÇÃO

São José dos Pinhais, 24 de abril de 2025.

negociQspublicos.com.brfalecom@negociospublicos.com.br

Tel.:413778.1700
Fax: 41 3778.1767

R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 
Campo Comprido, Curitiba - PR

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 

07.797.967/0001-95 com sede na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117, 

Centro - São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade n.® 4.086.763-5, 

SSP-RS, e do CPF n.° 574.460.249-68, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação solicitados.

NEGÓCIOS 
P Ü B LIC

4^0^

„ „ . Assinado de forma digital por
RUDIMAR BARBOSA K rudimar barbosa dos 
nnç RFI<;-R744fin2496á.’REIS57446O24968 
UUb Ktlb.P/440UZ^yD0 Pados:2025.04.2417:2B:t8-03’00'

Rudimar Barbosa dos Reis 
Presidente do Grupo 
Negócios Públicos

negociQspublicos.com.br
mailto:falecom@negociospublicos.com.br


DECLARAÇÃO

São José dos Pinhais. 24 de março de 2025.

negociospublicos.com.brfalecom@negociospublicos.com.br

Rudimar Barbosa dos Reis 
Presidente do Grupo 
Negócios Públicos

Tel.: 413778.1700
Fax: 41 3778.1767

R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 
Campo Comprido, Curitiba - PR

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 

07.797.967/0001-95 com sede na Rua Izabel A Redentora. 2356. Edif Loewen - Sala 117. 

Centro - São José dos Pinhais/PR. CEP: 83.005-010. por intermédio de seu representante 

legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade n.® 4.086.763-5. 

SSP-RS. e do CPF n.® 574.460.249-68. DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo de contratação, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

NEGÓCIOS 
PÚBLICO^

; Assinado de forma digital por
RUDIMAR BARBOSA rudimar barbosa dos
DOSREIS:57445024968'^^°^,„,^^,.^

negociospublicos.com.br
mailto:falecom@negociospublicos.com.br


DECLARAÇÃO

São José dos Pinhais, 24 de abril de 2025.

negociospublicos.com.brfalecom@negociospublicos.com.br

Tel.:413778.1700
Fax: 41 3778.1767

R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 
Campo Comprido, Curitiba - PR

NEGÓCIOS 
PÚBLICOS

k'>nfn>c:.

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 

07.797.967/0001-95 com sede na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117, 

Centro - São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade n.° 4.086.763-5, 

SSP-RS, e do CPF n.® 574.460.249-68, DECLARA, sob as penas da Lei, que não foi 
declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com, a Administração Pública, nos termos do 

inciso IV do artigo 156 da Lei n° 14.133/21, bem como que comunicarei qualquer fato ou 

evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual 

situação quanto a capacidade jurídica e técnica de regularidade fiscal e idoneidade 

econômico-financeira.

_  i Assinado de forma digital por
RUDIMAR BARBOSA i rudimar barbosa dos 
DOS REIS:57446O249^8^“

Rudimar Barbosa dos Reis 
Presidente do Grupo 
Negócios Públicos

negociospublicos.com.br
mailto:falecom@negociospublicos.com.br


DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7S DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(conforme Lei 9.854/99).

São José dos Pinhais, 24 de abril de 2025.

negociospublicos.com.brfaiecom@negociospublicos.com.br

Tei.:41 3778.1700
Fax: 413778.1767

R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 
Campo Comprido, Curitiba - PR

__ Assinado de forma digital por
RUDIMAR BARBOSA ..rudimar barbosa dos 
DOS REIS:57446024^

Rudimar Barbosa dos Reis 
Presidente do Grupo 

Negócios Públicos

A empresa NPTECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ nS 07.797.967/0001-95 
com sede na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117, Centro - São José dos 
Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante legal o Sr. Rudimar Barbosa dos 
Reis, portador da Carteira de Identidade n.5 4.086.763-5, SSP-RS, e do CPF n.s 574.460.249-68, 
DECLARA para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n® 14.133, de 19 de abril de 2021, 
acrescido do inciso XXXIII do art. 79 da Constituição Federal, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não 
utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, 
exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (conforme Lei n9 9.854/99).

NEGÓCIOS.

l Ano:_xJ3. ‘ ,

400^

negociospublicos.com.br
mailto:faiecom@negociospublicos.com.br


s

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM O SERVIÇO PÚBLICO

Autoridade nomeante; Prefeito/superior de Entidade da Administração indireta.

negociospublicos.com.brfalecom@negociospublicos.com.br

(*) Observações; Parentes em linha reta: pais, avós, bisavós, filho (a), neto (a) e bisneto (a);

Parentes em linha colateral: irmão (a), tio (a), sobrinho (a);

Parentes por afinidade; genro, nora, sogro (a), enteado (a), madrasta, padrasto, cunhado 

(a), neto (a) do cônjuge, bisneto (a) do cônjuge e sobrinho (a) do cônjuge.

Tel.: 413778.1700
Fax: 413778.1767

R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 
Campo Comprido, Curitiba - PR

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 

07.797.967/0001-95 com sede na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117, 

Centro - São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade n.° 4.086.763-5, 

SSP-RS. e do CPF n.® 574.460.249-68, DECLARA, nos termos da Súmula Vinculante n° 13 

do Supremo Tribunal Federal, que; não possuo parentes em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou afinidade até 3° grau (*), e/ou não sou cônjuge ou companheiro (a), de 

servidor da Administração Direta ou indireta deste Município, ocupante de cargo em 

comissão ou função de confiança e que exerce suas funções na área responsável pela 

presente demanda ou contratação.

NEGÓCIOS 
PÚBLICOS®5>.^

/jNíProf

São José dos Pinhais, 24 de abril de 2025.
__ Assinado de forma digital por

RUDIMAR BARBOSA í rudimarbarbosados
DOSREIS:57446024968.®?^“„„,3.„,,,

Rudimar Barbosa dos Reis
Presidente do Grupo
Negócios Públicos

negociospublicos.com.br
mailto:falecom@negociospublicos.com.br


DECLARAÇÃO

São José dos Pinhais, 24 de abril de 2025.

Rudimar Barbosa dos Reis

negociospublicos.com.brfalecom@negociospublicos.com.br

Presidente do Grupo 

Negócios Públicos

Tel.: 41 3778.1700
Fax: 41 3778.1767

R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 
Campo Comprido, Curitiba - PR

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ n® 

07.797.967/0001-95 com sede na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117, 

Centro - São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade n.° 4.086.763-5, 

SSP-PR, e do CPF n.® 574.460.249-68, DECLARA, para os devidos fins, que a empresa 

identificada acima, NÃO POSSUI em seu quadro de empregados um percentual de reserva 

de 2% a 5% das vagas de emprego para as pessoas portadoras de deficiência ou usuários 

reabilitados pela Previdência Social, de acordo com o disposto no art. 93, parágrafos 1°, 2° 

e 3° e suas alterações da Lei de Cotas n° 8.213\1991, publicadas em 24 de julho de 1991, 

em função de possuir menos de 100 (cem) funcionários em seu quadro funcionários.

NEGÓCIOS 
PÜBLIC^fe.^

Assinado de forma digital por
RUDIMAR BARBOSA í rudimarbarbosaoos
DOSREIS:S744602496á;X’S’S,»»..<o«y

negociospublicos.com.br
mailto:falecom@negociospublicos.com.br


ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Rolim de Moura. 12 de fevereiro de 2025.

CS

St'( rriii-n.i Mimiciri.il th-
ADMINISTRAÇÃO
COMPRAS l UCl í AÇÕES

Niizo R

Secretário Municipal de Adr

. 4.78 CBP 76 8.0.00 Ro!- 00 RCAOOn^ (88, 34.2-3100 t.
Endereço Av João Pessoa n 4478 - CEH ro

CamScanner
Digi^ffido com CamScanner

»—

jw /
e Licitação - SEMACOL

Secretaria de Admrnisíração

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram 
cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a 

desabone comercial ou tecnicamente.

A Prefeitura Municipal, com sede em Rolim de Moura/RO, na Av, João 
Pessoa n“ 4476 inscrita no GNPJ/MF sob n.» 04.394.805/0001-18 Telefone 69- 
3442-3100, atèsta que a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 
LTDA, inscrita no CNPJ n® 07.797.967/0001-95, estabelecida na R IZABEL A 
REDENTORA, 2356, EDIF LOEWEN SALA 117, Centro, CEP; 83.005-010, 
telefone (41) 3778-1700, cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, 
executa o serviço de assinatura anual para acesso ao sistema Banco de 
Preços - Ferramenta de pesquisas e comparação de preços praticados pela 

Administração Pública.

Mimiciri.il


ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Criciúma, 03 de fevereiro de 2025.

AQSSC

feX

^Anew
.AMREC.

/z®%

Xv Santos Dumont 1980 - sala 01A Térreo e Superior - Bairro São Luiz - 88.803-200 - 
*’crtX. (SC* Fone: 3045-3192 - CNPJ: 13.791.885/0001-36 - CNES: 7363443 - 

cisamrec@cisamrec.sc.qov.br

Consórcio Púbico Interfederativo de Saude da âMRêC • CISÂMREC
ARAWÀ.fiAU)EÂR10ÂRWD0SILVÂ.mEÁRt0W0TA-m^
ER«Ó4ÇAIU-«ClBMÂDO>UüROBülL£R-»CWÂ-MMRO-MÓRRSDAfUMAÇÃ-mOGRÃffi

HOVÂVESB-ORW-FASSOOETORRES-PRAIAGRAHDE-S^^^^
SÃOtóOMSÜL-SIDERÓPCUS^OOlÔTMÉOOSUL^WSO.TURVO-GRm^^

OoHisosféCiflsapffaobcéríWiMbfçiiíefe

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos 

satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone comercial ou 

tecnicamente.

O Consórcio Público Interfederativo de Saúde da AMREC - CISÂMREC, inscrito no 

CNPJ n° 13.791.885/0001-36 com sede em Avenida Santos Dumont, n° 1980, bairro São 

Luiz, CEP 88.803-200, telefone (48) 3045-3192, cidade de Criciúma/SC, atesta que a 
empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n” 

07.797.967/0001-95, estabelecida na R IZABEL A REDENTORA, 2356, EDIF LOEWEN 

SALA 117, Centro, CEP: 83.005-010, telefone (41) 3778-1700, cidade de São José dos 

Pinhais, Estado do Paraná, executa o serviço de assinatura anual para acesso ao sistema 
Banco de Preços - Ferramenta de pesquisas e comparação de preços praticados pela 

Administração Pública.

Dnm IF r Assinado de forma
KUL^Ui: «digital por ROQUE
S ALVAN :4406ÍVlvan:4406i 050972

■ ' Dados: 2025.02.03
Q^^^^^roGúesaIW^ -03’00'

Diretor Executivo do CISÂMREC

mailto:cisamrec@cisamrec.sc.qov.br


ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

desabone comercial ou

Cuiabá-MT, 18 de dezembro de 2024

Redes:
\\^v\v.coren-nu.gov.hr / @corenmt

Ník_Coren'
ftvwnçí 5i»

Endereço:
Rua dos Lírios, n° 363 Bairro Jardim Cuiabá
CEP 78.043-122 Cuiabá - MT

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO 
Criado pela Lei N° 5.905 de 12/07/1973 

Instalado pela Portaria Cofen N.“ 001/1975

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO, com 
sede em Cuiabá/MT, na Rua dos Lirios, 363, Jardim Cuiabá, Cep: 78.043-122 inscnta

DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, estabelecida na RIZABEL A 
REDENTORA, 2356, EDIF LOEWEN SALA 117, Centro, CEP: 83.005-010, telefone 
(41) 3778-1700 cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, executa o serviço de 
assinatura anual para acesso ao sistema Banco de Preços - Ferramenta de pesquisas e 
comparação de preços praticados pela Administração Pública.

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos 
satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a c--------
tecnicamente.

Documento assinado digitalmente

Zwnmrlvsi' ELEMARCIAPAIVAMORBRARE2ER 
UyUMl Data: 18/12/20241G:S6;184J3OO 

verinque em https://validar.iti.gov.br

Elemarcia raiva Moreira Rezer
Mat. 023/1999 

Responsável do Setor de Licitação 
Coren-MT

nu.gov.hr
https://validar.iti.gov.br


0 sistema ainda apresenta:

#bl86caab-8078-46a2-83f5-28a6347feca0

2) REPRESENTANTE LEGAL; Sr.(a). Rudimar Barbosa dos Reis, Sócio, portador(a) do RG sob ns 4.086.763-5 
SSP-PR e inscrito(a) no CPF sob n- 574.460.249-68.

3) PRODUTO/SERVIÇO: Solução integrada destinada ao apoio a agentes públicos no desenvolvimento e na 
instrução das diversas etapas da contratação administrativa, especialmente à etapa preparatória da 
licitação, amparando-a no tocante a especificação do objeto, elaboração do termo de referência, 
realização da pesquisa de preço e negociação de preços, possibilitando uma atuação conjunta, 
padronizada e eficiente entre os setores, contando com os seguintes diferenciais exclusivos no mercado:

Atestamos para os devidos fins, atendendo solicitação da empresa abaixo identificada os dados e 
informações a seguir:

1) EMPRESA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, situada na Rua: Izabel A. Redentora, Centro, n^ 
2356, sala 117, na cidade de São José dos Pinhais/PR, CEP 83005-010 inscrita no CNPJ sob n^ 
07.797.967/0001-95, devidamente associada à Associação Comercial do Paraná - ACP sob código ns 
45.733.

Q^ACP
ASSOCIAÇÃO COMERCIAI 00 PARANÁ

ATESTADO

• Pesquisa de Preços de Produtos e Serviços baseado nos filtros: Objeto, CATMAT/CATSER, Data, Região, 
Estado, Cidade, Marca, CNPJ do Fornecedor, Pregão, Órgão, Modalidade, Quantidade, Materiais ou

Stremel
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• Funcionalidades exclusivas: Base de preços públicos com 1.185 fontes; apresenta preços de 1.500 sites de 
domínio amplo com foto do objeto a ser cotado. 6 fontes de Preços de tabelas complementares. Única 
ferramenta que apresenta preços de base de notas fiscais eletrônicas de 26 estados brasileiros, de acordo 
com a nova lei de licitações 14.133/2021;Módulo exclusivo de cotação direta com fornecedor, sendo 
possível solicitar via sistema pedidos de orçamentos para diversos fornecedores com emissão de relatórios 
das empresas que responderam ou não ao pedido de orçamento solicitado pela Administração Pública; 
Apresenta não apenas o menor preço da licitação (vencedor), mas sim os preços iniciais e finais de todos 
os licitantes; Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização; Única base de 
consulta de preços praticados pela administração pública nos últimos 14 anos; Única que apresenta 
justificativa em relatório sobre o método matemático aplicado na consulta dos preços, conforme instruções 
normativas 73/2020 e 65/2021; traz a opção de aplicação automática de índices de atualização de preços 
como IPCA/IGP-M entre outros. Apresenta histórico comercial de preços praticados em licitações vencidas 
pelos fornecedores; Emite alertas que a pesquisa de preços não está dentro dos parâmetros configurados 
pela Instituição, minimizando erros; Módulo para elaboração de especificações de objetos (termo de 
referência), sem limite de usuários; Consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes; Painel de 
negociações, por meio do CNPJ do fornecedor e a descrição do objeto possibilita aos pregoeiros dados 
relevantes para negociação de preços, conseguindo redução de preços e maior economia para a Instituição; 
Emite relatórios com comparativo de preços em atendimento as instruções normativas 73/2020 e 65/2021, 
possuindo código de QR CODE para verificação da autenticidade dos dados.

^Ano:2s2..'^çy^. 1 
75^.



STREMEL

#bl86caab-8078-46a2-83f5-28a6347feca0

• Pesquisa sistêmica que atende aos parâmetros da lei 8.666/93 art. 15 e art.43, lei 14.133/21 art. 23, 
instruções normativas 73/2020 e 65/2021 entre outras orientações de órgãos de controle.

• Certidões, emite certidões de fornecedores do CNJ e do TCU diretamente do nosso sistema sem ter que 
buscar em seus respectivos websites externamente.

• Mapa de Competitividade, informa se há a possibilidade de competição entre EPP e ME para 
determinado material ou serviço em sua região.

• Terceirização, funcionalidade que possibilita a busca de serviços de terceirização baseado no tipo de 
serviço. Estado, Período e especificação adicional, possibilitando a criação e exclusão de cotação e a 
geração de relatório.

• Painel de negociações, auxilia na redução de custos, por meio dele é possível saber todo o histórico de 
preços praticados por fornecedores em outras licitações, além das margens de descontos, propostas 
vencedoras e negociações realizadas.

• Registro de preços, traz Atas de Registro de Preços vigentes para adesão e Intenções de Registro de 
Preços.

• Assinatura eletrônica, criação de assinatura digital, permitindo o uso em situações que requerem 
assinatura de um documento específico ou criação de um documento para assinatura.

• Especificação Técnica, funcionalidade que permite a inclusão, exclusão, envio e geração de relatórios de 
especificação técnica para compras de produtos/serviços, para inclusão sistema disponibiliza assistente 
com intuito de guiar a criação de especificação de acordo com os itens já existentes no banco de dados do 
sistema.

OOMP 
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO PARANÁ

Serviços, Participação Exclusiva, Itens Sustentáveis, SRP, pesquisa por imagem. Possibilitando a visualização 
dos detalhes dos preços e a inclusão destes em cotações.

• Termo de Referência, funcionalidade que possibilita a criação, edição e exclusão de termos de Referência, 
permitindo também a inclusão, importação, edição e exclusão de especificações técnicas além da edição e 
geração do modelo do documento.

• Penalidades, apresenta os fornecedores que têm penalidades aplicadas, através da pesquisa por CNPJ ou 
razão social.

• Mapa de Fornecedores, apresenta em alguns cliques a relação de fornecedores da sua região que 
participam e vencem licitações, você ainda tem acesso ao histórico comercial dos preços praticados para o 
governo.



Curitiba, 29 de julho de 2024.

#bl86caab-8078-46a2-83f5-28a6347feca0

Luciana Gonçalves de Quadros 
Analista de Processos - SEPROC/SCPC

base no art. 74,1, da Lei 14133/21, sendo válido pelo 
período de 12(doze) meses. Destaca-se para os devidos fins de direito que: a) sua emissão se dá 
exclusivamente com base nas informações, dados e documentos apresentados pela empresa NP 
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA b) para emissão do presente atestado, foram apresentados ainda 
pela empresa solicitante os documentos abaixo elencados, os quais encontram-se devidamente arquivados 
na Associação Comercial do Paraná - ACP:

4) VALIDADE: O presente atestado é emitido com 
período de 12(doze) meses. Destaca-se para

OOACP 
ASSOCIAÇÃO COMERCIAI 00 PARANÁ

• Mentoria, módulo que permite que usuário se mantenha capacitado através dos agendamentos de 
treinamentos para manuseio do sistema, bem como um banco de vídeos com lives e cursos sobre pesquisa 
de preços, além de manuais para uso do Banco de Preços.

^Ano:_áÍ’--tçA^. . I
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I. Atos constitutivos da empresa;
II. Declaração firmada pela empresa que informa os dados acima, sobre os quais assume toda 

e qualquer responsabilidade, bem como sobre a utilização do presente;
III. Certificado de Registro de marca INPI n’ 906864720;
IV. Certificado de Registro de programa de computador n“ BR512020000345-1.
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Assinaturas (1)

Histórico completo
EventoData e hora

Luciana Quadros solicitou as assinaturas.

Documento assinado por todos os participantes.
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Associação Comercial do Parana - ACP (Interveniente anuente 1)
Representante legal; Luciana Gonçalves de Quadros
Assinou em 29/07/2024 às 15:22:36 (GMT ~3;00)

29/07/2024 às 15:22:22
(GMT -3:00)
29/07/2024 às 15:22:36
(GMT -3:00)

29/07/2024 às 15:22:36
(GMT ■3:00)

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA_BANCO_DE_PRECOS_2024.

â ID única do documento: #bl86caab-8078-46a2“83f5-28a6347feca0

Hash do docuireoto original ÍSHA256Í: 5903dc551ce627ae9el4169355dc52581834b24687782950bl20belde0efc322

Ts-e log é oxcisjsivo ao documente número #bl86caab-8078-4632-83f5-28a6347feca0 e deve ser considerado parte do mesmo, com 
os efeitos prescritos nos Termos de Uso.

Luciana Gonçalves de Quadros (CPF 751.646,209-87; E-maii 
iuciana.quadros@acp.org.br: IP 35.191.24.82), assinou como 
representante legal de Associação Comercial do Parana - ACP (CNPJ 
76.583,004/0001-01). Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.
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l’"

■
0 Comprovante de Assinatura Eletrônica

Í^NS Proc;!^
Datas e horários baseados no fuso horário (GMT -3:00) em Brasília, Braiit'’°"2^~''^-

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON) ,
Certificado de assinatura gerado em às 15:22:36 (GMT -3:00)

mailto:iuciana.quadros@acp.org.br
https://verificador.contraktor.com.br
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ABES - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE

CERTIFICA

continuação da certidão de n’ 250213/43.072 - página 2 de 9

2) QUE 0 programa BANCO DE PREÇOS possui os seguintes recursos, funções e/ou 
características técnicas:

Brasil digital, 
menos desigual

para os devidos fins e a quem possa interessar, que de acordo com seus dados cadastrais 
a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o n® 
07 797 967/0001-95. Inscrição Estadual sob o n° 90547068-01. com sede R. Izabel a 
Redentora, n° 2356 - Edf. Loe\wen, Sala 117 - Centro - CEP: 83.005-010 - São José dos 
Pinhais/PR, associada na ABES sob o n° 4463/1, está quites com suas obrigações mensais 
e em pleno gozo de seus direitos associativos.

CERTIFICA mais, que documentos devidamente firmados em seu poder atestam:

1) 1) QUE a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA é a única 
desenvolvedora e detentora dos direitos autorais e de comercialização, autorizada a 
comercializar em todo território nacional o programa para computador BANCO DE 
PREÇOS destinado à a prestar os serviços relativos a esse programa.
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abesrelacionamentog>abes.org.br I www.abes.ore.br
Av. Ibirapuera - 2907 - 8® Andar - Cj 811 - Moema 

São Paulo - SP - CEP; 04029 - 200 
Telefone: + SS 11 2161 - 2833

Solução integrada destinada ao apoio a agentes públicos no desenvolvimento e na instrução 
das diversas etapas da contratação administrativa, especialmente à etapa preparatória da 
licitação, amparando-a no tocante a especificação do objeto, elaboração do termo de 
referência, realização da pesquisa de preço e negociação de preços, possibilitando uma 
atuação conjunta, padronizada e eficiente entre os setores.

Alcance

O banco de dados do Banco de Preços armazena preços dos últimos 10 (dez) anos, 
contribuindo para o controle das contas e para as justificativas necessárias à prova da 
economicidade dos preços praticados em dado momento passado no tempo.

* associação
brasileira das

abes.org.br
http://www.abes.ore.br
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Brasil digital, 
menos desigual

associação 
brasileira das 
empresas de 
software

abesrelacionamento(S)abes,org.br I www.abes.ore.br
Av. Ibirapuera - 2907 - 8S Andar - Cj 811 - Moema 

São Paulo - SP - CEP: 04029 - 200 
Telefone: + 55 11 2161 - 2833

Preços disponíveis
A pesquisa com base apenas no preço vencedor - já negociado, relacionado ao cenário em 
que ocorreu a disputa e sem margem para nova competição - pode prejudicar a 
competitividade, acarretar uma licitação deserta e o fracasso do contrato. Tais riscos impõem 
como medida preventiva que a pesquisa abarque outros preços praticados na licitação, sob 
pena de falha de planejamento com alto impacto no processo de contratação. O Banco de 
Preços disponibiliza todos os preços ofertados no certame, especificação que confere 
confiabilidade aos resultados e regularidade ao procedimento.
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Abrangência

Atualmente são mais de 300.000.000 (trezentos milhões) de preços públicos para consulta.

a) Preços de entes públicos 940 (novecentos e quarenta) portais públicos estão acessíveis 
para pesquisa, aumentando significativamente as chances de assertividade. Tal 
especificação é relevante não apenas do ponto de vista quantitativo, mas também, 
qualitativo, permitindo a realização da pesquisa a partir de portais de compras que 
atendem a diferentes entes federativos, nas diversas regiões do país.

b) Preços de sites de domínio amplo: São 1.500 (um mil e quinhentos) fontes para 
pesquisas em sites de domínio amplo, contendo, inclusive, imagens do objeto a ser 
cotado, além do print screen dos sites consultados com a data e hora e URL do site, o 
que possibilita a utilização deste parâmetro de maneira segura e eficaz.

c) Pesquisa em tabelas referenciais de preços: São 6 tabelas de referência disponíveis para 
consulta de preços, entre elas. Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos 
(CMED), Banco de Preços em Saúde (BPS), Centrais de Abastecimento (CEASA), 
Companhia Nacional de Abastecimento (CONAB), Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e índices da Construção Civil (SINAPI), Sistema de Custos Referencias de Obras 
(SICRO), Planilhas de Preços de referenciais em Obras da Secretaria de Infra estrutura 
Urbana do Estado do Ceará (SEINFRA) e Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Mobilidade de Minas Gerais (SETOP).

d) Pesquisa em notas fiscais eletrônicas: A pesquisa em notas fiscais eletrônicas pode ser 
realizada a partir do banco de dados de 26 (vinte e seis) estados da Federação, uma 
fonte de pesquisa segura, que viabiliza, também, conforme o caso, o cruzamento de 
dados entre a licitação e o contrato. Ademais, tal funcionalidade se propõe a estar 
compatível com a exigência da nova Lei n° 14.133/21, que inclui a base nacional de notas 
fiscais eletrônicas como parâmetro de pesquisa.

http://www.abes.ore.br


e) Pesquisa junto a fornecedores: A pesquisa direta com fornecedores é um dos

Comparativo de preços

Seleção de Legislação

continuação da certidão de n® 250213/43.072 - página 4 de 9

Brasil digital, 
menos desigual

0 Banco de Preços possibilita a emissão de relatório com comparativo de preços, fornecendo 
QR CODE para verificação da autenticidade dos dados correspondentes.
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Sistema permite selecionar a legislação a ser trabalhada na cotação, podendo ser 
IN73/2020, IN65/2021 ou nenhuma, com essa seleção, sistema leva em conta os parâmetros 
da legislação para exibição de resultados e alertas. Check list de parâmetros para evitar 
equívocos na pesquisa em relação aos parâmetros configurados pelo órgão ou entidade 
usuária, o Banco de Preços emite alerta caso algum deles não esteja sendo atendido, 
gerenciando o risco de erros e minimizando impactos negativos no processo de contratação.

parâmetros aptos a produzir a “cesta” que conterá os preços, a partir da qual se 
originará o valor estimado da licitação. Em muitos casos, pode até mesmo atuar como 
elemento modulador quando da aplicação da fórmula, interferindo positivamente no 
valor resultante. O Banco de Preços possibilita o pedido de cotação direta e 
automática com fornecedores do objeto pretendido, através de cadastros já 
existentes na ferramenta, ou o próprio usuário pode importá-los para dentro do 
sistema através de uma planilha em Excel, nas respectivas localidades em que se 
situam, inclusive encaminhando os respectivos termos de referência e estabelecendo 
prazos para respostas. Além disso, é possível gerar relatório com a data da 
solicitação e a relação dos fornecedores que não responderam, uma importante 
medida de validação do esforço da Administração na obtenção dos preços. O 
programa possui log dos convites enviados, possibilitando o acompanhamento do 
recebimento, abertura e acesso do convite, permitindo incluir isso no relatório.

g) Consulta de atas e intenções de registro de preços: O acesso a um banco de atas de 
registro de preços e IRPs existentes para os mais diversos objetos, dos mais diversos 
órgãos e entidades, conforme ocorre no Banco de Preços, facilita sobremaneira a 
utilização do "carona", sendo extremamente útil à realização das finalidades 
administrativas.

f) Pesquisa em planilha de custos de serviços terceirizados: O Banco de Preços 
disponibiliza diversas planilhas de custo para consulta, melhorando as informações 
sobre os custos nos diferentes tipos de serviço, de vários locais do país.

A Hb VI áB associação 
«A brasileira das 
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Painel de Negociações

A negociação de preços é uma etapa formal do pregão e das licitações eletrônicas que

Justificativa para a metodologia utilizada

Motor inteligente de busca

Emissão de alertas para segurança do usuário

continuação da certidão de n’ 250213/43.072 - página 5 de 9

Brasil digital, 
menos desigual

associação 
brasileira das 
empresas de 
software
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precisa ser observada pelo pregoeiro, agente de contração ou comissão de contratação, 
conforme o caso. O Tribunal de Contas da União já firmou entendimento de que a tentativa 
de negociar para reduzir o preço final é um dever da Administração, “tendo em vista a 
maximização do interesse público em obter-se a proposta mais vantajosa, mesmo que 
eventualmente o valor da oferta tenha sido inferior à estimativa da licitação”. O Painel de 
Negociações do Banco de Preços é um suporte, pois disponibiliza ao pregoeiro as 
informações necessárias para melhorar a sua performance enquanto negociador e, 
consequentemente, aumentar as chances de sucesso. A situação se inverte e o pregoeiro 
passa a ocupar posição privilegiada na negociação, dispondo de informações como: histórico 
de licitações que venceu e participou, preços praticados, ofertados e negociados em outras 
licitações, margem máxima e mínima de descontos já oferecidos, penalidades aplicadas ao 
fornecedor.

Remoção de termos irrelevantes, remoção de filtros incompatíveis com a busca, sugestão 
de pesquisas com mais resultados, ordenação por relevância dos resultados, alerta para 
fornecedores já utilizados na cotação.

As diferentes situações em que podem ser utilizadas a média, a mediana e, eventualmente, 
até 0 menor preço impõem ao gestor justificar sua opção. Se propondo a seguir a regra da 
IN no 73/2020- SEGES-ME e da IN no 65/2021-SEGES-ME.O Banco de Preços possibilita 
a justificativa da metodologia em relatório, se propondo a atender a disposição normativa 
federal e atribuindo transparência à atuação administrativa.

Se propondo a seguir o definido na IN no 73/2020-SEGES-ME ou na IN no 65/2021-SEGES- 
ME, o banco de preços emite alertas durante a formação de pre^s orientando a priorização 
dos incisos I e II na coleta dos preços ao seguir para os demais incisos, o ícone triângulo 
aparece nos itens que não tenha os três preços coletados, alerta sobre o período da busca 
quando definido pesquisa acima de 1 ano. alerta do print do domínio amplo quando solicita 
a emissão do relatório sem o sistema ter finalizado a coleta de print no site.

mailto:abesrelacionamento@abes.org.br
http://www.abes.ore.br
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Relatório de mapa de fornecedores em Excel

Relatórios com o link direto da ata da licitação

Relatórios com o descritivo de fórmulas matemáticas utilizadas

Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela curva abc

Módulo para especificação de objetos

continuação da certidão de n“ 250213/43.072 - página 6 de 9

Brasil digital, 
menos desigual

0 módulo “ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA” permite a especificação de objetos que a 
administração deseja contratar, onde é possível informar o material ou serviço, e assim, 
selecionar os termos desejados a partir de cada item para ter essa especificação, podendo 
gerar um relatório com cada especificação, e criar o Termo de Referência com a 
especificação criada.

associação 
brasileira das 
empresas de 
software

Tendo três opções de relatório a ser gerado hoje no Banco de Preços, existe a opção de 
gerar um relatório após pesquisa informando a curva ABC de cada cotação, onde irá analisar 
0 estoque de compras e categorizar os itens e informar qual é o mais importante, desde o 
MAIOR VALOR, VALOR MÉDIO E MENOR VALOR dos orçamentos na pesquisa.
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Com mais de 400 mil fornecedores cadastrados, essa função permite gerar um relatório em 
excel com uma porcentagem de até 5% do total de fornecedores cadastrados (o programa 
possui mais de 400 mil fornecedores cadastrados). A função também permite ter acesso aos 
dados de cada fornecedor, para compra direta, onde irá informar os dados como: CNPJ, 
razão social, e-mail e telefone para contato.

O sistema traz o significado da fórmula aplicada durante a pesquisa no relatório final, mas 
para que traga essas informações é necessário aplicar “EXIBIR LAUDO DA COTAÇÃO” em 
configurações. Sendo assim, trará todas as fórmulas aplicadas em cada item e seu 
respectivo significado.

Após realizar sua cotação, deve-se gerar um relatório com todas as informações coletadas, 
com isso, ao configurar as opções existentes para constar no relatório final, marcando a 
opção “DETALHAMENTO” irá trazer todas as informações da licitação, e o link da ata para 
acesso.

mailto:abesrelacionamento@abes.ore.br
http://www.abes.ore.br


Permite criar usuários fase interna

Confecção de Termo de Referência

Mentoria

Permite configuração dos IPs autorizados

Permite inclusão de assinatura digital nos relatórios

continuação da certidão de n® 250213/43.072 - página 7 de 9

Brasil digital, 
menos desigual

Identificação digital do responsável pela cotação e facilidade na importação do relatório 
finalizado para sistemas externos.

O Banco de Preços permite a confecção do Termo de Referência a partir do modelo da AGU 
- Advocacia Geral da União, onde é atualizado conforme o sistema, e se propõe a atender 
tanto a Lei 8.666 como a 14.133 da Instrução Normativa 73/2020 e 65/2021. Pode ser 
utilizado também o próprio modelo do usuário, não há limites de termos a seres criados, 
tendo a possibilidade de baixar os modelos em versão Word, LibreOffice e enviar para um 
determinado e-mail. Com isso, todos os modelos estão prontos, permitindo a possibilidade 
de editar as etapas disponibilizadas.

abesrelacionamento@abes.org.br I www.abes.org.br
Av. Ibirapuera - 2907 - 8b Andar - Cj 811 - Moema 

São Paulo - SP - CEP: 04029 - 200 
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Módulo que disponibiliza agenda de treinamentos do produto, cursos e lives realizados sobre 
pesquisa de preços para estudo. Através deste módulo, o usuário poderá escolher data e 
horário para realizar a sua inscrição no treinamento online, são disponibilizados 
semanalmente permitindo a participação sempre que necessário, na conclusão desta etapa 
será emitido certificado de participação e habilitação do uso da plataforma. Além disso, o 
usuário tem acesso ao um banco de vídeos e cursos para capacitação continua com diversos 
temas atualizados sobre Licitações e compras públicas bem como sobre a pesquisa de 
preços.

Essa é a função permite que cada usuário tenha a possibilidade de criar usuários no sistema 
sem nenhum custo, basta clicar no módulo “TERMO DE REFERÊNCIA” e em seguida 
“+NOVO’’, e informar os dados necessários, e assim o usuário cadastrado terá acesso ao 
módulo “ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA” e “TERMO DE REFERÊNCIA”.

ABEl3“

É possível configurar o acesso a plataforma, se necessário, com a limitação de IPs, 
garantindo a segurança e sigilo dos dados ali coletados e restringindo acessos externos sem 
autorização previa.

mailto:abesrelacionamento@abes.org.br
http://www.abes.org.br


Localização automática de CATMAT/CATSER (Compras Governamentais)

Permite compartilhar cotacão com outros usuários

Histórico de vendas do fornecedor

Sugestão de preços

Permite cadastrar equipe de atuação

continuação da certidão de n® 250213/43.072 - página 8 de 9

Permite maior e melhor negociação com o fornecedor durante o certame do pregão ou 
compra direta bem como o aumento da confiabilidade da proposta ofertada por ele.

Após a seleção do primeiro preço de referência, de forma automática a plataforma sugere 
outros pregões realizados para a composição da cesta de preços.

Aplicação automática de índice de atualização de preços pesquisados em outros entes 
públicos

Brasil digital, 
menos desigual

associação
brasileira das
empresas de
software

Cotações iniciadas em determinado usuário, podem ser compartilhadas com demais 
usuários para facilitar e otimizar o término da cotação, aumento da produtividade da equipe 
e melhor fluxo da demanda do setor. Também pode ser compartilhado com outras 
instituições.

Permite a busca por código de cadastro do Comprasnet, permitindo melhor adequação a 
especificação técnica e o lançamento dos dados posterior na fase de pregão.
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Nas configurações em “aba relatórios”, é possível cadastrar toda a equipe responsável pela 
pesquisa de preços. Ao gerar o relatório, podem escolher quem participou da pesquisa e os 
dados de todos os responsáveis estará no início do documento.

A composição dos custos deve sempre observar o índice de atualização de preços 
correspondente descartando a desatualização ocasionada pela alta inflação do mercado de 
modo geral.

mailto:abesrelacionamento@abes.org.br
http://www.abes.org.br


Gestão de contrato

Permite cadastrar itens recorrentes e categorizar

Permite incluir código interno do item na cotação

Permite unir as cotações

Integração especificações técnicas, TR, cotação

Lotes na cotação

É possível incluir a informação de código no item, via botão “+NOVO” ou pela planilha, para 
órgãos que possuem códigos internos. Campo não obrigatório.

Brasil digital, 
menos desigual

Permite incluir, editar e excluir usuários, redefinir senha, habilitar acesso, consultar período 
de vigência do contrato e gerar relatório de uso dos usuários para acompanhar a 
produtividade da equipe.

Caso tenha feito diversas cotações e deseje juntar elas em apenas um relatório, é só clicar 
no ícone de unir cotações, escolher quais serão elas, salvar e gerar o relatório.

abesrelacionamento@abes.org.br I www.abes.org.br
Av. Ibirapuera - 2907 - 8? Andar - Cj 811 - Moema 

São Paulo - SP - CEP: 04029 - 200 
Telefone: + 55 11 2161 - 2833

É possível importar as especificações técnicas para termo de referência e gerar cotações a 
partir dos mesmos, mantendo os itens com os preços atualizados automaticamente e de 
forma rastreável.

Agiliza o processo de criação da cotação. Caso o órgão cote itens recorrentes, é possível 
cadastrá-los (um a um ou importando uma planilha) e organizá-los em categorias, no módulo 
de "Meus itens". Estando neste módulo se pode selecionar os itens que serão cotados e 
importar eles em uma cotação em lote previamente criada. Também há a possiblidade de 
criar a cotação em "Cotação nova" e importar os itens já cadastrados.

Sistema possibilita o agrupamento dos itens de cotação em lotes, organizando o processo e 
possibilitando manter a estrutura da cotação similar a licitação que será aberta.
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Importação de Itens

Gerenciamento de Módulos

Cotação via API

VALIDADE DESTA CERTIDÃO 180 (CENTO E OITENTA) DIAS

São Paulo, 13 de fevereiro de 2025.

Sistema possui gerenciamento de módulos, onde usuário pode habilitar somente as funções 
que utiliza no sistema.

Permite acesso a criação de cotação, criação de item e consulta de cotações, itens e preços 
selecionados via API.

Brasil digital, 
menos desigual

associação
brasileira das
empresas de
software

assasâSS!*”’
'•bigiForte

Sistema permite a importação de itens a partir de arquivos de Excel que podem ser 
parametrizados de acordo com a necessidade do usuário.
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3) que 0 programa para computador BANCO DE PREÇOS está registrado no INPI - 
Instituto Nacional de Propriedade Industrial sob BR512020000345-1 com certificado 
expedido em 01/02/2022.

ABES - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE 
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS-DIRETOR JURÍDICO

mailto:abesrelacionamento@abes.org.br
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MANIFESTO DE
ASSINATURAS

Código de validação; 223RV-NRSBT-E77HU-9FHR8

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://portal.digiforte.com.br/validate/223RV-NRSBT-E77HU-9FHR8

https://portal.digiforte.com.br/validate

I

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso 
horário de Brasília):

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe 
0 código de validação:

l Ano,_á^._ ’ç P t I

-------0

✓ MANOEL ANTONlO DOS SANTOS (CPF ***.162.708-**) em 13/02/2025 20:46 - 
Assinado com certificado digital ICP-Brasil

https://portal.digiforte.com.br/validate/223RV-NRSBT-E77HU-9FHR8
https://portal.digiforte.com.br/validate
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Proposta n° 22.844/2.025
Válida até 7 de Julho de 2025

Curitiba - 20 ije i^àioi(& 2025 
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o QUE É O BANCO DE PREÇOS?

r

V 41 3778-1830 © 41 3778-1830 jJJJS coníaío©baRaxleprecos.com.br

• Pesquisa de preços.
Especificação de objetos.

• Elaboração do Termo de Referência.
• Análise e julgamento de propostas.
• Justificativa de licitações exclusivas ME/EPP.
• Negociação de preços.

• Comprovação de vantajosidade para prorrogação de contratos.
• Revisões de preços.
• Gestão e fiscalização de contratos - Manutenção de economicidade.
• Verificação de inidoneidade de fornecedores.
• Justificativa de preços.

EM QUAIS ETAPAS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA O BANCO DE 
PREÇOS PODE SER UTILIZADO?

POR QUE O BANCO DE PREÇOS É UTILIZADO POR ÓRGÃOS 
DE CONTROLE EM TODO O PAÍS?

PROPOSTA
VERSÃO PLUS

UMí*O£XJT0

NEGÓCIOS
PÚBLICOS 1

O Banco de Preços é uma ferramenta criada pelo Grupo Negócios Públicos há mais de 12 anos, em 
decorrência das dificuldades do setor público em obter resultados sólidos e confiáveis em suas pesquisas de 
preços, não apenas para proporcionar contratações mais econômicas, mas também para gerar respaldo 
juridico aos agentes envolvidos no processo tendo em vista o risco de questionamentos por parte de órgãos 
de controle.

BAWCO 
DE PREÇOS

P»Pror.. 
lAno;,

J

I Por que o seu uso representa a realidade dos preços e por atender aos princípios 
constitucionais da economicidade e da moralidade, bem como a legislação Lei 14.133/21, 
Lei 8.666/93, IN 73/2020, IN 65/21, Normativos do Sistema S, Estatais entre outros Decretos e 
Acórdãos do TCU.I
Além de possuirmos A MAIOR BASE DE PREÇOS PÚBLICOS DO BRASIL com mais de 326 
milhões de preços para consulta em mais de 2.754 fontes, possibilitando assim a formação de 
uma CESTA DE PREÇOS, utilizadando fontes diversificadas de pesquisa, para uma maior 
segurança aos valores a serem adjudicados, conforme Acórdão n® 1875/21-Plenário - Tribunal 
De Contas Da União

S R. Izabel a Redentora, n° 2356 - Edf. Loewen, Sala 117 - Centro - CEP: 83.005-010 - São José dos Pinhais/PR
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BANCO

Y Seleção / Filtros

S Base de Dados
Filtro SetorialOPreços do Compras Governamentais
Filtro por Cidade

Preços de outros entes públicos 1222 fontes
Filtro por Região

Filtro por Marca

26 fontes
Filtro Fornecedores por PORTE

Filtro empresas ME/EPP

Filtro por quantidade de fornecedores

RelatóriosHistórico de preços dos últimos 10 anos O
Relatórios com dados comerciais do fornecedor

Recursos Adicionais
28 opções

©

Relatórios Curva ABC

O

o o

41 3778-1830 íS? 41 3778-1830 contato@bancodeprecos.co(Ti.br

Acesso a criação de cotação, criação de item e consulta de 
cotações, itens e preços selecionados via API

Filtro n° Pregão / Itens sustentáveis / 
Atas de registro de preços

FUNCIONALIDADES
g) ATUALIZAÇÃO DIÁRIA

Relatórios com a justificativa do método matemático 
aplicado - Em atendimento a in 73/2020 e 65/2021

-SI

VHFfiOOVTO

NEGÓCIOS
PÚBLICOS

e
©

Apresentação de textos em caixa alta 

i

Preços para compor a fdanilha de terceirização

Preços de lances iniciais e finais dos fornecedores 

Histórico de preços de licitações vencidas por fornecedor

Resultado de Dispensa e Inexigibilidade

Preços de sites de domínio amplo

Cotação direta com fornecedores cadastrados na base

© 
©

©
©_ 
©
©_

Relatórios com UF de origem da pesquisa

Relatórios personalizados e API de integração

Relatórios de mapa comparativo

Relatórios com gráficos estatísticos

Relatórios com Print Screen da ata do ComprasNet

Relatórios com a logotipo da instituição

Relatórios com a data de início e término da pesquisa

Relatórios com o link direto para a ata da licitação

Relatórios com assinatura digital e QR code

Filtro por licitações homologadas

Filtro avançado pelo nome do órgão

Filtro avançado por palavra chave e preço

Filtro por unidades de fornecimento

Pesquisa por UASG / Âmbito / Modalidade / Modelo

Tabela SICRO (Sistema de Custos Referenciais de OBRAS) 

“^abela SETOP (Sec. de Estado de Transp, e Obras de MG) 

labela SEINFRA (Sec. de Infraestrutura Urbana) 

Banco de Preços da Sáude

Fórmulas de cálculo___________________________
Aplicação automática de índice de atualização de preços 
pesquisados em outros entes públicos______________
Cotação com vários itens - lote  
Cálculo automático do valor unitário x quantidade______
Detalhamento de propostas e lances do Pregão_______
Seleção de preços manualmente  
Histórico de vendas do fornecedor

das as pesquisas realizadas ficam salvas__________
Sugestão de preços______________________ _
Motor de busca inteligente_______________________
Importação de Planilhas com diversos itens__________
Mapa estratégico de compras___________________
Declaração de competitividade da LC 123-ME/EPP 
Banco de Penalidades_______________________ __
Consulta ARP e IRP - Registro de Preços 
Certidões___________________________ __
Analise da cotação - Check List___________________
Alertas que a pesquisa nâd está seguindo a IN73/2020 e 
IN65/2021

Preços Notas Fiscais
Previsto na nova lei de licitações 14.133/2021

Tabela Sinapi / CEASA / CONAB ! CMED

Capacitação______________
Treinamento ilimitado do produto com certificado 
Suporte imediato á dúvidas
Lives para capacitação e atualização gratuitas
Descontos especiais em todos os eventos 
Negócios Públicos
Módulo de Mentoria - Treinamentos / Videos / 
Manuais para capacitação contínua

Pesquisa textual/detalhamento do objeto

Filtro por CATMAT / CATSER

©
©

i
©

©
■i
©

o 
©

©.

©

©.

I 
©

1500 sites

K

PROPOSTA 
DE PREÇOS' VERSÃO PLUS

0 
0
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LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO DO BANCO DE PREÇOS POR 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO?

PROPOSTA
VERSÃO PLUS

Múltiplos 
Modelos

NEGÓCIOS
PÜBLICOS

Segurança
Permite Configurar apenas acesso aos IP's autorizados

BANCO . 
DE PREÇOS

"Tudo gira em torno da delimitação do interesse público, que é discricionária. Contudo, para tanto,
durante a descrição do objeto, o agente administrativo, a priori, não deve se preocupar com miudezas, com
características que não sejam relevantes para o interesse público. Em sentido oposto, antes de tudo, ele deve 
atentar para a utilidade pretendida com o contrato, a função a ser cumprida pelo objeto a ser contratado. (...)
Sob essa perspectiva, todas as especificações que se fizerem necessárias serão lícitas, mesmo que

ístrinjam o objeto a tal ponto de inviabilizar a competitividade e de justificar a inexigibilidade." (Sem 
grifos no original.)

Tais características podem ser compreendidas como especificações necessárias ao objeto que será 
contratado pelo órgão ou entidade, pois que não se relacionam a detalhes irrelevantes, mas a recursos que 
podem ser decisivos para uma adequada atuação administrativa e um processo de contratação isento de 
falhas...

j Banco de Preços é uma ferramenta cujo conjunto de características contribui para melhorar a eficiência, 
eficácia e a efetividade dos processos de contratação pública, atrelando-se claramente aos objetivos da boa 
governança.

R. Izabel a Redentora, n° 2356 - Edf. Loewen, Sala 117

Assim, é possível e lícito que o objeto do interesse da Administração contratante recaia no conjunto de 
recursos oferecidos pelo Banco de Preços, justificando a contratação direta por inexigibilidade de licitação, 
fundada no art. 25, inciso I da Lei n° 8.666/93 ou no art. 74 inciso I da Lei n° 14.133/21.

<80

A propósito do assunto, destaca-se a abordagem de Joel Menezes Niebuhr sobre a contratação de 
fornecedor exclusivo, tendo como ponto de partida a descrição do objeto que atende ao interesse público:

Fase Interna - Ferramentas Auxiliares
Sistema de elaboração da especificação do objeto 
-INTERATIVO

Sistema de elaboração do termo de referência
-INTERATIVO (Modelo próprio da instituição)

bancodeprecos.com.br
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1. INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO:

USUÁRIOS*LICENÇA* VALOR UNITÁRIO INVESTIMENTO

1 R$ 12.300,00 R$ 12.300,001

Observação:

2. COMO JUSTIFICAR O PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO INEXIGÍVEL?

L. 41 3778-1830 © 41 3778-1830 cont2to@bancocJsprecos.com.br

• Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas, a justificativa do preço em contratações diretas no caso de 
inexigibilidade de licitação deve ser realizada, preferencialmente, mediante a comparação com os preços 
praticados pelo próprio fornecedor junto a outras instituições públicas ou privadas.

Resguardado direito ao reajuste na prorrogação da contratação. 
‘LICENÇA: número de acessos simultâneos ao sistema. 
•USUÁRIO: são os perfis de acesso não simultâneos.

• Art. 75, inc. II da Lei 14.133/21 permite a contratação direta quando o objeto é de baixo valor e não se 
justifica a realização do certame.

PROPOSTA
VERSÃO PLUS

5. FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO:
Dispensa de licitação;

• Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 10% dos 
limites manifestos na alínea “a”, do inc. II, do art. 23 da Lei de Licitações.

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO:
1 meses a partir da liberação da senha.

3. O QUE A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA?
• Licença de uso ao Banco de Preços.
• Treinamento ilimitado para todos os usuários - com certificado.
• Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, telefone, e-mail e videoconferência de Segunda a 
quinta-feira: das 8h30 às 12h e das 13h30 às 17h30 e Sexta-feira: das 8h30 às 12h e das 13h30 às 16h30 
(Horário de Brasília) durante a vigência do contrato.
• Equipe de TI sempre acessível para receber sugestões de melhoria.
• Acesso gratuito para as lives e eventos promovidos pelo Banco de Preços.

UMPeOOüTO

'negócios PÚBLICOS

BANCO 
DE PREÇOS

PRODUTO

LICENÇA
eABANCO _

DEPRÊÇOSf

H R. Izabel a Redentora, n« 2356 - Edf, íoewen, Sala 117 - Centro - CEP: 83.005-010 - São José dos Rnhais/PR
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Banco do Brasil
Agência: 1622-5 Conta: 464-2

Contratos de Serviços e Fornecimentos Contínuos:
• Conforme previsão do art. 106 c/c art. 6°, da Lei n“ 14.133/21, com interpretação específica dada pelo enunciado 
n° 14 da Justiça Federal, os contratos cujo objeto é a contratação de serviços e fornecimentos contínuos, como é o 
caso do Banco de Preços, poderão ser firmados pelo prazo direto de 05 anos, admitida a prorrogação até o prazo 
náximode 10 anos.

Inexigibilidade:
• Art. 29, inc. II da Lei 13.303/2016(Leí das Estatais) - para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

• Art. 25, inc. I da Lei 8.666/93 inexigibilidade de licitação genérica, fundada nas especificações diferenciadas do objeto visado.

• Art. 74, inc. I da Lei 14.133/21 permite a contratação por exclusividade autorizada da hipótese de inexigibilidade licitatória.

• Art. 30, inc. I da Lei 13.303/2019 (Lei das Estatais) - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos [
• Instrução Normativa N® 73 de 20 de abril de 2020, os preços constantes no Banco de Preços atendem a todos os Inc.da referida IN. IV
• Acordão 1445/15 TCU/Plenário.

PROPOSTA
VERSÃO PLUS

VM FWOUTO

NEGÓCIOS
PÚBLICOS

6. PRINCIPAIS BASES LEGAIS PARA USO DO BANCO DE PREÇOS:
•Lei 8.666/93 art. 15 e art. 43
•Lei 14.133/21 art. 23
■ Instrução Normativa 73/20
• Instrução Normativa 65/21

7. FUNCIONALIDADES PARA EXECUÇÃO DE PESQUISA:
• Acesso via internet no site www.bancodeprecos.com.br
• Acesso somente autenticado login/senha.
• Não é possível fazer login simultâneo.
• Logjn/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades públicas/privadas ou diferentes IP's.

8. EFETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO:
• Para efetivar a contratação, é necessário o órgão emitir nota de empenho a favor da NP TECNOLOGIA E
GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n°.07.797.967/0001 95, lE 90547068 01, estabelecida à Rua

abei a Redentora, 2356, Centro, Cidade de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná.

• As condições apresentadas nesta proposta são válidas para pagamento em parcela única até 30 dias após 
a emissão da nota fiscal, devendo o respectivo pagamento ser efetuado na seguinte conta:

(banco \;{
|) T OE PREÇOS «1

BANCO 
DE PREÇOS

Sã R. Izabel a Redentora, 2356 - Edf. Loewen, Sala 117 - Centro - CEP: 83.005-010 - São José dos Pinhais/PR
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O cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Públicos mediante informação/indicação do cliente 
(por sua autoridade responsável). Esta notificação poderá ser realizada por meio eletrônico (e mail).

Entende-se por licença, o acesso ao sistema por pessoa física, associado à instituição contratante com o 
intuito exclusivo de geração de cotação de preços de produtos e serviços dentro da plataforma, utilizando os 
recursos oferecidos no site Banco de Preços. A automação de extração de informações, como 
robôs, não é permitida, visto que impacta na performance dos demais usuários.

O Banco de Preços apresenta em alguns casos, links para acesso à ATAS, Termo de Referência, Edital e 
outros documentos, onde o armazenamento ocorre por conta do provedor original da informação. Nesse 
caso, o Banco de Preços não se responsabiliza pelos serviços de terceiros que tenham o link original

-quebrado, ou que esteja fora do ar no momento da consulta.

NEGÓCIOS
PÚBLICOS

PROPOSTA
DE PREÇOS VERSÃO PLUS

.tíUNíJS.

1

MÉTODO DE TRABALHO
A utilização do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição CNPJ do cliente, sendo proibida a 
divulgação das senhas de acesso a outros Órgãos/Entidades/Instituições e usuários não cadastrados.

O acesso está disponível nas plataformas; Windows, Mac, Linux, lOS e Android. Podendo ser acessado por 
meio de computador, tablet e Smartphone.

0 Configuração de Servidor Proxy (Proxy Server):
De acordo com: a infraestrutura técnica de cada cliente, informações adicionais de configuração de proxy e 
cookies podem ser solicitadas a Negócios Públicos.

É de responsabilidade do cliente a liberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco de 
Preços junto aos responsáveis técnicos de TI/Informática do cliente.

0 Administrador das senhas de acesso:
O responsável pela assinatura/contrato será cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a 
responsabilidade do cadastramento/alteração dos outros usuários cadastrados. O usuário Supervisor só 
poderá ser alterado pela Negócios Públicos, após solicitação formal do cliente assinante (por seu gestor 
responsável). Cada um dos usuários e o Supervisor utilizarão login de acesso e senha distintos.

O Supervisor cadastrará cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima de usuários contratados e 
habilitará a utilização de cada um no módulo de "gestão do contrato”. A gestão do cadastramento dos 
usuários, senhas e ocasionais alterações será atribuição do Supervisor e acompanhada pela Contratada.

0 Quantidade de usuários por assinatura:
A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial. O acesso não será simultâneo 
aos usuários cadastrados conforme o formato/plano contratado.

Requisito mínimo para acesso:
J Banco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome, Mozilia 
Firefox, Ópera, Safari, Edge e Internet Explorer. O Internet Explorer deverá ter versão mínima lE 9 (nove) ou 
superior.

mailto:contato@bancodeprecos.com.br


Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

17 / 2025Nota de Empenho N®

GLOBALModalidade do Empenho:

02.05.01Unidade:

04Função:

122Subfunção:

0011Programa:

2006Atividade / Projeto:

3390.39.00Elemento;

3390.39.99Subelemento:

Recursos não Vinculados de Impostos1-500-0000Fonte de Recurso:

Detalhamento;
Saldo Atual da DotaçãoValor do EmpenhoSaldo Anterior da Dotação

1.203.625,0015.375,001.219.000,00
Licitação Lei n® 14.133/21NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDACredor;

RUA IZABEL A REDENTORA -Endereço:

Doc:07.797.967/0001-95CPF/CNPJ:

SÃO JOSÉ DOS PINHEIROS, PR - BA

Recursos não Vinculados de ImpostosDespesa vinculada a:

VALOR EMPENHADO

R$15.375,00

Quinze Mil. Trezentos e Setenta e Cinco Reais

10/01/2025EM:10/01/2025EM;Autorizo 0 empenho da 
despesa supra mencionada

Acacio Teles dos Santos 
01468210505 

Prefeito

Administração

Administração Geral

GESTÃO ESTRATÉGICA
DESENVOLV. E MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA SEC. ADMINISTRAÇÃO E 
HNANÇAS
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdica

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Declaro que a importância supra 
foi deduzida do crédito próprio

Célia Ferreira de Souza 
Controladora 
67537308500

Modalidade;
CD Inexigibilidade
Processo n“; 03/2025

Cidade:
HISTÓRICO

Tipo de Crédito: Orçamentário

SECRETARIA MUN.DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E RNANÇAS

t^UN/^

Ano:_4J>..isl(2_l

SERVIÇOS PRESTADOS NA ESPECIALIDADE DE FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE 
PESQUIUSA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELO ADMINISTRAÇÃO PUBLICA.

^Ani 

MUN.DE


83005-010

líeíi

001

1

Modalidade. Inexigibilidade Exercício..

J
c.’n?p?5 
Banco..

yAno:_4à-! i5.'íx. f

ORÇAMENTÁRIA
Secretaria Municipal de Administração 
Manutenção e Funcionamento da sec. de 
Administração, ,
Outros serv. de terc. pessoa jurídica . 
Locação bens móveis out. natur. intangiv 
Recursos não vinculados de impostos

NOTA DE EMPENHO 220X0002
Governo Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra Data: 22/01/2025
Secretaria Municipal de Administração ninh^iExercício de 2025 Modalidade: global

INTERESSADO
credor.... NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA .Endereço.. R IZABEL A REDENTORA,São ]ose dos Pinhais-PR

. 07.797.967/0001-95. OOi Agência: 1622-5 C/C.: 464-2

1,0000 UHIOÃD 020074 PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS 1S,3?$,OO 15.375|00 

São Raimundo do Doca Bezerra, 22 de Janei.ro. de 2025. 
Autorizo / /

______________- -_______,—

CLASSIFICAÇÃO

.. 3.3.90.39.00.. 3.3.90.39.14
EowTewnt^dàTónw::: OOOO^SM^omplSeítrae'fónte--óü dêstiíação' de recurso!
Categoria economicaSubeTemeríto  Fonte de recurso -
combate ao covid-19?... Nao
Origem dos recursos.... Despesa fixada
Processo de compra  contr. direta Número do processo  iNOOl/2025 código transf. ou conv. _

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - emR$
Saldo anterior Valor empenhado Saldo disponível 1.153.058,31 15.375,00 1.137.683,31

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execucão dos serviços, obedecidas as condições e especificações constantes desta nOta de EMPENHO.

RESULTADOS OE LICITAÇÃO ADJUDICADOS E HOMOLOGADOS DE INTERESSE DA SECRETARIA Ot AOHIHISTRAÇAO DESTE HURICIPIO, CONFORHE CONTRATO DE N' 22()1O1IN/1O2S DECORRENTE DA IKEXIGI6ILIDADE- DE N 001/1Q25. 
Quantidade Unid, código Especificação da despesa. valor unitário valor total (Ri)

Janei.ro


httDS:Z/pombos.

.2025

C/C:

I Valor unitário (R$)| Valor total (R$)Qtde. [unld. med.|Iteml

■'íta: Assinatura autorizada 

Recibo
Recebi a importância acima processada:

CPF:. Recebedor: 

Tesouraria
Pagamento efekiado:

Conta corrente; Cheque 0°.,: 

Banco: Tesoureiro

Kl

Usuário: Geroan Bezerra 
Chave de autenticação: 1631-2977-680

Fone: (41) 3010-3253 
CEP: 83.005-010

Agência:

Página 
1/1

Especificação
Espécie: Ordinário

Categoria: Comum
Desp. pronto pagto.:_______________

Total dos itens:
Desconto:

Valor deste empenho:
Total de retenções indicadas a efetuar:

VALOR LÍQUIDO:

R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 15.375,00
R$ 0,00

R$ 15.375,00

Saldo anterior: R$ 1.800.000,00
Saldo atual: R$ 1.784.625,00 Valor deste empenho: R$ 15,375,00

Importa este empenho o valor de: quinze mil e trezentos e setenta e cinco reais
Favorecido

Credor: 84 - NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
Endereço: Rua Izabel a Redentora, 2356 - Centro

Cidade: São José dos Pinhais - PR
CNPI: 07.797.967/0001-95

Banco;
Finalidade:

Ordenador da Despesa
Ordena-se o pagamento ao favorecido do valor acima especificado, proveniente desta Nota de Empenho. Uquidado nos termos da Lei 4.320, Alt 63.

______ Objeto Resumido_______ __ _______________ _____________
VALOR QUE SE EMPENHA PARA CONTRATAÇÃO DE ASSINATURA ANUAL DE ACESSO Á FERRAMENTA DELP^SQUIS^ DE PREÇOS P^TICADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA CONFORME TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2025 PROCESSO LICITATORIO N 001/2025.---------------

Itens do Empenho
'c6d.| Materlal/Serviço/Subdetalhamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBOS
AVENIDA JOAQUIM FALCÃO, 109 ■ CENTRO - 55.630-000 - Pombos/ PE
CNP3: 11.049.848/0001-21 Fone: 81 3536 1213 https7/poflte^jlffifjl

Nota de Empenho
Número: 6/20^^.»..,..^^

Emissão; 09/0y2J92*<U^/^x
Processo Licitatório \ 

Modalidade: 8 - Inexigibilidade O J
Número: 000012025 \Ano:_2c.?,. ■ is.Hl '

Pré-Empenho; ___________________________

Classificação Institucional, Funcional e Programática__________________________
Órgão orçam.: 2000 - PREFEHURA MUNICIPAL DE POMBOS Ação: 2.31 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETaW

Un. orçam.: 2007 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Despesa: 98 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Função: 4 - Administração Elemento: 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Subfunção: 122 - Administração Geral Detalhamento: 99 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Programa; 401 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO Fonte recurso; 16 - MSC - 1.500.0000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS

Saldos da Despesa ______________________________
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ANÁLISE DE RISCO

1. Identificação e Avaliação de Riscos

Risco Identificado Descrição Medidas de Mitigação

Risco de sobrepreço Médio

Médio

Baixo

Médio——

Cabo Friofeísl

n
‘ 1

A presente Análise de Risco visa identificar, avaliar e propor medidas de mitigação aos riscos associados 
à contratação, por inexigibilidade de licitação, da ferramenta informatizada BANCO DE PREÇOS, fornecida com 
exclusividade pela empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA., para uso da Câmara Municipal de 
Cabo Frio.

Risco de falhas na 
prestação do serviço

Risco de 
dependência 
tecnológica

Risco de não 
conformidade legal

A ferramenta pode 
apresentar falhas técnicas, 
indisponibilidade ou 
dificuldades de uso.

O preço praticado pela 
contratada pode não refletir 
adequadamente o mercado, 
já que a contratação será feita 
sem competição.

A Câmara pode se tornar 
dependente da ferramenta e 
da empresa contratada, 
dificultando mudanças 
futuras.

Risco de questionamento por 
órgãos de controle quanto à 
legalidade da inexigibilidade.

Nível de
Risco

Análise comparativa com 
contratações semelhantes por 
outros órgãos públicos, 
observando transparência nos 
critérios de precificação.
Verificação do custo-benefício 
com base nas funcionalidades 
oferecidas.

Registro da experiência 
institucional com a ferramenta. 
Avaliação periódica de outras 
soluções disponíveis no 
mercado para futura revisão da 
contratação.

I

Justificativa técnica robusta e 
atestado de exclusividade 
emitido por entidade 
reconhecida (ABES), além de 
respaldo legal no art. 74,1, da 
Lei n? r@3/2021.-- - ' ~

Avenida Assunção, 760 /Çí"*'
Centro ■- ZÍ^i Frio \ 

CEP; 28906-200 | Tel.: 

E-maii; compras@cabofrio-^;Slír

iCláusul asxontratuaisTcla ras 
5obre suporte técnico,ísLA de 

atendimento,-penalidades por 
inexécuçãoe realização'de 
- - . - ■ ' * £

treinamento prévio com os
"servidòrés.' T*j 
í tl I



Risco orçamentário Baixo

2. Considerações Finais

Cabo Frio, 20 de maio de 2025.

Diretora Executiva de Compras e Licitação

• 1

Cabo Frio
Al 

[ggifldtei

Ausência ou insuficiência de 
dotação orçamentária no 
exercício vigente.

Verificação e bloqueio prévio 
dos recursos orçamentários 
conforme previsto no 
planejamento da LOA 2025.

s 0
/1615!

Amanda da Matta Berger

j r
í 1

AnuMbdaMatoW'^''E*«deCoTn^elwíaÇâo
Mat frtoMunicipal dB CS*»

Diante da análise realizada, conclui-se que os riscos associados à contratação são controláveis e podem 
ser mitigados por meio de planejamento adequado, formalização contratual completa, acompanhamento pela 
fiscalização designada e adoção de critérios técnicos de avaliação da ferramenta. A contratação apresenta risco 
global considerado BAIXO e está alinhada aos princípios da economicidade, eficiência e legalidade.

|Í‘:'ÍS



Dl.ESTADO

TERMO DE REFERÊNCIA

l.OBJETO

2.JUSTIFICATIVA

o valor

18®'

Importante registrar que a I
para aquisições e serviços em geral seja realizada por m 3

«ísi

'güSaláél
Cabg’ Frio

jí>zar“ ‘

intOahcUãÇ

Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e 

comparação de preços praticados pela Administração Pública.

Avenida Assunção. 760 ‘ÕJukJ^x,
Centro -

CEP; 28906-200 j Tel.^2)2640-070^\
WWW la^iO l

E-mail: compras@c^3ATOÍr^jiigglb/ I

:;.gog^

A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação constitui-se 
elemento fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de contratação, estando prevista em 
várias disposições legais, com obrigatoriedade reconhecida pela Jurisprudência.

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriosa busca de 
preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da Administração Pública. 
Assim, vários contatos precisam ser mantidos para que se consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando 
diz respeito à contratação de serviços ou do objeto com poucos fornecedores no mercado. Ademais, há o 
desafio de identificação da confiabilidade dos preços coletados, o que exige a ampliação da captação de dados 

que possam servir a uma fidedigna referência dos preços de mercado.

Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a necessária atuação dos 
agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os custos transacionais, sem necessária 

garantia de um resultado verdadeiramente eficiente e eficaz.

Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou 
inexequível, situações que acabam acarretando prejuízos à administração pública e riscos de responsabilização 
aos agentes públicos envolvidos na contratação. Tal dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente 
como um entrave para a celeridade na tramitação dos procedimentos de contratação e aquisição, um gargalo 
a ser superado na condução dos certames, merecendo análise mais detida e propostas de aperfeiçoamento 

das rotinas até então estabelecidas.

Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da Administração, como 
instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles exeçuta^s.,nas respectivas 
contratações, com a função precípua de garantir que o Poder Público idgL^^__ —
médio de mercado, em relação um bem ou serviço. Tr"

Portanto, é necessário que os agentes públicos énsdw^, 
contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem |na;T^ 

agilidade aos procedimentos de aferição de custos e ide

‘ Imprimindo 
b o.

í^guisa de preços
lOS
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/ - composição de custos unitários menores ou iguais à 
mediana do item correspondente no painei para consulta 
de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

§ No processo licitatório para aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral, conforme regulamento, 
o valor estimado será definido com base no melhor preço 
aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 
adotados deforma combinada ou não:

/// - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 
especializada, de tabela de referência formalmente 
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde 
que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, 
mediante solicitação formal de cotação, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores 
e que não tenham sido obtidos oSiOr^rnepto^pm mais 
de 6 (seis) meses de:ar)té^^ncid'^da-dalãyje^Tvulgação

na forrnd

A necessidade de realização de pesquisa de preços, notadirtrehte para as aç  
foi regulamentada em nível federal pela Instrução NorUt^TnJ eSpB, qL^^sou[â^ a adoção de 
diversos parâmetros para a realização da pesquisa de Preços. Senão,-vejamos;!,

II - contratações similares feitas pela Administração 
Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) 
ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 
mediante sistema de registro de preços, observado o 
índice de atualização de preços correspondente;

ÇgfhP Frio
Art. 23. O valor previamente estimado da contratação 
deverá ser compatível com os valores praticados pelo 
mercado, considerados os preços constantes de bancos de 
dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 
observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto.

Avenida Assunção. 760
Centro -

CEP: 28905-200 | Tcl.: 1
www.cabofrio.rjz^tS^

E-mail: compras@cabofrio.E^^^

Pié^ciOnãl'de notas fiscais eletrônicas, 

___ J
A necessidade de realização de pesquisa de preços, ptadãtTfefftiWi^as a^si^ês^e sejviços em geral.

http://www.cabofrio.r
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Art. 5^4 pesquisa de preços para fins de determinação do 
preço estimado em processo licitatório para a aquisição 
de bens e contratação de serviços em geral será realizada 
mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 
empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à 
mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de 
governo, como Painel de Preços ou banco de preços em 
saúde, observado o índice de atualização de preços 
correspondente;

‘s -lifi'.

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, 
mediante solicitação formal de cotação, por meio de 
ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa 
da escolha desses fornecedores e que não tenham sido 
obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital; ou

?^.ate-~l':^.iumi-ano oní^ür| u.uuiu uc 
édít&or^^disf^p^ Caderno de

^0C^S&ci^izaçãM Gestão e

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, 
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder 
Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou 
de domínio amplo, desde que atualizados no momento da 
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital, 
contendo a data e a hora de acesso;

CafeqFrío

Avenida Assunção, 760
Centro - CabZgriii<g>,v ^4^7 

CEP; 28905-200 | Tel.:
www.caboKio.rj.legZ^L.

E-mail: coinpras@cabofrto.rj.tág^.õr

V - pesquisa na base nacional dejiotasfis^s^trônicas, 
desde que a data^dasrr^^fiscaí^^^^^F''^^'^^'^^

divúlga^i^^i‘^^^^fon^fr^ d/sposíp.lií' •'''

Governo:DigiiãKdõ^

jrS

// - contratações similares feitas pela Administração 
Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) 
ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 
mediante sistema de registro de preços, observado o 
índice de atualização de preços correspondente;

http://www.caboKio.rj
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// - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, vaior unitário e totai;

c) endereços físico e eietrônico e telefone de contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

Também o Tribunal de Contas da União tem, em

fornecedores:

'Ql«

IV - registro, nos autos do processo do contratação 
correspondente, da relação de fornecedores que foram 
consultados e não enviaram propostas como resposta à 
solicitação de que trata o inciso IV do caput.

Avenida Assunção, 760
Centro - Ca 

CEP: 28905-200 | Tel.: {2 
www.cabq 

E-mail: compras@cabtí

a
)Otenciais

yieisi

/// - informação aos fornecedores das características da 
contratação contidas no art. 4^, com vistas à melhor 
caracterização das condições comerciais praticadas para 
o objeto a ser contratado; e

IJI

§1^ Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos 
nos incisos I e II, devendo, em caso de impossibilidade, 
apresentar justificativa nos autos.

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível 
com a complexidade do objeto a ser licitado;

§ 2^ Quando a pesquisa de preços for realizada com 
fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser 
observado:

^6®^

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do 
proponente;

CaB> Frio

diver^s Àó^dapsjltera de que
pesquisa de preços adote parâmetros diversos, não s( i éstringindo às cotações reali^a,das^com

!

§ 3^ Excepcionalmente, será adrnjtido^o pre^o estimado 
com base em orçament&íífoj^ixJo^praz^^ 
inciso4Pdcr^^j^dS^^arf^j^^fi(^odo nos

' II, 
em drv^ps Ac^dãpsjlrèJterado^^^

http://www.cabq
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ES, MA, MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RR, RS, SE e TC

Çfíéísi1503

í

Avenida Assunção, 760
Centro - CaboZ^op RJ J ÇA 

CEP: 28906-200 | Tel.; (22W40-fe/^°! 
vmwxabofriLrj.íêyrui''^ is.

E-mail: compras@cabofrio.rj.l(s5T^3L.

l
í 

^iLJhJUU

Câmara . . | 
I Municipal dei

Cabo Frio
A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não deve se restringir a 

cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a 
exemplo de contratações públicas similares, sistemas referenciais de preços disponíveis, pesquisas na internet 
em sítios especializados e contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 713/2019 Plenário).

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo de licitação promovida por empresa 
estatal não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas 
outras fontes como (Acórdão 2102/2019 Plenário).

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não deve se restringir a 
cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a 
exemplo de contratações públicas similares, sistemas referenciais de preços disponíveis, pesquisas na internet 
em sítios especializados e contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 1548/2018 Plenário).

Ocorre que, a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de duração do 
procedimento e o próprio custo transacional da licitação, caso a Administração não esteja municiada com 
ferramentas que permitam a captação dessas referências diversas, de maneira célere e eficaz.

Se, por um lado, é necessário avançar na realização de pesquisa de preços com parâmetros diversos, 
por outro, é fundamental adotar soluções que consigam aumentara eficiência deste procedimento.

Pensando nisso, esta organização, para atender as exigências normativas e a orientação dos órgãos de 
controle, decidiu-se pela contratação de uma solução em tecnologia de informação que permita a captação 
eficiente de preços para referenciarem nossas estimativas de custos.

3.DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela 
Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em resultados de licitações adjudicadas e/ou 

homologadas, nos termos da legislação vigente.

• Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características:
• Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5 milhões de itens 

(homologados e/ou adjudicadas);
• Atualização diária do banco de dados; 
• Atender a Instrução normativa 73/2020 e 65/2021,
• Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e.MOjHãFjrgígjç;^^;^^^^^

• Compatibilidade com 0 sistema operacional Windows;

• Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mír ímo-ZÒ-éstãÚos, tais como: AÕ,'ÀL, AM, AP, BA, DF,

‘ .lin '

• Compatibilidade como sistema operacional Windows;
• Fontes de entes públicos diversificadas com no mínin o-7"83ífonte^
• Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.449

[fWjl [íT
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Avenida Assunção, 760-A
Centro - -l§ho\

CEP: 28906-200 | Tel.: 
www.caPofrío.rp^Sb • 

E-mail: compras@cabotrio.l^iey.Mr 
i:gQ

ÍT^

""11 Munifcipaldel
Cabo Frio

• Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra, Setop, Ceasa, Conab, Tabela CMED e 

Preços BPS- Banco de Preços Ministério da Saúde;
. Permitir a seleção de filtros por: setorial; Catmat/Catser, cidade, região, estado, marca, ne pregão, itens 

sustentáveis, atas de registro de preços, por porte ME/EPP, por palavra-chave e preço, unidades de 
fornecimento, Uasg/órgão, modalidade, por período (dos últimos 30 dias até os últimos 12 anos);

• Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens;
• Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos preços de mercado,
• Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes disponíveis no sistema;
• Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquisa, PDF e EXCEL, com 

gráficos estatísticos, com Print Screen da ata do Comprasnet; com dados comerciais do fornecedor, com 
preço máximo e preço mínimo. O relatório ainda deve permitir a opção de personalização para inclusão 
do logotipo da instituição, dados dos servidores envolvidos, assinatura digital e emissão de código de QR 

CODE que comprove a autenticidade das informações apresentadas;
• Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC;
• Função que permite aplicação de índice de atualização de preços de forma automática;
• Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do preço máximo em 

conformidade a in 73/2020 art. 10 2§ 2°;
• Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa dos preços;
• Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta campo para 

digitar sua justificativa em conformidade ao art. 6 § 4^ da in 73/2020;
. Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a in 73/2020 o parágrafo is, 

inciso IV do artigo 55 da in 73/2020, determina "deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos 

incisos I e II;"
• Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais;
• Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP;
• Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização;
• Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços;
. Módulo exclusivo para capacitação continuada através de um banco de vídeos com diversos cursos e lives 

sobre pesquisa de preços.
• Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor;
• Permitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo;
• Cotação com vários itens - lote;
• Cálculo automático do valor unitário x quantidade;í-—
• Detalhamento de propostas e lances do pregão;

• Seleção de preços manualmente;
• Histórico de vendas do fornecedor;
• Sugestão de preços selecionados por outros usuários
• Pesquisa inteligente; | j——
• Verificação automática de irregularidades dos preçG5|Sv

r j-í I



Valor UnitárioQUANTUN.DescriçãoItem
R$ 12.300,0001Serviço01

Valor Total (Anual) R$ 12.300,00

4.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.ENQUADRAMENTO:

Artigo 74, inc. I, da Lei n^ 14.133/2021.

6.JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE:

23

um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do d 

inciso XXI, 
devem ocorrer por meio de licitações.

Contratação de assinatura anual de acesso à 
ferramenta de pesquisas de preços praticados pela 
Administração Pública, com sistema de pesquisas 
baseado na Instrução Normativa n® 65/2021.

J Municipal de|
Cabo Frio

.•-1Asconr,a.aç.escea,.aa,spe,os...seen«adtóa^^^

I, da Constituição Federal de 1988, o qual determ nou que as q^as, os serviços, compras e álienaçoes 

:orrer por meio de licitações. ’ I J
«iK V. ™i. *=(- -Wí* ‘ .

' ■ ■■-'3 - ■ ■ ■ ' • ■

• Exportação de documentos em planilha Excel;
• Seleção de preços comparativos;
• Sistema de elaboração da especificação do objeto - interativo;
. Sistema de elaboração do termo de referência - interativo (MODELO AGU) múltiplos modelos totalmente 

editável;
• Acesso ilimitado de usuários ao módulo especificação do objeto e termo de referência;
. Suporte técnico ao usuário por e-mall e telefone, entre 8lr30 e 17h00 de segunda a quinta-feira, e sexta-

feira das 8h30 às 16h30 pelo período de validade da licença
. Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular funcionamento do 

"software" com a obtenção dos resultados para quais foi desenvolvido
. Pesquisa por imagem: Funcionalidade inovadora no Banco de Preços. Possibilidade de analisar imagens e 

fornecer não apenas uma identificação do objeto, mas também suas especificações técnicas e resultados 
de licitações relevantes. Esta ferramenta exclusiva permite aos usuários realizarem até 100 pesquisas por 
imagem por mês, tornando mais fácil e eficiente encontrar informações detalhadas sobre os produtos e 

serviços desejados.

Avenida Assunção, 760 Zr*"
Centro - CabJ^àig' - \

CEP; 28906-200 ) Te!.:
www.cabowto?(t:w^——

E-mail: comprasígcabofrio.rjÁ-gF^

A execução do objeto dar-se-á pelo acesso à ferramenta eletrônica que disponibilize, durante todo o 
período do contrato, a captação dos preços identificados na base de dados, conforme requisitos mínimos 

acima delineados.
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Art. 74. É inexigível a

'1615!¥

^íhs..^

/ '<*•'
ÃvenEda Assunção, í SG

Cetrtr© ‘ Gâísq^WiP»^ 
CEP: ;í890S-20O | ^et,; fSZEteÈ^ 

yvífiííjif ..esbof rb,'?,
E~maH: coR-íprgs@cííbofr!e,,>

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a participação de 
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços 
disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, 
estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988.

não é aptctíSiíe^r^jciãlbao do
jeiivu p,e«n««u w... determinada contratação), pois, finalidade, a razão de ser do 
I, é tal atendimento, através de seleçãd dif^elhòr órj|posta3. ; ^ H

._____ . _ ,L - — Gí,z,..;Íz5 z^iií^ ZíiriirfarÍ7aíin\/ÍahilÍrl3rl(4

de competição, dentre eles, o contido no inciso I, o qual permite a contratação direta quando <j objeto e

È G S ' "■ < , I
licitação quando inviável a cpmpetiçãó, em especial^nos casos de:^

(...)

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações."

O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da 
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. Entretanto, há aquisições e 
contratações que possuem caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos 
trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes.

A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas e 
Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos art. 72 a 75 da Lei 

ne 14.133/2021.

A inviabilidade de competição não é um conceito simples, que corresponda a uma ideia única, mas sim 
um gênero, que comporta várias modalidades. Marçal Justen Filho2 busca sintetizá-la nas situações de: 
ausência de pluralidade de alternativas; ausência de mercado concorrencial; impossibilidade de julgamento 

objetivo; ausência de definição objetiva da prestação.

No caso da inexigibilidade, em virtude da inviabilidade de competição^, não há sentido em.se exigir 

submissão do negócio ao procedimento licitatório se este não
interesse público (objetivo pretendido com determinada contratação), pois, finalidade, a razão de ser do 
formalismolicitatório, é tal atendimento, através de seleção da melhor proposta3. :

O art. 74 da Lei n^ 14.133/2021 elencou, em seus incisos, exemplos daquilo que cajraçteriza,inviabilidade 
. • • _ _.;b_•«» *»>"«jHiFotu niisnrio O OnlPTO P

' - ■ í

exclusivo e não se justifica a realização do certame, a sape
È

[Gabo Frio

mí



ue

finais de

■KSI

7157

161»

orçamentos para diversos fornecedores com emissão JJe 
ao pedido de orçamento solicitado pela Administração
• Apresenta não apenas o menor preço da licita^ ãçi 
todos os licitantes;
• Módulo para consulta de planilhas de custos de
• Única base de consulta de preços praticados pefe4;s:;a:£3.3

Avenida Assunção, 760 -A
Centro - Catf«^í|,?^,;-.PtC'^ qÀ

CEP: 28906-200 I Tel.: (2!’S§42S^P^^^;
www.cabolrio.rj.ie^fa-----

E-mail: compras@cabofrio.rjW^

nos;í
i
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I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que so possam 
ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;

O caráter exclusivo pode legitimar uma situação de inexigibilidade quando há apenas uma solução 

efetivamente apta ao atendimento da demanda administrativa.

No caso de uma ferramenta como a pretendida na presente contratação, mais do que a simples captação 
de preços, para fins de aferição da estimativa de custos, é importante que ela agregue outras funcionalidades 
que a tornem completa. Funcionalidades como: elaboração do termo de referência, abrangência de pesquisa 
a partir de mais de 400 portais públicos, disponibilidade de todos os preços ofertados e não apenas do preço 
vencedor da licitação, pesquisa junto a fornecedores, pesquisa em notas fiscais eletrônicas, pesquisa em 
planilhas de custos para serviços terceirizados. Essas funcionalidades, entre outras, tomam a ferramenta 
completa e a única apta ao efetivo atendimento das demandas administrativas na área, resguardando 

eficiência e assertividade na complexa tarefa de busca dos preços referenciais.

Na pesquisa de mercado realizada, apenas a ferramenta Banco de Preços possui as características acima 

indicadas.

Para a caracterização da exclusividade autorizadora da hipótese de inexigibilidade licitatória prevista no 
artigo 74 inciso I da Lei ns 14.133/2021, além da exclusividade comercial, faz-se necessária a identificação de 
sua necessidade específica, demonstrando-se que o objeto pretendido é fornecido com exclusividade e o único 

apto ao atendimento do interesse público.

Sem dúvida alguma, a contratação do Banco de Preços atende a esses requisitos.

A inexistência de produtos com configuração similar e a conjunção de tantas funcionalidades tornam o 
Banco de Preços a única ferramenta apta ao efetivo atendimento da necessidade administrativa.

O "BANCO DE PREÇOS" possui atestado de exclusividade fornecido pela ABES-Associaçao Brasileira das 
Empresas de Software. Referido atestado foi fornecido uma vez que a ferramenta "Banco de Preços" possui as 

seguintes características que a tornam única, além de exclusiva:

• Base de preços públicos com mais de 783 fontes;
• Apresenta preços de 1.449 sites de domínio amplo com foto do objeto a ser cotado;

. Única ferramenta que apresenta preços de base de notas fiscais
de acordo com a nova lei de licitações 14.133/2021; .
• Módulo exclusivo de cotação direta com forn^céa'^ge^g::^^P&3 Pedidos de

- ..— .|Smp|»ue ou nao

*“7
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8.CONTRATO
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• Única que apresenta justificativa em relatório sobre o método matemático aplicado na consulta dos 

preços, conforme IN 73/2020;
• Apresenta histórico comercial de preços praticados em licitações vencidas pelos fornecedores;
• Emite alertas que a pesquisa de preços não está dentro dos parâmetros configurados pela Instituição, 

minimizando erros;
• Módulo para elaboração de especificações de objetos, sem limite de usuários;
• Consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes;

IReísi
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• Emite relatórios com comparativo de preços em atendimento a IN 73/2020, possuindo código de QR 
CODE para verificação da autenticidade dos dados. Apenas a ferramenta Banco de Preços possui uma base 

de dados robusta a atender a demanda administrativa.

Vale acrescentar, além do baixo custo para a Administração, advindo então a vantajosidade, verifica-se 
que a ferramenta "BANCO DE PREÇOS", desenvolvida pelo Grupo Negócios Públicos, foi idealizada com base 
na grande dificuldade de se elaborar os conceitos de precificação dos produtos utilizados pela Administração 
Pública, principalmente na "pesquisa de preços", motivo pelo o qual o desenvolvimento desta ferramenta, 
norteou-se para a instrução dos processos de contratação da Administração Pública.

Considerando a necessidade em ter agilidade na busca de preços, e com o objetivo de trazer maior 
eficiência e economicidade aos certames licitatórios, o "BANCO DE PREÇOS" é uma ferramenta de pesquisa de 
preços visando o estabelecimento do valor estimado ou máximo da contratação, ou seja, um banco de dados 
diariamente atualizado, sistematizado por regiões. Estados e Municípios, sendo alimentado com preços 
obtidos em licitações efetivamente contratadas pelo Poder Público de todo o Brasil.

O "BANCO DE PREÇOS" é utilizado por mais de 7.108 (sete mil e cento e oito) gestores públicos, onde se 
destacam alguns usuários como o Tribunal de Contas da União, Controladoria Geral da União, Institutos 
Federais, Universidades, Ministérios, Infraero, Funasa, Incra, Prefeituras, Secretarias, Câmaras entre outros.

Por todo 0 exposto a contratação da solução desenvolvida pela empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
DADOS LTDA., com CNPJ 07.797.967/0001-95, pela sua exclusividade, se enquadra na contratação direta por 
inexigibilidade de licitação, prevista no inc. I do art. 74, da Lei n^ 14.133/2021.

7^11 frlfes córíilsXslá
7.SANÇÕES ADMINISTRATIVAS -''

; ■ írTll
Nos casos de atrasos injustificados ou inexecuçãdtbtólíóuloarciál 

Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas es^

!

Avenida Assunção, 760
Centro -

CEP: 28906-200 ] Tel.: {2.YXhô:4^?.G9| 
www.caboffio.rj

E-mail: compras@cabofrio.rjí^^^j.

http://www.caboffio.rj
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0 contrato terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 106 e 107 da Lei n? 

14.133/2021.

9.DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A fiscalização do contrato será exercida por servidor designado pela Presidência da Câmara Municipal de 
Cabo Frio, que acompanhará a execução contratual, atestará as notas fiscais e comunicará qualquer 

irregularidade à autoridade competente.

lO.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do serviço 

objeto deste Termo de Referência;

10.2 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal 

devidamente atestada e do aceite da Administração;

10.3 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer 
material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no Termo de Referência;

Sírio

ll.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira das 8:30hrs às 
17:30hrs, sexta- feira de 08:30hrs ás 16:30hrs (horário de Brasília) pelo período de validade da licença, a contar 

da data de instalação do Software;

11.2 As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto restringem-se à 
sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o acompanha;

11.3 A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para operar o 
sistema, visando o regular funcionamento do "software" com a obtençãodos resultadospara qsquais foi 
desenvolvido, bem como disponibilizar versões e releases atualizados do software' durante o período da 

contratação:
■ "lí - „ «r. '

11.4 A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao "si " ’ 
autenticada no site www.bancodeprecos.com.br;

- :ESTADQ DO gSQ pfc JANEIRO Avenida Assunção, 76^^ -A
CEP: ZSBOeSj

www.caíj&Tílünpífe^
E-mail: compras@cabofrio7:^*b^br

■ ■ ■: í_ --- --p- 'a’he" afi^vés ^Jogiri e senha

d . . , d -- '
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11 5 A Contratada deverá fornecer Manual de UtilizáçãõTâa férramènta; 

. I ’ ’ * '

http://www.bancodeprecos.com.br
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12.FORMA DE PAGAMENTO

13.PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

14. VALOR ESTIMADO

16. DA PROPOSTA

conformidade com o solicitado;

17. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA í if

18. Disposições Gerais

As assinaturas que viabilizam o acesso a ferramenta deverão estar disponíveis em até 03 (três) dias úteis 

após assinatura do contrato.

A estimativa de preços foi realizada com base na proposta enviada e comprovação dos valores 
contratados por outros órgãos da Administração Pública.

í in
U

16.1 A proposta deve discriminar pormenorizadamente 
necessários para a aferição da avaliação técnica dos mesmos;

16.2 Discriminar o prazo de início do serviço a ser contratado, a partir da assinatura do contrato;

16.3 Conter o nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do Distrito 

Federal;

16.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 30 (trinta) dias, a cor^r da da^da°aprgsentação;

16.5 A proposta da empresa deve estar em papel tii^radfiijjáta^ifag^^^^^^S^sp^fícação em 

rnnfnrmidade com 0 solicitado;

no

15. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos destinados à execução deste objeto correrão à conta da dotação 3.3.90.39.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica e Fonte 1500, prevista no orçamento da CÂMARA MUNICIPAL DE CABO 

FRIO para o exercício de 2025.

-

0 produto cotado, com todos os elementos

-'&íde|
i Cabo h

A empresa deverá apresentar Atestado (s) de Capacíga^W

k Ti.i '■

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota 
Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas de execução 

orçamentária e financeira.

i
Avenida Assunção, 760 ,

Centro - fe^o Frio -
CEP: 28906-200 |

E-mail: compras@ci>bo~trio^,^;^.pr
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Cabo Frio, 20 de maio de 2025.

Diretora Executiva de Compras e Licitação

r

 5

Rei»:

u 

Amanda da Matta Berger

A contratação será regida integralmente pela Lei n^ 14.133/2021, os casos omissos serão resolvidos com 
base na legislação vigente e, se necessário, por meio de consulta à Procuradoria da Câmara.

Este Termo de Referência comporá o processo administrativo de contratação direta por inexigibilidade, 

servindo como base para a elaboração da minuta contratual

★★

• ' Ar-

! I

Avenida Assunção, 760
Centro - CaWFrio -

CEP: 28906-200 | Tel.:
vmw.caqr^^no.-p^^éga

E-mail: compras@cabDtrío^^—
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

ri

ínn

Cabo Frio

' I ■í
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Eu, Vagne Azevedo Simão, Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio, na 
qualidade de Ordenador de Despesas, declaro, para fins de informação de 
disponibilidade orçamentária e financeira, que, tem adequação orçamentária e 
financeira com Lei Orçamentáriã Anual (LOA) de 2025, Lei n° 12.024/2023, 
sendo compatível com o Plano Plurianual (PPA) 2024-2027, Lei n° 11.955/2023, 
e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 2025, Lei n° 11.867/2023, nos 
termos do inciso li, art. 16, da Lei Cornplementar n° 101/2000.

Declaro ainda, que no tocante ao § 1° do art. 17 do mesmo dispositivo legal, a 
origem dos recursos para custeio da presente contratação está prevista no 
programa de trabalho a seguir, e nos termos do inciso 1, § 1°, art. 169 da 
CF/1988, confirmo a existência de dotação orçamentária, e caso necessário, 
eventuais suplementações serão realizadas para atender a essas projeções.

Dotação Orçamentária: Projeto/Atividade: 2002 - Manutenção das atividades 
administrativas da Câmara Municipal, Fonte de Recursos: 1500 Elemento: 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica, e assim declaro 
na data infra-assinada.

4 
I

■/1615(

Avenida Assunção,
Centro - Cabo Frio - R(^'’°-s2íS_f(s,..q7 /

CEP: 28906-200 | Tel.; (22)2640-0700 
www.cabofrío.rj.ieg.br

Cabo Frio, 20 de maio de 2025.
VAGNE ' Assinado de forma 
AZEVEDO digital por VAGNE
SIMAO;031278 SIMAO,031278617 
61745 45

VAGNE AZEVEDO SIMÃO
Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio

ww.cabofr%25c3%25ado.rj.ieg.br


C . N . P.J. :CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIOUnidade Gestora:
00009Bloqueio NUmero:

157/2025: 20/05/2025 Processo:

*1.415.270,78

B ARBOSASANTOSOTÁVIO DOSLUIS

LUIS OTÁVIO DOS SANTOS BARBOSA 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE

**1.427.570,78
*****12.300,00

ÁOXn 
Et^

V,
OR

I 
1 
I 
I 29.88O.'7^9J?’^1-17 | 

========L=======I 
I ---------- 1 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

DA CAMARA MUNICl I 
Pessoa Jurídica------- I

1 --------------------- I
I 

-I 
DOZE MIL E TREZENTOS reAIS************ I ****************************************** I 
****************************************** I 

-- I
I 
I 
I 
I 

-- I
I 
I 
I 
I 
I 

— I
1 
I 
I 
I 
I 
1 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

■— I

: 0019
: 01

001
001
01
031
0001
2002
3390390000 - Outros
1500 - RECURSOS NAO VINCULADOS

- CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO
- CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO
- CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO
- LEGISLATIVA
- ACAO LEGISLATIVA
- PROCESSO LEGISLATIVO
- MANUTENCAO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

Services de Terceiros
DE IMPOSTOS

I
I
I
I
I
I _= = c===============================
I BLOQUEIO DE DOTACAO ORÇAMENTARIA -
I--------
I Ficha. .
1OrgAo..
I Unidade
ISub-Unidade:
I FunCAo.....:
ISub-FunCAo.:
I Programa. . . :
IProj.AtiV..:
1 Elemento. . . :
I Fonte...... :I---
I Data
I----
I V or Bloqueado..: *****12.300,00
I************************************
I ************************************
I------------------
I Saldo Anterior..
(Valor Bloqueado.
I----------------
I Saldo Disponível
I------------------
IHistOrico:
I REFERE-SE O PRESENTE VALOR AO BLOQUEIO ORÇAMENTÁRIO FACE AO PROCESSO 
1° 157/2025 - CONTRATACAO DE EMPRESA DE BANCO DE PREÇOS.
I
I
1 -•
I
I
I
I
I
I
I.
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I -
Preparado por:

VEDO S<
DE DB®

CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO - C.N.P.J.: 29.880.739/0001 17 
Av. AssunCAo, 760-CABO FRIO-RJ-Tel. : ( 222) 6400-700



,ESTADO DO RIO DE JANEIRO

a

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE

Contratação do Banco de Preços - NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

f

Cabo Frio

A pesquisa de preços tradicional, realizada de forma manual, acarreta dificuldades 

operacionais como morosidade, alta carga de trabalho técnico, ausência de padronização, incerteza 

sobre a fidedignidade dos dados coletados e aumento de riscos de contratação por valores 

superfaturados ou inexequíveis. A solução proposta permite enfrentar esses entraves com eficiência, 

por meio de automação, consolidação de fontes públicas confiáveis e geração de relatórios completos 

com rastreabilidade.

A presente contratação direta por inexigibilidade de licitação visa à aquisição de assinatura 

anual da ferramenta informatizada BANCO DE PREÇOS, fornecida com exclusividade pela empresa NP 

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. (CNPJ 07.797.957/0001-95), para atender à demanda da 

Câmara Municipal de Cabo Frio, conforme previsto no art. 74, inciso I, da Lei n? 14.133/2021.

A ferramenta tem por objetivo aprimorar o processo de pesquisa e comparação de preços 

praticados pela Administração Pública, fase obrigatória e fundamental na instrução dos procedimentos 

de contratação, como estabelece o art. 23 da Lei n? 14.133/2021 e a Instrução Normativa SEGES/ME ns 

65/2021.

A ferramenta BANCO DE PREÇOS reúne de forma integrada diversas funcionalidades exigidas 

pela legislação e jurisprudência do Tribunal de Contas da União, entre elas: coleta de preços em bases 

oficiais, painéis de preços públicos, consulta a notas fiscais eletrônicas, comparativos históricos de 

licitações, relatórios com QR Code, geração automatizada de termos de referência e cotações 

personalizadas. Tais recursos são imprescindíveis à atuação segura e cé!ere*5ã equipXtécnica da Câmara 

Municipal. ■ ■ rzl - 1 ‘

ia

■íí

, ll. -
A exclusividade do objeto está devidamente atestada pela ABES - Associação Brasileira das

’ ( _ -. ... II " '■' — 1

Empresas de Software, e a empresa fornecedora é a única detentora da_tecnologia_com Tais 
características e amplitude de cobertura nacional, não hayendollternativa no mercado com o'mesmo 

escopo, estrutura técnica e compatibilidade legal. ‘ * ------------- --  - - - •..

Avenida Assunção

CEP: 28906-200 ^Tel.ufeí&êí&m 
v;ww.cabU??ó-:777."-j,t-^l 

E-mail: comprasfgcabofrio.^?^^-11503'
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Dessa forma, a contratação direta por inexigibitidade encontra pleno amparo legal, não sendo

viável a realização de procedimento competitivo diante da ausência de concorrência efetiva, conforme

caracterizado no inciso I do artigo 74 da Lei n? 14.133/2021.

operacionais e estratégicos que a ferramenta oferece à Administração, com impacto direto na

economicidade e eficiência dos processos licitatórios.

Cabo Frio, 20 de maio de 2025.

Amanda da Matta Berger

1

. (

Cabo Frio

r 

t

Além da legalidade, destaca-se a vantajosidade da contratação, não só pelo preço compatível 

com 0 praticado no mercado (R$ 12.300,00 por 12 meses de acesso), como também pelos benefícios

Avenida Assunção,
Centro - Cabo RJ

CEP: 28906-200 | Tel.:Z^^^Sj^0-í4$Ò|i o\

E-mail: compras@cabotno^;gg^\t)r

Diretora Executiva de Compras e Licitação cw»’*

i
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO
REGIÃO DOS LAGOS
FOLHA DE INFORMAÇÃO
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Cabo Frio, 27 de maio de 2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 157/2025

PARECER JURÍDICO

DO RELATÓRIO

Para este fim, os autos foram instruídos os seguintes documentos:

1

Vieram os autos à Assessoria Jurídica, em observância ao art. 72, III da lei 
14.133/2021, a fim de que seja examinada a legalidade da contratação direta da 
empresa NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda., fornecedora exclusiva do veículo de 
pesquisa cognominado “Banco de Preços”, mediante inexigibilidade de licitação, nos 
termos do art. 74, I do estatuto licitatório.

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO

Procuradoria-Geral
Gabinete do Procurador-Geral

CONTRATAÇÃO DE ASSINATURA DE INSTRUMENTO 

DE PESQUISA DENOMINADO “BANCO DE PREÇOS”. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. FORNECEDOR 
EXCLUSIVO. CHANCELA.

---------------
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I - Documento de Formalização da Demanda (fls.3)

II- Estudo Técnico Preliminar (fls.05)

III- Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica-TCU (fls.11)

IV- Contrato Social e suas alterações (fis. 12)

V- Alvará de Localização e Funcionamento (fls.23)

VI- Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai (fls.24)

VII- Consulta Pública ao Cadastro do Estado do Paraná- SINTEGRA/PR (fls.25)

VIII- Certidão de Inscrição Municipal (fls.26)

IX- Declaração do SICAF (fls.27)

X- Certificado de Regularidade quanto as obrigações do FGTS (fls.28)

XI- Certidão simplificada- SINREM (fls.29)

XII- Certidão específica -SINREM (fls.3O)

XIII- Certidão de Registro de Regularidade de Pessoa Jurídica (fls.32)

XIV- Certidão negativa de débitos tributários e de dívida ativa estadual (fls.33)

Xl-Certidão negativa de débito tributário municipal (fls.34)

XVI- Certidão negativa de débitos trabalhistas (fls.35)

XVII- Certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos federais 

e á dívida ativa da União (fls.36)

XVIII- Certidão negativa de falência e concordata (fls.37)

XIX- Certidão negativa de contas julgadas irregulares TCU (fls.38)

XX- Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação (fls.39)

XXI- Declaração de inexistência de fatos impeditivos á habilitação (fls.4O)

XXII- Declaração de que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração (fls.41)

XXIII- Declaração de observância â Constituição quanto ao trabalho do menor (fls.42)

XXIV- Declaração de inexistência de vínculo com o serviço público (fls.43)

XXV- Declaração de não reserva de percentual de vagas de emprego para portadores 

de deficiência e reabilitados da Previdência em função de possuir menos de cem 

funcionários em seus quadros (fls.44)

XXVI- Atestado de Capacidade Técnica SEMACOL (fls.45)

XXVII- Atestado de Capacidade Técnica CISAMREC (fls.46)

XXVIII- Atestado de Capacidade Técnica Coren MT (fl.47)



É 0 relatório.

DA FINALIDADE DO PARECER JURÍDICO

DA FUNDAMENTAÇÃO

3

É cediço que a Carta da República, em seu art. 37, XXI, determinou fosse 

realizado procedimento licitatório, como regra, nas contratações entabuladas pelo 

poder Público. Nada obstante, o documento da República prevê a possibilidade de 

exceções determinadas pela lei, senão, vejamos:

XXIX- Atestado ACP(fls.48)

XXX- Comprovante de Assinatura Eletrônica (fls.51)

XXXI- Certidão de exclusividade do programa Banco de Preços ABES (fls.52)

XXXII-Proposta da empresa (fls.62)

XXXIII- Notas de empenho para comparação de preços (fls.69)

■ XXXIV- Análise de Risco (fls.72)

XXXV-Termo de Referência (fls.74)

XXXVI-Declaração do Ordenador de Despesa (fls.87)

XXXVII-Bloqueio de Dotação Orçamentária (fls.88)

XXXVIll-Justificativa da contratação direta por inexigibilidade (fls.89)

CÂMARA

Pie;___

A presente análise tem por escopo examinar o tema submetido á Procuradoria, 

sem levar em consideração critérios de conveniência e oportunidade, porquanto tal 

exegese compete apenas ao gestor público.

Não serão considerados aspectos econômicos, financeiros e orçamentários, mas 

tão somente o aspecto jurídico envolto na questão.

Destaca-se, por oportuno, que este parecer tem caráter meramente opinativo e 

visa assessorar a autoridade no controle prévio de legalidade.

—SZj
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I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 

contratação de serviços que só possam ser fornecidos por 

produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de:

Nessa toada, transcreve-se o dizer do Acórdão n. 1.096/2007 do TCU, o qual, 

embora voltado para a lei revogada, amolda-se, perfeitamente, ao caso em tela:

Ora, a lei de regência, em seu art. 74, afirma ser inexigível a licitação, dentre 

uma gama de hipóteses, a seguinte:

cAmaíu mwbowm w owó wo
Pr»€. m; __
Pteferfeo:.

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 

ao seguinte:

XI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 

á garantia do cumprimento das obrigações

Certo é, como desborda dos autos, que a empresa a ser contratada se enquadra 

na categoria de fornecedor exclusivo, conforme se extrai da análise da certidão emitida 

pela Associação Brasileira das Empresas de Software -ABES (fis. 52). Tal fato 

obstaculiza o certame licitatório, porque inviável a competição. Consectariamente, 

plenamente cabível a incidência do art. 74, I, da Lei 14.133/2021.



recursos
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Sobre a documentação necessária para instruir o feito, é relevante o exame da 

letra da Lei de licitações, in verbis:

Prec.:_
Ms:
Rubrica:,

Contrate serviços diretamente, por inexiqibilidade de 

licitação, somente quando restar comprovada a 

inviabilidade de competição, em consonância com o 

disposto nos arts. 25 e 26 da Lei no 8.666/1993

No que respeita à regularidade da pessoa jurídica a ser contratada, consta dos 

autos densa documentação apta a demonstrar sua higidez. E as notas de empenho, 

anexadas ao processo, mostram que o preço sugerido pela empresa guarda estreita 

consonância com os preços praticados no mercado. Tudo isso conduz ao entendimento 

i de que a contratação direta está amparada neste caso.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 

instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 

projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.



Como se vê, os documentos trazidos aos autos atendem a determinação legal.

6

BÕBBS

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 

extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido á 

disposição do público em sítio eletrônico oficial.

n(L z 

É importante analisarmos a forma como outros órgãos veem a contratação do 

Banco de Preços. Nesse sentido, assim se manifestou a SECOM (arquivo SEI 

1381936-(transcrito no PARECER - AJU PROCESSO ADMINISTRATIVO CNJ SEI N° 

05817/2022), em caso semelhante ao presente, para justificar a necessidade da 

contratação da ferramenta:

O Banco de Preços, serviço oferecido pela empresa 

Negócios Públicos, detentora de certificado 

de exclusividade, possibilita a realização de uma ampla 

pesquisa, de maneira simples e segura, mediante o 

emprego de filtros extraídos do art. 15 da Lei 8.666/93, 

de entendimentos consolidados do TCU e da Instrução 

Normativa n° 5/14- SLTI/MPOG, com aplicação em âmbito 

federal, de forma compatível com as normas legais e com 

as finalidades administrativas. Considerando as rotinas 

internas desta Administração, é possível afirmar que a 

ferramenta possui potencial para contribuir 

fundamentalmente com o melhor desempenho das 

funções administrativas atreladas ás contratações 

públicas. Assim, tendo em vista as dificuldades de 

obtenção de propostas de preços necessárias â instrução 

dos processos licitatório do CNJ, conforme determina a 

legislação pertinente, percebeu-se a necessidade de se 

buscar instrumentos que auxiliem no desenvolvimento 

dessas atividades, conferindo-lhes maior agilidade e 

confiabilidade. Ferramenta de Pesquisa, com a maior

CÂMAMA WWWKFXt Ot CACC 
Prec.:  
PIf:___
Rtíbriw!
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Vê-se que o fragmento citado corrobora a justificativa para a contratação 
trazida nos autos.

base de preços públicos do Brasil, abrangendo além das 

licitações dos Órgãos Federais, as licitações realizadas 

por Estados e Municípios, em diversas plataformas 

eletrônicas, bem como as contratações diretas, sendo 

possível a escolha fácil da modalidade que se quer 

pesquisar, uma ou várias. Utiliza base dados atualizada 

de diversos sistemas de compras, como o Comprasnet, e 

Licitação, Banrisul, Bolsa Eletrônica de Compras,, 

Licitanet e fontes especializadas na mídia. Além da 

pesquisa de preços, a ferramenta auxiliar 

especificação do objeto, na justificação de licitações 

exclusivas ME/EPP, na negociação de preços, 

comprovação de vantajosidade para prorrogação de 

contratos, revisões de preços, verificação de inidoneidade 

de fornecedores, entre outras Termo de Referência ! 

Projeto Básico 1375344 SEI 05817/2022 /pg.2 Possui 

base de preços públicos com mais de 539 fontes, e 

apresenta preços de diversos sites de domínio amplo com 

foto do objeto a ser cotado. Isso facilita em muito a 

pesquisa de preços. Permite consultar não só os preços 

do vencedor da licitação, mas os todos os preços iniciais 

e finais de todos os licitantes em um único documento. 

Disponibiliza opção de visualizar e realizar o download de 

todos os documentos enviados pela empresa vencedora, 

como documentos de habilitação, a proposta de preços, 

bem como a íntegra dos Editais e anexos. Disponibiliza 

módulo de consulta de planilhas de custos de serviços de 

terceirização. Apresenta nos relatórios a justificativa sobre 

0 método matemático aplicado na consulta dos preços.

CÂMAM MHWOFM PS
Pr«€.;______ __ ..
*---------aí-jj?
«“fcrtca!..........



DA CONCLUSÃO

Salvo melhor juízo, é o parecer.

Assistente Jurídica

l\/latr.400863

8

Sugere-se, que, próximo à assinatura do contrato, seja feita nova verificação que 
ateste a regularidade da empresa, a fim de que fique claro que sua situação não foi 
alterada, porquanto as certidões podem expirar com o transcorrer do tempo.

VIVIANE MAZARINO BARROSO

Por fim, opina esta Assessoria Jurídica pela legalidade da contratação direta da 
empresa NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda., por inexigibilidade de licitação, com 
lastro noart. 74, I, da lei 14.133/2021.

Pifi:___  
Rabríoe;  

À
Ilustríssima Senhora Amanda da Matta Berger 
Diretora Executiva de Compras e Licitações 
Cabo Frio-RJ

Com efeito, a ferramenta de pesquisa Banco de Preços é a única no 
mercado capaz de fazer frente às necessidades da Câmara dos Vereadores, 
sendo inviável a competição. Portanto, inexigível a licitação, conforme aponta o 
art. 74, I, da lei 14.133/2021.

MIGUEL ÂNGELO GOjHçÁlY^S AZEVEDO

Procurador-Geral Legislativo
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Controladoria-Geral do Legislativo Municipal Legislativa'

PARECER TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

PARECER CGL N° 20/2025

1.

Sucinto relatório, passamos à análise.

DA ANÁLISE DE CONFORMIDADE2.
í

Da Fase Preparatória2.1.

PROCESSO N°: 157/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE BANCO DE PREÇOS.

* J

caPQvcriQ

Avenida Assunção, 760 
Centro - Cabo Frio - RJ 

CEP; 28906-200 | Tel.: (22)2640-0700 
www.cabofrio.rj.leg.br

E-mail: controleinterno@cabofrio.t3.leg.br

- • Documento de Formalização da Demanda - 03/04;
Estudo técnico preliminar - fls. 05/10;
Terrno de referência-fls. 10/17;
Consulta consolidada de pessoa jurídica - fls. 11;
Atos constitutivos da empresa - fls. 12/23;
Cartão CNPJ - fls. 24;
Certidões de regularidade - fls. 25/42;
Atestados de capacidade técnica - fls. 45/61;
Proposta de preços - fls. 62/68;
Comprovação de preços praticados - fls. 69/71;
Análise de riscos - fls.
Termo de referência - fls. 74/86;
Declaração do Ordenador de Despesas - fls. 87;
Bloqueio orçamentário - fls. 88;
Justificativa da contratação por inexigibilidade - fls. 89/90;
Parecer jurídico - fls. 92/99

o
I

RELATÓRIO
Os autos vieram à Controladoria-Geral do Legislativo para análise de 

conformidade da solicitação de contratação de assinatura do sistema “Banco de Preços”, 

através de inexigibilidade de licitação, encontrando-se 0 processo em volume único, 

sendo constituído pelos seguintes documentos:

Rubrica:
\ A

...

.í'.,;;- V: í.

*

.

http://www.cabofrio.rj.leg.br
mailto:controleinterno@cabofrio.t3.leg.br
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•* -J

Controlâdoria-Gerai do Legislativo Municipal Legislativa

Da Análise de Conformidade

3.

/*|í ••

2.2. Da Análise Jurídica
Quanto ao aspecto jurídico e legal da possibilidade da contratação, a Procuradoria- 

Geral do Legislativo manifestou-se favoravelmente ao prosseguimento do feito.

Nesse sentido, esta CGL se restringirá e não se manifestará quanto à legalidade 

desta contratação, uma vez que esta análise foi submetida ao crivo do órgão geral de 

assessoria jurídica.

. ‘/

SoFrio
Avenida Assunção, 760 
Centro - Cabo Frio - RJ 

CEP; 28906-200 | Tel.: (22)2640-0700 
www.cabofrio.rj.leg.br 

E-maiI: controleinterno@cabofrio.n.leg

0 processo administrativo está protocolado, autuado, contendo documento dc^ 

oficialização da demanda, estudo técnico preliminar, termo de referência, pesquisa de 

preços, análise de riscos, parecer jurídico e demais documentos relativos à contratação.

2.3.
Após análise esta Controladoria faz as seguintes pontuações:
a) Atualização das certidões de regularidades fiscais que estiverem vencidas 

prévia a formalização do Termo de Reconhecimento e Ratificação da inexigibilidade.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CONCLUSÃO
Desta feita, esta CGL não se opõe ao prosseguimento do feito desde que 

observados os termos contidos na presente análise.
Outrossim, ressaltamos a necessidade de alimentação do SIGFIS - nos termos da 

Deliberação TCE/RJ n° 312 e 281.
Igualmente, deve ser observado no curso processual, os prazos e disposições 

legais inerentes à matéria, inclusive quanto à obrigatoriedade de publicação do referido 
ato no Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal e no Portal da Transparência, 
cujos comprovantes também deverão constar no presente processo e serão verificados por_^ . 

esta CGL. -\ “ S»- v ■'
Destaca-se que o gestor exerce total autonomia parái tomada de decisões quanto 

ao processo, recaindo sobre si a responsabilidade dos atos^dé^^rfentèsí.

*

s

http://www.cabofrio.rj.leg.br
mailto:controleinterno@cabofrio.n.leg


ESTADO DO RIO DE JANEIRO

í
Controladoria-Geraf do Legislativo Municipal Legislativa

Salienta-se ainda que, os autos poderão ser submetidos à auditoria em momento
oportuno para análise de conformidade, independentemente da elaboração do presente

parecer técnico.
adoção das providências

subsequentes.

Cabo Frio, 05 de junho de 2025.

í

I»

ot A

Í^FIs.-.A'O
Rubrica;

r "j rif!.:.-:;

Avenida Assunção, 760 
Centro - Cabo Frio - RJ 

CEP: 28906-200 | Tel.: (22)2640-0700 , 
www.cabofrio.rj.leg.br^jS 

E-mail: controleinterno@cabofrio.ri.feg.br £ '

•

Gab^rio
&

1

■ V

DÉBORA VIEIRA DaMqUE OLIVIERI
Controlador-Geral do Legislativo Municipal.

í :S;lf

À Coordenadoria Administrativa para ciência e

-■

j < •!
í <

mailto:controleinterno@cabofrio.ri.feg.br
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RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 157/2025

RsõS g Cabo Frio
CiííOâO ;

Cabo Frio, 05/06/2025.
VAGNE AZEVEDO Assinado de forma 
SIMAO:03127861

SIÍA40:03127861745

Vagne Azevedo Simão
Presidente

Câmara Municipal de Cabo Frio

a conformidade legal da contratação

E, ainda, considerando que se trata de hipótese de inexigibilidade de licitação 
devidamente caracterizada, nos termos do art. 74 da Lei n° 14.133/2021, ratifico por 
este ato a contratação direta da empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 
LTDA. (Banco de Preços), inscrita no CNPJ sob o n°07.797.967/0001-95, pelo valor 
global de R$12.300,00 (doze mil e trezentos reais)., com vistas à finalidade da 
contratação.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74 da Lei n° 14.133/2021

Considerando a instrução processual regularmente realizada no âmbito da Câmara 
Municipal de Cabo Frio, que inclui:

OBJETO: Contratação direta, por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 
74 da Lei n° 14.133/2021, visando à Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços 
praticados pela Administração Pública.

• Formalização da demanda pela unidade requisitante;

• Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, evidenciando a 
inviabilidade de competição;

• Declaração de disponibilidade orçamentária:

• Justificativa da escolha do fornecedor e do preço;

• Parecer Jurídico favorável, atestando 
direta;

Determino à unidade competente a adoção das providências subsequentes, com a 
formalização do contrato, publicação desta ratificação e o registro do ajuste nos 
termos da legislação vigente.

^ii)^

w



CIÊNCIA E AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 157/2025

Gabo Frio

Cabo Frio, 05 de junho de 2025.
VAGNE 
AZEVEDO 
SIMAO;031278 
61745

Vagne Azevedo Simão 
Presidente

Câmara Municipal de Cabo Frio

Em observância ao devido processo administrativo, tendo em vista o Parecer Jurídico 
às fis.92/99, emitido pela Procuradoria da Câmara Municipal de Cabo Frio, e de fis. 
101/103 emitido pela Controladoria Geral do Legislativo, os quais concluíram pela 
viabilidade jurídica da contratação direta, e considerando a instrução regular dos autos, 
com a devida motivação técnica e econômica, autorizo a contratação da empresa NP 
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. (Banco de Preços), inscrita no CNPJ sob 
o n°07.797.967/0001-95, pelo valor global de R$12.300,00 (doze mil e trezentos reais).

Determino, ainda, o prosseguimento do feito com a emissão da Ratificação da 
Inexigibilidade, a formalização do contrato nos termos da minuta aprovada e as 
providências necessárias à publicação dos atos oficiais e à alocação orçamentária.

Assinado de forma 
digital por VAGNE 
AZEVEDO 
S(MAO:0312786174 
5

OBJETO; Contratação direta, por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74 
da Lei n° 14.133/2021, visando à Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços 
praticados pela Administração Pública.
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Extrato de Ratificação Banco de Preços
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https://mail.cabofrio.rj.leg.br/h/printmessage?id=C.-883&tz=America/Sao_Paulo 1/1

De: licitacao@cabofrio.rj.leg.br
Assunto : Extrato de Ratificação Banco de Preços

Para : Redação Oficial <redacaooficial@cabofrio.tj.leg.br>

Atenciosamente, 
Amanda da Matta Berger

Boa tarde, 
segue extrato para publicação.

qui., 05 dejun. de 2025 14:13
1 anexo

licitacao^^M^a^r

— extrato ratificaçâo.docx 
131KB

https://mail.cabofrio.rj.leg.br/h/printmessage?id=C.-883&tz=America/Sao_Paulo
mailto:licitacao@cabofrio.rj.leg.br
mailto:redacaooficial@cabofrio.tj.leg.br
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo n° 157/2025
O Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio, no uso de suas atribuições legais, ratifica a inexigibilidade de licitação com 
fundamento no art. 74 da Lei n° 14.133/2021, visando à contratação da empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 
LTDA. (Banco de Preços), inscrita no CNPJ sob o n^OT.797.967/0001-95, para Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública, 
conforme justificativa técnica e parecer jurídico constante nos autos.
Valor total da contratação; R$12.300,00 (doze mil e trezentos reais).
Data da Ratificação: 05/06/2025.
Autoridade Ratificante: Vagne Azevedo Simão
Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio

iw.transparencia.c3bofrio.rj.leg.br
http://www.transparencia.cabofrio.n.leg.br/diariooficial.php?id=51
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MINUTA DO CONTRATO

■■ .

Cabo Frio

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
E A EMPRESA NP TECNOLOGIA E 
GESTÃO DE DADOS LTDA.

-1

I 
t

'' MUNICIPAL DE CABO FRIO, inscrita no CNPJ sob o n? nS28.880.739/0001-17,com
sede na Avenida Nossa Senhora da Assunção, ns 760, Centro, Cabo Frio, RJ, neste ato 
representada por seu Presidente, Sr. Vagne Azevedo Simão, brasileiro, casado, portador do 
documento de identidade nS 09965875-9, inscrito no CPF nS 031278617-45, doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado a e a pessoa jurídica NP TECNOLOGIA E GESTÃO

- DE DADOS LTDA, inscrição CNPJ NS 07.797.967/0001-95, com endereço comercial à Rua 
, Izabel a Redentora, 2356 - Edif, Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São José 

dos Pinhais/PR, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Rudimar 
Barbosa dos Reais, portador(a) da Carteira de Identidade 4086763-5, expedida pela (o) 
SESP/PR e CPF 574.460.249-68, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nS 
157/2025 e em observância às disposições da-Lei n^ 14.133, de 2021 e demais legislações 

. pertinentes, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.

ÍS»

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO
1.1. Este Contrato, guarda consonância com as normas contidas na Lei Federal nS 
14.133/2021, vinculando-se ainda a todo conteúdo da proposta comercial apresentada pela 
Contratada e Termo de Referência constante no Processo Administrativo 157/2025.

- ^©«5^
Jl^^pvg

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO
2.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta 
de pesquisa e comparação de preços praticados pela administração pública.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA •
3.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, tendo início na data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos do artigo 106 e 107 da Lei n^ 14.133, de 2021.

Csn./j C,-'
, Tj,

V"-, -rjT’

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA __ . - ■
4.1. O valor desta contratação corresponde ao montante total de R$ 12.300,00, (doze mil'
e trezentos reais), sendo o valor mensal de R$ 1.025,00. (mil e vinte cinéoTeãis)* | .
4.2. O valor descrito no item anterior já leva em contà^todas ejquaisquen despesas*'
incidentes na execução do objeto ora contratado, tais como serviços tnbutos,„transportes, 
instalações, desinstalações e reinstalações de componentes, assistência técnica, tanto ’ i 
remota quanto presencial, entre outros. ......... -—
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Câmara |
Municipal de|
Cabo Frio

4.3. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a cargo da dotação 
orçamentária n^ 3.3.90.39.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA e FONTE 
1500, prevista no orçamento para o exercício financeiro de 2025.

CLÁUSULA SEKTA - DO REAJUSTE
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis dentro do prazo de 1 ano, podendo ser reajustado 
após este prazo;
6.2. Os pedidos de reajuste de preços deverão ser apresentados por escrito e 
acompanhado dos documentos pertinentes para análise e dirigidos a CONTRATANTE.

CLAUSULA SÉTIMA - DO SUPORTE TÉCNICO
7.1. Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira
das 8:30hrs às 17:30hrs, sexta- feira de 08:30hrs ás 16:30hrs (horário de Bjasília) pelo fie.ríodo 
de validade da licença, a contar da data de instalação do Software; —
7.2. As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho ido objeto"

— - , * I
restringem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o' 
acompanha; •'
7.3. A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para
operar o sistema, visando o regular funcionamento do "software-com'a obtenção dos ,
resultados para os quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar^ versões e releases, j
atualizados do software durante o período da contratação; • '

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo 
com as normas de execução orçamentária e financeira.
5.2. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, a CMCF, a seu critério, 
poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que 
considerar indevida.
5.3. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, 
para fins de atendimento das condições contratuais e o prazo para pagamento passará a fluir 
após a sua reapresentação.
5.4. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela CONTRATADA, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabilidade.
5.5. Como condição para pagamento, a CONTRATADA deverá se encontrar nas mesmas 
condições requeridas na fase de habilitação do procedimento licitatório, assim como para o 
recebimento dos pagamentos relativos ao objeto licitado, devendo apresentar junto a Nota 
Fiscal no mínimo as certidões de FGTS e INSS.
5.6. A CONTRATANTE não efetuará nenhum pagamento sem a devida apresentação da 
Nota Fiscal correspondente, além das demais exigências legais.
5.7. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual.
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7.4.

medidas corretivas.

Cabo FrioZ1615

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
8.1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei n^ 14.133 de 
2021, estando A CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ;
10.1. A Câmara Municipal poderá aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções^ sem prejuízo • 
das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, irtclusjye responsabilização civil e penal ) 
na forma da Legislação específica: H ' i ?

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
9.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste 
Instrumento ou dele decorrentes:
9.1.1. Manter, durante o período de vigência do Contrato, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na contratação;
9.1.2. Cumprir fielmente todas as disposições e prazos estabelecidos neste Contrato;
9.1.3. Garantir a execução dos serviços nos prazos acordados;
9.1.4. Assumir a responsabilidade por todas as despesas decorrentes da execução do objeto 
contratual;
9.1.5. Assumir todos os custos dos serviços que tiverem de ser refeitos em virtude de 
omissões ou atrasos de sua responsabilidade;
9.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, acidentária e 
previdenciária que incidir sobre o pessoal que disponibilizar para atuar junto a 
CONTRATANTE, inclusive transporte e alimentação que se faça necessário;
9.1.7. Responsabilizar-se pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes 
de atraso quando da realização do objeto;
9.1.8. A CONTRATADA deverá indicar um profissional de seu quadro que será responsável 
pelo planejamento e gestão deste Contrato.
9.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste Contrato ou 
dele decorrentes:
9.2.1. Proporcionar as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar os 
serviços dentro das normas estabelecidas;
9.2.2. Notificar a CONTRATADA, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 
execução dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
9.2.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, conforme for estabelecido no presente
Contrato; .
9.2.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização
do presente Contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências que a’seu critério exijam”" 
medidas corretivas. ' '■ ■■ I’

. j.’

lAno:i2L7

A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao "software" através de login e 
senha autenticada no site www.bancodeprecos.com.br ;
7.5. A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta;

i 
‘1S03

http://www.bancodeprecos.com.br
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 
da Lei n^ 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
11.2 - Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
13.1, Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n^ 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos.

i
'16151

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
14.1. A fiscalização do contrato será exercida por servidor designado pela Presidência da 
Câmara Municipal de Cabo Frio, que acompanhará a execução contratual, atestará as notas 
fiscais e comunicará qualquer irregularidade à autoridade competente.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS IMPOSTOS E TAXAS
15.1. A CONTRATADA será totalmente responsável, por todos os tributos, taxas, licenças e 
outros encargos devidos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO
12.1. A associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas à CONTRATANTE 
para que esta delibere sobre a adjudicação do objeto ou manutenção do Contrato, sendo 
essencial para tanto que a nova empresa comprove atender a todas as exigênias de 
habilitação previstas e sejam mantidas as demais claúsulas e condições do contrato.
12.2. É expressamente vedada a subcontratação do objeto deste Contrato, sob pena de 
rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação de penalidade.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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I - dar causa à inexecução parcial do contrato: advertência escrita. / ■/
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo multa de 0,5% (cinco décimos 
por cento) até 30% (trinta por cento) do valor do contrato;
III - dar causa à inexecução total do contrato - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 
30% (trinta por cento) do valor do contrato;
IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato;
10.2. Além da multa prevista ficam estabelecidas a possibilidade de extinção do contrato, 
declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com esta Câmara 
Municipal, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, 
garantida a ampla defesa.
10.3. Esta Câmara Municipal reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores 
suficientes ao pagamento das multas aplicadas e nenhum pagamento será efetuado à 
CONTRATADA sem a quitação das muitas aplicadas em definitivo.

11S03V



Cabo Frio, ...de de 2025

Testemunhas:

Nome: 

CPF: 

Assinatura: 

Nome: 

CPF: 

Assinatura: 

Cabo FrioÍ1503V

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
Rudimar Barbosa dos Reis 

Representante

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
17.1. Ficará a cargo da CONTRATANTE a publicação do presente Contrato, em forma de 
extrato, no Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de Cabo Frio - RJ.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro, para dirimir todas 
as questões oriundas do presente Contrato, sendo esta, competente para a propositura de 
qualquer medida judicial, decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Vagne Azevedo Simão 

Presidente

.ESTADO DO RIO DE JANEIRO

itaãdBaí de:

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES
16.1. A CONTRATADA fica obrigada a manter durante o período de execução do presente 
CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, todas as condições de 
habilitação exigida.

P'5<716151
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Cabo Frio, 16 de junho de 2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 157/2025

MINUTA DO CONTRATO ACOSTADA AOS AUTOS.

PARECER JURÍDICO

DO RELATÓRIO

DA FINALIDADE DO PARECER JURÍDICO

1

Agora, em atendimento ao despacho de fis. 109, vem esta Procuradoria 

manifestar seu posicionamento acerca da minuta do contrato acostada aos autos após 

a expedição do parecer jurídico (fls.110).

O Processo administrativo 157/2025, cujo assunto é a contratação do Banco de 

Preços por inexigibilidade de licitação, já recebeu parecer favorável quanto à legalidade 

do procedimento, por esta Procuradoria (fis. 92).

Esteado do Rio de Janeiro

O presente Parecer tem por escopo analisar o tema submetido á Procuradoria, 

sem levar em consideração critérios de conveniência e oportunidade, porquanto tal 

exame compete apenas ao gestor público. Não serão considerados aspectos

k GAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO
Procuradoria-Geral --------------------------------------  
Gabinete do Procurador-Geral



Passa-se à análise:

DA FUNDAMENTAÇÃO

Nesse sentido:

2

No contrato sob análise, sugere-se que se omita os documentos pessoais das 

pessoas naturais (RG e CPF), conforme entendimento esposado acima.

No que respeita à identificação das partes, o parágrafo primeiro do art. 89 da lei 

14.133/2021 exige apenas o nome das partes, o que está em harmonia com a Lei 

Geral de Proteção de Dados:

Destaca-se que a presente análise está lastreada na lei 14.133/2021 e no 

modelo de Termo de Contrato disponibilizado pela Advocacia Geral da União.

§ 1° Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de 
seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua 
lavratura, o número do processo da licitação ou da contratação 
direta e a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às 
cláusulas contratuais.

CÂ.-MW.Wb
Pr»c.:j£J
Fls: -776
Rubrico; 

—42_________

econômicos, financeiros e orçamentários, mas tão somente 0 aspecto jurídico envolto 

na questão.

O PARECER n.00004/2022/CNMLC/CGU/AGU (NUP: 
00688.000716/2019-43), elaborado pela Câmara Nacional de 
Modelos de Licitação e Contratos Administrativos e aprovado pelo 
Consultor-Geral da União, ao tratar sobre a aplicação da Lei Geral 
de Proteção de Dados nos modelos de licitação e contratos, fixou 
o entendimento de que, nos contratos administrativos, “[...] não 
constem os números de documentos pessoais das pessoas 
naturais que irão assiná-los, como ocorre normalmente com 
os representantes da Administração e da empresa contratada. 
Em vez disso, propõe-se nos instrumentos contratuais os 
representantes da Administração sejam identificados apenas com 
a matricula funcional [...]. Com relação aos representantes da 
contratada também se propõe que os instrumentos contratuais os 
identifiquem apenas pelo nome, até porque 0 art. 61 da Lei n° 
8.666, de 1993, e 0 ^1° do art. 89 da Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021, exigem apenas esse dado”.



Sugere-se a seguinte redação para a cláusula terceira:

CONTRATADO

3

3.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à 
prorrogação contratual.

3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida 
mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência da contratação é de [indicar

tTufortco; --------- -

3.2. A prorrogação de que trata este item é 
condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o 
CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos 
seguintes requisitos:

o prazo] contados do (a) [indicar o termo inicial da 
vigência], prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei n° 14.133, de 2021.

3.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o 
CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação.

I) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do 
contrato, com informações de que os serviços tenham sido 
prestados regularmente;

Quanto à cláusula nona, que versa sobre as obrigações das partes, sugere-se a 

inclusão de nova redação com a seguinte determinação:

II) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a 
Administração mantém interesse na realização do serviço;

III) Haja manifestação expressa do 
informando o interesse na prorrogação;

IV) Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as 
condições iniciais de habilitação.



[•••]

Quanto a cláusula décima sétima sugere-se a seguinte redação:

DA CONCLUSÃO

Em síntese, opinamos no seguinte sentido:

4

Feitas as alterações sugeridas, afirmamos que a minuta atende à legislação.

Salvo melhor juízo, é o parecer.

b) Que sejam acrescentadas as disposições sugeridas para as cláusulas 

terceira, nona e décima sétima.

Fis: //V ____
RüferlCfl! _ ____

a) Que sejam omitidos os documentos pessoais das partes contratantes (RG e 

CPF);

9.1.9. A Administração não responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do CONTRATADO, de seus empregados, propostos 
ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o 
presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, 
de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao 
art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso 
V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS 
PARTES



À

5

Ilustríssima Senhora Amanda da Matta Berger 
Diretora Executiva de Compras e Licitações 
Cabo Frio-RJ

VIVIANE MAZARINO BARRÕW
Assistente Jurídica 

MAT,400863

migueiZaMÍGELO GON^AI/^ES/AZEVEDO
'ocurador-Ger^ Legislativo

MAT. 400Ó80

---------------
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EMPENHO/EXERCÍCIO

00097/2025
TIPO

00019
PROCESSO

00157/2025

DOZE MIL E TREZENTOS REAIS ).valor: 12.300,00 (

REQUISIÇÃO DE COMPRAModalidade; Sem Modalidade DATA: 16/06/2025
N“: N°A.E.:

/ /EM: /EM: /

UQÜiDÃÇÃÕ;
CARIMBO NOME E FUNÇÃO

Contador(a):

//DATA:

/ /.DATA:

DOCUMENTO: JIPO /NÚMERO)

BANCO N’:DEDE CHEQUE N”:
CONTA N°:
RECURSOS: ASSINATURA:

Preparado por. LU IS OTÁVIO DOS SANTOS B ARBOSA Emitido por. LUIS OTÁVIO DOS SANTOS B ARBOSA

A LIQUIDAÇÃO DA DESPESA DESCRITA NESTA NOTA DE EMPENHO FOI PROCEDIDA COM BASE NO 
DOCUMENTO APRESENTADO, ONDE DEMONSTRA A ENTREGA DO MATERIAL OU A EXECUÇÃO DO SERVIÇO.

ESPECIFICAÇÃO 
DOS 

MATERIAIS 
OU

ELEMENTO 
FONTE...
CO....
FAVORECIDO. 
ENDEREÇO... 
CIDADE  
BANCO....

CABO FRIO,

NOME:

CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
 C.N.P.J.: 29.880.739/0001-17

NomeLiquIdante
CargoLIquIdante 

CPFLiquidante

O GESTOR MUNICIPAL PARA EFEITO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, DETERMINA QUE SEJA EMPENHADA, NESTE EXERCiCIO A IMPOR­
TÂNCIA A SEGUIR ESPECIFICADA.

Av. Assunção, 760 - Centro 
CABO FRIO-28906200-RJ

Ordinário
FICHA

FACE A LIQUIDAÇÃO ACIMA PROCESSADA, AUTORIZO O PAGAMENTO DESTA IMPORTÂNCIA AO FAVORECIDO OU AO SEU PROCURADOR.

VAGNE AZEVEDO SIMAO

ORDENADOR DE DESPESAS

RECEBÍ, DESTA ENTIDADE, 0 VALOR ACIMA MENCIONADO REFERENTE A DESPESA 
COM MATERIAIS E/OU SERVIÇOS ACIMA ESPECIFICADOS, PARA A QUAL DOU 
QUITAÇÃO, PARA UM SÓ EFEITO NAS 3 VIAS.

SALDO ANTERIOR....:
DESPESA EMPENHADA.:
SALDO DISPONÍVEL..:

Documento assinado digitalmente
;Í LUtS OTÁVIO DOS SANTOS BARBOSA 

Data; 18/06/2025 09:41:54-0300 
Verifique ein https://validar.iti.gov.br

AUTORIZA A EMISSÃO DESTE EMPENHO.
VAGNE AZEVEDO Assinado de forma
SIMAO:03127861 Xlro'"'™' 
74S SIMAO:03127861745

VAGNE AZEVEDO SIMAO
ORDENADOR DE DESPESAS

REFERE-SE O PRESENTE VALOR AO SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE 
FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA 
ADIMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONFORME PROCESSO N' 157/2025.

FORAM CONFERIDOS OS DADOS CONSTANTES DESTA 
NOTA DE EMPENHO.

ggub
LUIS o**

TL---------------

DESPESA BRUTA....: ********12.300,00
RETENÇÕES : **************0,00
DESPESA LÍQUIDA..: ********12.300,00

01 - CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO
- CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO
- CAMARA MUNICIPAL DE CABO Fl
- CAMARA MUNICIPAL DE CABO F!
- LEGISLATIVA
- ACAO LEGISLATIVA

******1.628.278,03 *********.] 2 300,00
******1.615.978,03

Un. Gestora: 
ORGÃO : 01
UNIDADE... : 001 - CAMARA MUNICIPAL DE CABO FIUX) --
SUB-UNIDADE. : 001 - CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRTO^ÍSCABO 
FUNÇÃO : 01 - LEGISLATIVA
SUB-FUNÇÃO. . : 031 - ACAO LEGISLATIVA —  PROGRAMA....: 0001 - PROCESSO LEGISLATIVO . C ^21.
PROJ/ATIV...: 2002 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA'...... ..

.: 3390390000 - Outros ServiCos de Terceiros - Pess oa 

. : 1500 - RECURSOS NAO VINCUU\DOS DE IMPOSTOS 

■ : 0000 - NAo se Aplica

. : 129 ■ NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA.

.:rua izabel a redentora, 2356, edifício l Tel: (41)3010-3253

.:SAO 3OSE DOS PINHAIS UF: PR CGC/CPF: 07.797.967/0001-95

.: Agência: Conta:

https://validar.iti.gov.br
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CONTRATO N9 003/2025

17*7!

Cabo Frio71615

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
E A EMPRESA NP TECNOLOGIA E 
GESTÃO DE DADOS LTDA.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

^UUN/,

/'.■Tn® Piti

lAno-âS JOT

A CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, inscrita no CNPJ sob o n? n928.880.739/0001-17,com 
sede na Avenida Nossa Senhora da Assunção, n9 760, Centro, Cabo Frio, RJ, neste ato 
representada por seu Presidente, Sr. Vagne Azevedo Simão, brasileiro, casado, portador do 
documento de identidade n9 09965875-9, inscrito no CPF n9 031278617-45, doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado a e a pessoa jurídica NP TECNOLOGIA E GESTÃO 
DE DADOS LTDA, inscrição CNPj N9 07.797.967/0001-95, com endereço comercial à Rua 
Izabel a Redentora, 2356 - Edif, Loe\A/en, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São José 
dos Pinhais/PR, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Rudimar 
Barbosa dos Reais, portador(a) da Carteira de Identidade 4086763-5, expedida pela (o) 
SESP/PR e inscrito no CPF 574.460.249-68, tendo em vista o que consta no Processo 
administrativo n2 157/2025 e em observância às disposições da Lei n9 14.133, de 2021 e 
demais legislações pertinentes, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÂO
1.1. Este Contrato, guarda consonância com as normas contidas na Lei Federal n9 
14.133/2021, vinculando-se ainda a todo conteúdo da proposta comercial apresentada pela 
Contratada e Termo de Referência constante no Processo Administrativo 157/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO
2.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta 
de pesquisa e comparação de preços praticados pela administração pública, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência e proposta comercial„_- "Clí - ~~~ "

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA '    --- - ’ ~
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses,-cóntàdoslTdlta dé sua'
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 106 e 107 üa Lei n9'Í4 133 de' I i
2021. I I .1 h i ■ ' Y ' j
3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada_^q ,ateste,--pela-'áutondadé ,
competente, de que as^condições e os preços permanéc^m vantajosos para a Administração,- 
permitida a negociação com o contratado, atentat^dp ^ãirTda, parado cumprimento doà 
seguintes requisitos; í ' ■ i

(TsoaV



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

I)

11)

III)

IV)

Cabo Frio

prazo de pagamento,; serão de_sua exclusiva”
■ í íl íl í !■

considerar indevida.
5.3. r
para fins de atendimento das condiçõi 
após a sua reapresentação.
5.4. Os eventuais (
inobservância, pela CONTRATADA, de
responsabilidade.
5.5. C
condições requeridas na fase de habilitação do còZ^^aTÓf i

Fiscal no mínimo as certidões de FGTS e INSS.

Seja juntado relatório que discorra sobre a < 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;
Haja manifestação expressa do Contratado informando 
prorrogação;
Seja comprovado que o Contratado mantém as condições iniciais de habilitação;

O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

i^lBOilK

o interesse na

i i

3.3.0 Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o Contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder 
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. O valor desta contratação corresponde ao montante total de R$ 12.300,00, (doze mil 
e trezentos reais).
4.2. O valor descrito no item anterior já leva em conta todas e quaisquer despesas 
incidentes na execução do objeto ora contratado, tais como serviços tributos, transportes, 
instalações, desinstalações e reinstalações de componentes, assistência técnica, tanto 
remota quanto presencial, entre outros.
4.3. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a cargo da dotação 
orçamentária ns 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA e FONTE 
1500, prevista no orçamento para o exercício financeiro de 2025.

■■

execução do contrato, com

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo 
com as normas de execução orçamentária e financeira.
5.2. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, a CMCF, a seu critério 
poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que

Na^hjpótese de devolução,^ Nota Fiscal será considerada como não apresentada, 
, ~)es contratuais eo prazo para pagamento passará a fluir

encargos financeiros, processuais e outros,’ “decorontes-TJã

Como condição para pagamento, a CONTRATADA devLá se enóontrar Jas-mesmas' ( I

recebimento dos pagamentos relativos ao objeto licitado,'devendo-apresentarjuTtoTNota
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"software" através de logín e

7,5.

Zieisi

Câmara |
Municipal de|
Cabo Friof1503V

no.3 ri-i
t^nHô à CONTRATADA enquanto houver
pendencia de liquidaçao da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contrâtuâl.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
após estTpml?^ 'rreajustáveis dentro do prazo de 1 ano, podendo ser reajustado

6.2. Os pedidos de reajuste de preços deverão ser apresentados por escrito e 
acompanhado dos documentos pertinentes para análise e dirigidos a CONTRATANTE.

CIAUSUIA SÉTIMA - DO SUPORTE TÉCNICO

® a quinta-feiradas S.SOhrs as HiSOhrs, sexta- feira de 08:30hrs ás 16:30hrs (horário de Brasília) pelo período 
de validade da licença, a contar da data de instalação do Software;
1.2. As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto 
Xmpanha'^^ compatibilidade com os dados constantes da documentação que o

7.3. A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para 
operar o sistema, visando o regular funcionamento do "software" com a obtenção dos 
resu tados para os quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e releases 
atualizados do software durante o período da contratação;
7.4. A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao 
senha autenticada no site www.bancodeprecos.com.br;
7.5. A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta;

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei n? 14.133 de 

021, estando A CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 0 limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
9.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, aiém das demais previstas neste 
Instrumento ou dele decorrentes: .
! t^iT ° Contrato, todas as-con^díTões dfSüitaíãõ
e qualificaçao exigidas na contratação;   — - - - --n
Q ^'elmente todas as disposições e prazos ehaOecidosnesteíConírato- * .
9.1.3. Garantir a execução dos serviços nos prazos acordados; ■ li * _u L U >
9.1.4. Assumir a responsabilidade por todas as despesas’ decorrentes da èxefuçâo do objeto t '
coritraxual^ j. * ■ “
91.5. Assumir todos os custos dos serviços que ti\)e em de ser,refeitos em;virtudé-de’ 
omissoes ou atrasos de sua responsabilidade; í ' ’■ f ’

,,W\UnZ^

http://www.bancodeprecos.com.br


0 pagamento à CONTRATADA, conforme for estabelecido
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES
10.1 A Câmara Municipal poderá aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções, sem prejuízo 
das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal 
na forma da Legislação específica:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato: advertência escrita.
H - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo multa de 0,5% (cinco décimos 
por cento) até 30% (trinta por cento) do valor do contrato;

inexecução total do contrato - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 
30^ (tnnta por cento) do valor do contrato;
IV - nao manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato;
10.2. Além da multa prevista ficam estabelecidas 
declaração de inidoneidade
Municipal, que ; ~
garantida a ampla defesa.
10.3. Esta Câmara Municipal reterá dos créditos *(
suficientes ao pagamento das multas anlirad.c o nepSum-pagamento-^á^^fetT^o à 

lefinitivo.

9.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, acidentária e
ÍXÍatÁmtc ° disponibilizar para atuar junto a
CONTRATANTE, inclusive transporte e alimentação que se faça necessário;
9.1.7. Responsabilizar-se pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes 
de atraso quando da realização do objeto;
9.1.8. A CONTRATADA deverá indicar um profissional de seu quadro que será responsável 
pelo planejamento e gestão deste Contrato.
9.1.9. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
contratado com terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado de seus 
empregados, preposto ou subordinados.
9.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste Contrato ou 
dele decorrentes:
9.2.1. Proporcionar as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar os 
serviços dentro das normas estabelecidas;
9.2.2. Notificar a CONTRATADA, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 
execução dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias-
9.2.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, conforme for estabelecido no presente 
Contrato;
9.2.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização 
do presente Contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam 
medidas corretivas.

(fg3li|K

a possibilidade de^xtinção do contrato?
e suspensão do direito de licíta_r e-contrâtaTcom-esta CâníaráTl 

serão aplicadas em função da natureza e^ravidadeí da ífalta''^cometida' i 
Ia defesa. , ' |j jj i ___ 'J ;

^decorrentes, deste cEntrato valores 1' ‘ 
suticientes ao pagamento das multas aplicadas e nen ' ' • — -
CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas erÂ de
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1. (
as questões oriundas do presente Contrato, sendo esíta*, competente.para a proppsitura'de'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES
16.1. A CONTRATADA fica obrigada a manter durante o período de execução do presente 
CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, todas as condições de 
habilitação exigida.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
14.1. A fiscalização do contrato será exercida por servidor designado pela Presidência da 
Câmara Municipal de Cabo Frio, que acompanhará a execução contratual, atestará as notas 
fiscais e comunicará qualquer irregularidade à autoridade competente.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS IMPOSTOS E TAXAS
15.1. A CONTRATADA será totalmente responsável, por todos os tributos, taxas, licenças e 
outros encargos devidos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n^ 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos.

Câmara |
Municipal dei
Cabo Frio

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO
12.1. A associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas à CONTRATANTE 
para que esta delibere sobre a adjudicação do objeto ou manutenção do Contrato, sendo 
essencial para tanto que a nova empresa comprove atender a todas as exigênias de 
habilitação previstas e sejam mantidas as demais claúsulas e condições do contrato.

w 
jgãi^

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 
da Lei n^ 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
11.2 - Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE a publicação do presente Contrato, em forma de extrato, 
no Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de Cabo Frio - RJ, a diyulgaçãozaò pcesenté"'-" 
instrumento no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forfhã prevista-ncrarC 
94 da Lei 14.333 de 2021, bem como no respectivo sítio ofícial-na inteffiêt7'ém atençao ao’ • 
art. 91, caput da Lei 14.133, de 2021. ' "l ' i! j

• ■ f • 1; ’ j 
----------- -----  -------- . . ll À '

Fica eleito o foro da Comarca de Cabo Frio, Estadoido Rio-dedaneiro, para dirimir todas

i •> •' •

l|

12.2. É expressamente vedada a subcontratação do objeto deste Contrato, sob pena de 
rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação de penalidade.
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Cabo Frio, 18 de junho de 2025

SIMAO:03127861745

Testemunhas:

Assinatura^^

Assinatura:  

.í

i; 

■■ i:

qualquer medida judicial, decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

' Assinado de forma 
digital porVAGNE

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Vagne Azevedo Simão 

Presidente

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA.
Rudimar Barbosa dos Reis 

Representante

Câmara I
Municipal dei
Cabo Frio

i ■

VAGNE 
AZEVEDO 
SIMAO:0312786jÃZEVEDO

Nome:'Ç.. S. Xô
CPF: (3(7 V.-4(7_________

NP TECNOLOGIA E ‘ Assinado de forma digital por NP 
GESTÃO DE DADOS /'«tecnologia e gestão de dados
Üto I MU Ut UMUUi ! LTDA07797967000195 
LTDA:077979670001 95 Dados:2025.06.18 13:OO:42-O3’OO' 

CPF: ___________

Atvc;i'J' "'oJ
Centro — Cd_i. Fítj -

cdP; 2g‘;nG-?':o i T-1.: [■:■■■>;' :’j
; ijy b- ir'\ ~ i

F-ín-3'i; rsai£ C'’c íicTIoí;/'CL.i/Oi'lO.. / P', IS} 'c\Í15Ò3\
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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL

I-

n-

III-

IV-

RESOLVE:

Avenida Nossa Senhora da Assunção, n^ 760, Centro, Cabo Frio, RJ

PROCESSO N° 157/2025
CONTRATO N° 003/2025

Dê ciência aos interessados. 
Autue-se no processo.

ESTADO DO E/0 DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO
Gabinete da Presidência

P- lAnos

“Designa colaborador(es) para exercer a 
função de Fiscal titular que irá 
acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto do contrato 003/2025.

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 
toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade.

O Presidente do Legislativo, Exmo. Sr. Vagne Azevedo Simão, no uso da competência 
que lhe foi outorgada e, considerando o disposto na lei 14.133/2021, no artigo 117 e seguintes.

Designar a servidora, AMANDA DA MATTA BERGER, inscrita no CPF n” 
115.644.687-20, matrícula n” 400879, como fiscal titular que irá acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto do contrato n” 003/2025, firmado com a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 
LTDA, para fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados 
pela administração pública.

Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados à Câmara Municipal de Cabo Frio;
Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 
(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 
instrumento contratual e instrumento convocatório;
Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas;
Indicar eventuais glosas das faturas;

wArMc • . . . . Cabo Frio, 18 de junho de 2025. VAGNE i Assinado de
AZEVEDO Ijorma digital por
SIMAO:03127.'S:oS6? 
861745 745

Vagne Azevedo Simão
Presidente

Amanda da Malta 
Fiscal



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNiCPAL DE CABO FRIO

DIRETORIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO N2 003/2025

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

ASSINATURA: 18/06/2025

ORDENADOR DE DESPESA: Vagne Azevedo Simão

VIGÊNCIA: 12 (doze) mês, contados da data da assinatura.

VALOR: RS 12.300,00 (doze mil e trezentos reais)

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 157/2025

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 74 DA LEI N9 14,133/2021

97/2025EMPENHO:

ÓRGÃO: 01 UNIDADE: 001

SUBUNIDADE: 001

CÓD. NATUREZA: 01.031,0001.2002

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.00

FONTE: 1500

Vagne Azevedo Simão

Presidente do Legislativo

Gestão 2025/2026

BliW

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta 
de pesquisa e comparação de preços praticados pela administração, conforme especificações 
constantes no termo de referência e proposta comerciai.

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO E NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, 
CNPJ N9 07.797.967/0001-95

kno:^
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Tel: 226400700
E-mail: secretaria@cabofrio.ri.leg.br

RESPONSÁVEL
Câmara Municipal de Cabo Frio

PERIDIOCIDADE
As edições poderão ser geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados.

ENDEREÇO COMPLETO
Av. Assunção, 760 - São Bento, Cabo Frio - RJ

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO/RJ
LEGISLATIVO
Volume; Ano 2 - Número: 52 de 24 de junho de 2025
DATA: 24/06/2025

Assinado eletronicamente por: 
Vagne Azevedo Simão 

CPF: ***.479.847-** 
IP com n°: 192.168.1.182 

www.transparencia.cabofrio.rj.leg.br/diarioofi 
cial.php?id=57

p.T

í An

APRESENTAÇÃO
O Diário Oficial é o canal de transparência da administração pública, 
onde são publicados os atos oficiais dos poderes executivo e 
legislativo.

ACERVO
Todas as edições do DOM encontram-se disponíveis na forma 

. eletrônica no domínio https://cabofrio.rj.leg.br podendo ser 
consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, 
independente de cadastro prévio.

Assinado com assinatura digital e carimbo de tempo por: Vagne Azevedo Simão - CPF: ***.479.847-** - em 24/06/2025 
16:31:05 - IP com n°: 192.168.1.182 - www.transparencia.cabofrio.rj.leg.br/diariooficial.php?id=57

mailto:secretaria@cabofrio.ri.leg.br
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PUBLICAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO: 003/2025 - EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

» TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL: 03.157/2025 - DESIGNA COLABORADOR(ES) PARA EXERCER A FUNÇÃO DE FISCAL 
TITULAR QUE IRÃ ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO N® 003/2025.

DOM Assinado eletronicamente por: Vagne Azevedo Simão - CPF; ‘*‘.479.847-** em 24/06/2025 16:31:05 - IP com n°: 192.168.1.182
Autenticação em: www.transparencia.cabofrio.rj.leg.br/diariooficial.php?id=57
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Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são;

I

II

RESOLVE:

Clícksign 2t)a0l£tfe-6542-43ed-9af4-ecbe517eedcd

DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO; 52/2025 - 24/06/2025CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO/RJ | LEGISLATIVO |

3/4aDOÍ tw.transparencia.cabofrio.rj.leg.br

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO - PUBLICAÇÕES - TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL: 03.157/2025 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL

O Presidente do Legislativo, Exmo. Sr. Vagne Azevedo Simão, no uso da competência que lhe foi outorgada 
e, considerando o disposto na lei 14.133/2021, no artigo 117 e seguintes.

PROCESSO N° 157/2025
CONTRATO N° 003/2025

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO - PUBLICAÇÕES - EXTRATO DE CONTRATO: 003/2025 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
CONTRATO N“ 003/2025

III
IV

Dê ciência aos interessados. 
Autue-se no processo.

Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas dos produtos fornecidos e dos 
serviços prestados à Câmara Municipal de Cabo Frio;
Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus 
preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento 
convocatório;
Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;
Indicar eventuais glosas das faturas;

“Designa colaborador(es) para exercer a função de Fiscal 
titular que irá acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto do contrato n° 003/2025.

Vagne Azevedo Simão 
Presidente do Legislativo 

Gestão 2025/2026

DOM assinado eletronicamente por: Vagne Azevedo Simão - CPF: •*•.479.847-** em 24/06/2025 16:31:05 - IP com n°: 192.168.1.182
Autenticação em; viww.transparenoia.cabofrio.rj.leg.br/diariooficial.php?id=57

Designar a servidora, AMANDA DA MATTA BERGER, inscrita no CPF n° 115.644.687-20, matrícula n° 
400879, como fiscal titular que irá acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do contrato n° 003/2025, firmado com a 
empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, para fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e 
comparação de preços praticados pela administração pública.

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência 
'-'-s contratos celebrados pela entidade.

ESPÉCIE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO E NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ N° 
07.797.967/0001-95
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação 
de preços praticados pela administração, conforme especificações constantes no termo de referência e proposta comercial.
ASSINATURA: 18/06/2025
ORDENADOR DE DESPESA: Vagne Azevedo Simão
VIGÊNCIA: 12 (doze) mês, contados da data da assinatura.
VALOR: R$ 12.300,00 (doze mil e trezentos reais)
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 157/2025
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 74 DA LEI N® 14.133/2021
EMPENHO: 00097/2025
ÓRGÃO; 01 UNIDADE: 001
SUBUNIDADE: 001
CÓD. NATUREZA: 01.031.0001.2002
DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.00
FONTE: 1500

tw.transparencia.cabofrio.rj.leg.br


Cabo Frio, 18 de junho de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL OE CABO FRIO/RJ | LEGISLATIVO | DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 52/2025 - 24/06/2025
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Vagne Azevedo Simão 
Presidente

Amanda da Matta Berger 
Fiscal

DOM assinado eletronicamente por: Vagne Azevedo Simão - CPF: •“.479.847-“ em 24/06/2025 16:31:05 - IP com n°: 192.168.1.182
Autenticação em; wwwz.transparencia.cabofrio.rj.Ieg.br/diariooficial.php?id=57
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS Número da NFS-e:

21164
^«3

Pag. 1/1
Emissão Competência 06/2025 Código de Verificação

Número/Data RPS 26844 - 24/06/2025

I Inscrição Municipal 189419

X(®n( m.br

I Município (cabo FRIO-RJ

I E-mail [ licitacao@cabofrio.rj.leg.br

Valor Liquido R$ 11.709,60

PIS 0,00 0,00 CSLL (R$) 0,00

12.300,00 Natureza Operação Valor dos Serviços 12.300,00
(-) Descontos Incondicionados 0,00 Tributação no Município (-) Deduções permitidas em lei 0,00
''' Desconto condicionado 0,00 (-) Desconto Incondicionado 0,00

(-) Retenções Federais 590,40 Base de Cálculo 12.300,00
(-) Outras Retenções 0,00 Opçãó Simples Nacional ' ■ (x) Alíquota % . 2,00

{-) ISS Retido 0,00 Não ISS a Reter NÃO

(=) Valor Líquido R$ 11.709,60 (=) Valor do ISS R$ 246,00

Avisos

[iWil

n % 
d

INSS {R$)

Cálculo do ISSQN devido no Município

Regime Especial Tributação

• . Nenhum

472624128

Local da Prestação SAO JOSE DOS PINHAIS - PR

SECRETARIA DE FINANÇAS 

_______ nota fiscal eletrônica de serviço - NFS-e 
24/06/2025 15:03:16

Nome/Razão Social

CPF/CNPJ

Endereço e CEP

Complemento

Nome / Razão Social 

Nome Fantasia 

CPF/CNPJ 

Endereço e CEP

Complemento

. ________ Código do Serviço / Atividade______
1.0676204-0/00-0?- CONSULTORIA EM~TECNOLOGÍÃdA INFORMAÇÃO

Tributos Federais
IR(R$) I 590,40 

Outras Retenções

COFINS I
Detalhamento de valores - Prestador dos Serviços

Valor dos Serviços

5^., V—

V ^/i J 
DÈ'pREC(bs

Pu.„ODODE 12MESES.
EMPENHO: 00097/2025 CONTRATO 003/2025
DADOS 8ANCARIOS: BANCO DO BRASIL AG. 1622-5 CONTA 464-2

Retenção IRRF (4,8%): R$ 590,40

NFS-e Substituída

Dados do PrestaTíor de Serviços 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

NP TECNOLOGIA
07.797.967/0001-95 | Inscrição Municipal 189419 [ Município [ SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

RUA IZABEL A REDENTORA,2356 - CENTRO - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR - 83.005-010 "
EDIF LOEWEN SALA 1 | Telefone (41 37781700 [ E-mail [fe

________ Dados do Tomador de Serviços
CABO FRIO CAMARA MUNICIPAL
29.880.739/0001-17 ( Inscrição Municipal (

Avenida Assuncao,760 - Centro - CABO FRIO - RJ - 28.906-2Õ0
____ ________ ( Telefone (0216709578?

.■____________ Discriminação dos Serviços

Incentivador Cultural
I Não

1 - Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços.

2^ autenticidade desta Nota Fiscal podará ser verfficada no site: httpsJ/nfe.sip.pr.gov.br/senácos/webnfsef. com a utilização do Código de Verificação.

mailto:licitacao@cabofrio.rj.leg.br
httpsJ/nfe.sip.pr.gov.br/sen%25c3%25a1cos/webnfsef


■ !

Matn» 400946 
Câmara Municipal de Cabo Frto



SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 26 de Maio de 2025

SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA)

no período compreendido entre a presente data e os últimos 20 anos que a antece­
dem.

Certidão Negativa
FALÊNCIA E CONCORDATA

Resolução 213/2018 - competência para processar e julgar passa a ser do Foro Central De Curitiba/PR.
OC74/2024-orlenta a expedição desta certidão também pela Vara Empresarial Regionalizada Curitiba/P

TITULAR
SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA)

JURAMENTADOS
CLÁUDIO HANUSIAK SETIM 

KELLEN CRISTINA BUSCHMANN

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição de Pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDI­
CIAL E EXTRAJUDICIAL (somente nos casos em que a homologação tenha sido tra­
zida à juízo), nos termos da Lei 11.101/2005 sob minha guarda neste cartório, verifi- 
quei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento, tendo como parte:

OFICIO DISTRIBUIDOR
Rua Joao Ângelo Cordeiro - Edifício do Forum - Centro 

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR - 83005-570

Documento 
Sede

Assinado de forma digital por
SIMONE PEREIRA
LAGE:73794015991
Dados: 2025.05.27 14:14:13-03'00'

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
CNPJ 07.797.967/0001-95
Rua I2ABEL A REDENTORA, 2356(EDIFÍCIO LOEWWN SALA 117), CENTRO,
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, CEP 83005010

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS Ê5



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Dúvidas e sugestões: cndtatst.jus.br

Página 1 de 1.

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.797.967/0001-95
Certidão n’: 31541213/2025
Expedição: 06/06/2025, às 12:58:10
Validade: 03/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ãs obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Certifica-se que NP tecnologia e gestão de dados ltda (matriz e filiais) 
, inscrito (a) no CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

cndtatst.jus.br
http://www.tst.jus.br


DEPARTAMENTO FINANCEIRO

IMPORTANTE:

IMPRESSA VIA INTERNET

BAIRRO:
ENDEREÇO:

APTO:

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 504537b57f9439069ef5010262b4930c

ESTÁ CERTIDÃO PODERÁ SER VALIDADA NO SITE: https://fmancas.sjp.pr.gov.br

CIDADE:
SITUAÇÃO:
FINALIDADE:

"CERTIFICO QUE ATÉ A PRESENTE' DATA, NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO 
AO CONTRIBUINTE COM LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO "

ATIVA 
DIVERSOS / / LICITAÇÃO MOBILIÁRIO / LICITAÇÃO IMOBILIÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO JOSÉ DOS PINHAIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO *** 
N°: 29342/2025

RUA PASSOS DE OLIVEIRA, N» 1101 - CENTRO- CEP: 83030-720 -FONE: (41) 3381-68Ò0. 
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PARANÁ

i

3. A ACEITAÇÃO DA PRESENTE CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO DE 
SUA VALIDADE NA INTERNET, NO ENDEREÇO www.3jp.pr.gov.br.

1.RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA 
CERTIDÃO COMPREENDIDOS.

EDXF LOEWEN 
SALA 117

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

2.A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE DE 60 DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA EMISSÃO, CONFORME DECRETO 4.751 DE 18/04/2022.

CENTRO 
RUA IZABÉL a redentora, 2356 

COMPLEMENTO: EDIF LOEWEN BLOCO:

CONTRIBUINTE: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

CNPJ/ 07.797.967/0001-95 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: .89419
CPF; ,

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 16 de junho de 2025

https://fmancas.sjp.pr.gov.br
http://www.3jp.pr.gov.br


L

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ: 07.797.967/0001-95

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:36:56 do dia 18/02/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/08/2025.
Código de controle da certidão: E9ED.B53A.9B4B.DD0E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E Ã DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Válida até 14/10/2025 - Fornecimento Gratuito

Página 1 de 1
Emitido via Internet Púbfica (16/06/2025 15:28:58)

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que. verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.797.967/0001-95
Nome: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N“ 037054011-82

l AnorjcZ

http://www.fazenda.pr.gov.br


16/06/2025, 15.26 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar imprimir

prova contra cobrança de

Validade:07/06/2025 a 06/07/2025

Certificação Número: 2025060704581420995484

Informação obtida em 16/06/2025 15:25:59

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
1/1

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

O presente Certificado não servirá de |------
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

rp

07.797.967/0001-95

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

R IZABEL A REDENTORA 2356 SL 117 / CENTRO / SAO 3OSE DOS PINHAIS
/ PR / 83005-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa- 
www.caixa.gov.br

CAfX>.
C,AIXA ECONÔMICA FEDE,RAL

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://www.caixa.gov.br


03/07/2025, 17:06 Zimbra

Zimbra licitacao@cabofrio.rj.leg.br

Banco de Preços - Dados para acesso

ter., 24 dejun. de 2025 08:55

Olá AMANDA DA MATTA BERGER

Entrar agora!

https;//mail.cabofrio.rj.leg.br/h/printmessage?id=C;-976&tz=America/Sao_Paulo 1/1

De: contato@bancodeprecos.com.br
Assunto : Banco de Preços - Dados para acesso

Para: licitacao@cabofrio.rj.leg.br

As imagens externas não são exibidas. Exibir as imagens abaixo

Equipe de Suporte
Grupo Negócios Públicos
(41) 3778-1830 | contato@bancodeprecos.com.br
R, Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 - 10° andar | Curitiba-PR - CEP 1200-526

Caso exista ainda alguma dificuldade de acesso, entre em 
contato conosco através dos nossos canais de comunicação

Seus dados para acesso permanecem os mesmos. 
Att,

Parabéns, você foi adicionado como usuário da 
plataforma Banco de Preços para um novo período de 
utilização. Caso exista alguma dúvida entre em contato 
conosco.

mailto:licitacao@cabofrio.rj.leg.br
file:////mail.cabofrio.rj.leg.br/h/printmessage?id=C;-976&tz=America/Sao_Paulo
mailto:contato@bancodeprecos.com.br
mailto:licitacao@cabofrio.rj.leg.br
mailto:contato@bancodeprecos.com.br


CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA

Segue abaixo relatório de prazos e valores contratuais;

Vigência: 18/06/2025 à 18/06/2026.

( ) Recebo o objeto provisoriamente conforme o artigo 73 da Lei 8.666/93.

Cabo Frio, 04 de julho de 2025.

( 
( 
( 
( 
(

PROCESSO ORIGEM N? 157/2025
CONTRATO N° 003/2025

) Falta de funcionário
) Falta na execução dos serviços
) Falta de pontualidade
) Falta de material
) Outros

(X ) Nada a registrar
2 - Valor a ser glosado na fatura mensal: 

_____________ TERMO DE OCORRÊNCIA
1 - TIPO DE OCORRÊNCIA (*)

( J2_
^-<4manda da Matta Berg^r

Fiscal do Contratç^yyiancU da Matta 
Mat.: 400879

Câmara MunicM»l

3-Valor total a pagar referente aos serviços disponibilizados RS 12.300,00 (doze mil e 
trezentos reais)
Recebimento efetuado em 02 (duas) vias, sendo uma para o processo e outra para a empresa 
contratada.

Atestamos que os serviços constantes na Nota Fiscal n° 21164, emitida em 24 de junho/2025, 
referente ao Contrato n° 003/2025, firmado entre a Câmara Municipal de Cabo Frio e a 
empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, devidamente atestada por 2 
servidores, foi disponibilizado de acordo com as especificações contratuais pactuadas entre 
as partes e dentro do padrão de qualidade aceito pela Administração.

Valor referente a contratação pelo período de 12 mês: R$ 12.300,00 (doze mil e trezentos 
reais)

S^OXosta
D ir. Ex^;.de-Gestãg'aíContratos 

Mat.: 400946

______________ ATESTADO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
OBJETO: FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E 
COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.



CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA

TERMO DE LIQUIDAÇÃO DA DESPESA

Tendo por base os títulos e documentos com probatórios do respectivo 
crédito, constantes nos autos do processo administrativo n°. 157/2025, CERTIFICO 
que 0 contratado cumpriu integralmente suas obrigações descritas no respectivo 
contrato n°. 003/2025.

Constatado o direito do contratado ao respectivo crédito no valor bruto de 
R$ 12.300,00 {doze mil e trezentos reais), conforme nota fiscal n° 21164, devidamente 
atestada pelos servidores responsáveis pelo acompanhamento da execução 
contratual, autorizo a emissão de ordem de pagamento em favor da empresa NP 
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA.

5®:

Cabo Frio, 04 de julho de 2025.

VAGNE AZEVEDO Assinado de forma

SIMAO«312786rSÍS^''*®'^ 
f Z\Z.tVtL/vJ

745 z/^SIMAO:03127861745

Vagne Azevedo Simão 
Presidente

Gestão 2025/2026

1^1



- gPrtal Nacional de Contratarõp.: p.-.hiirae
Q ê Entrar

> Contratos

Contrato n° 003/2025 ■JxftUA//,

Última atualização 03/07/2025

Local: Cabo Frio/RJ

VALOR CONTRATADO

RS 12.300.00

FORNECEDOR;

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 07.797.967/0001-95 Ço,nsuUar san(;ões_e.penalidades do fornecedor

Nome/Razão social; NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda

Arquivos Histórico

Evento ;
Data/Hora do Evento ’

Inclusão - Contrato
03/07/2025 -14:50:45

Inclusão - Documento de Contrato
03/07/2025 -14:50:49

1-2 de 2 itens
Página' 1 < >

I
Exibir S 5

t__

Categoria do processo: Serviços

Vigência: de 18/06/2025 a 18/06/2026

Fonte; Licitanet Licitações Eletrônicas LTDA

Órgão: CABO FRIO GAMARA MUNICIPAL 

Unidade executora; 2974 - CÂMARA MUNICIPAL CABO FRIO/RJ 

Tipo: Contrato (termo inicial)

< Voltar^

ES

Criado pela Lei n° 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP5 
o sitio eletrônico oficiai destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos 
diXmí íicitações e contratos administrativos abarcados peto novel

'XíraSÓ ? T'"? “Peclaüzada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e

ZZ;ooXT

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Púbücas um 

coiegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n-' 10 76- 
de 9 de agosto de 2021. '

Receita ou Despesa: Despesa Processo; 157

Data de divulgação no PNCP: 03/07/2025 Data de assinatura: 18/06/2025

Id contrato PNCP: 29880739000117-2-000003/2025 I

Id contratação PNCP: 29880739000U7-l-0O0f)nft/?n?R

Objeto:



AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

TexSc destinado a exibição de infomiações lelacionadas á licença de uso.

S .httR.s://portaldes:Gpyico.s,gGste^^^

J QêQQm^QQQl

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção 
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido 
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos 
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de 
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

;■ •■"'•■■-sí''



CUuÂJZ^

INSTITUCIONAL” LEGISLATIVO- TRANSPARÊNCIA NOTÍCIAS SERVIDORES” CONSULTAS”

I í
26/05/2026

Fim da vigência em 357 dias

DESCRIÇÃO AMANDA DA MATTA BERGER

í

n/06/2025

INEXIGIBILIDADE
157
002

MAIS

Qual 0 seu nível de satisfação com essa página?

Início
/ Ã-Cesso 

a 
informação
I Portal 

ds 
licitações
/

Contratos 
/ Detalhe

03_2025J000001.PDF

B '

i

2025

Q

©

OUVIDORIA

! DESCRIÇÃO
( ARQUIVOS

£ Acessível com 
■ h

!■ -.....................■

í MODALIDADE
I NÚMERO DO PROCESSO

í NÚMERO DA LICITAÇÃO

EXERCÍCIO

informações do contrato
■ Data; 26/06/2025
■ Nome do contratado: NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA
■ Valor global: R$ 12.300,00
■ ■'Acretaria: CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

t .0

licitação, com FUNDAMENTO NO ART. 74 DA LEI N» 14.133/2021, VISANDO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
SblSÍ fornecimento de assinatura de FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO
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2Uz$ NPi Brasil fcJoís dírf?!:c^-

l

LvÚbrasl

Q Legisiatura 2025/2028
'2) Presidente Vaguinho

@3 CNPJ: 29.880.739/0001-17
9 .4v. Assunção, 760 - São Bento, 28.906-200
® de Segunda à Sexta das 08:00hs ás 17;00hs

(22) 2640-0700
S^comunicacaofficabofrio.rj.ieg.br

1 Ano:

'uüaTa.

comunicacaofficabofrio.rj.ieg.br


ORDEM DE PAGAMENTO

EMPENHO/EXERCICIO

00097/2025
PARCELA/TIPO

OOO/Ordinário
DATA

09/07/2025

CO : 0000 - NAo se Aplica

VALOR: 12.300,00 ( DOZE MIL E TREZENTOS REAIS ).

ASSINATURA:DATA: 

RECIBO

BANCO: BANCO: BANCO: BANCO: 

CHEQUE: CHEQUE: CHEQUE: CHEQUE:

CONTA: CONTA: CONTA: CONTA: 

FONTE: FONTE: FONTE: FONTE:

recebí, DESTA ENTIDADE, O VALOR ACIMA MENCIONADO REFERENTE A DESPESA COM MATERIAIS E/OU SERVIÇOS ACIMA ESPECIFICADOS,
PARA A QUAL DOU QUITAÇÃO, PARA UM SÓ EFEITO NAS 3 VIAS.

DE DE 
DOCUMENTO: ASSINATURA:

Preparado por: ELAfNE MENDES Emitido por: ELAINE MENDES

ESPECIFICAÇÃO 
DOS MATERIAIS OU 

SERVIÇOS

SD. ANT. DO EMPENHO 
VALOR LIQUIDADO.... 
SD. ATUAL EMPENHO..

CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
C.N.P.J.: 29.880.739/0001-17

********12.300,00 
ír*******x2.300,00 
*************Q 00

w. Assunção, 760 - Centro 
;ABO FRIO-28906200-RJ

CABO FRIO, 
NOME:

********12.300,00
*************0 00

********12.300,00

00157/2025
FICHA 

00019

U.G : 01 - 
ORGÃO : 01 
UNIDADE....: 001 
sub-unidade: OOl 
FUNÇÃO : 01 
SUB-FUNÇÃO.: 031 
PROGRAMA...: 0001 
proj/ativ..: 2002

FAVORECIDO.: 129 - NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA.
ENDEREÇO...: RUA IZABEL A REDENTORA, 2356, EDIFÍCIO L Telefone: (41)3010-3253
CIDADE.....: SAO 3OSE DOS PINHAIS UF: PR CGC/CPF: 07.797.967/0001-95
banco : Agência: Conta:

FRISDO'^-'^

DEMONSTRAÇÃO ________
VALOR LIQUIDADO...: 
RETENÇÕES :
LIQUIDO A PAGAR...:

LIQU DAÇÃO ~
Á LIQUIDAÇÃO DA DESPESA CONFERIDA ATRAVÉS DA NOTA DE EMPENHO ACIMA CITADA FOI PROCEDIDA COM BASE 
NO DOCUMENTO APRESENTADO, ONDE DEMONSTRA A ENTREGA DO M,

REFERE-SE O PRESENTE VALOR M SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA 
DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADIMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
CONFORME PROCESSO N° 157/2025.

O GESTOR MUNICIPAL PARA EFEITO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, DETERMINA QUE SEJA LIQUIDADA, 
NESTE EXERCÍCIO, A IMPORTÂNCIA A SEQJJjR ESPECIFICADA.

CARIMBO (NOME m^ÇÃO)

FACE A LIQUIDAÇÃO ACIMA PROCESSADA, AUTORIZO O PAGAMENTO DESTA IMPORTÂNCIA AO FAVORECIDO OU AO SEU PROCURADOR.

CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
DE CABO 
DE CABO 
DE CABO

- CAMARA MUNICIPAL
- CAMARA MUNICIPAL
- CAMARA MUNICIPAL
- LEGISLATIVA
- ACAO LEGISLATIVA
- PROCESSO LEGISLATIVO
- MANUTENCAO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA 

ELEMENTO...: 3390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
FONTE : 1500 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS
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Estado dó Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DÊ CABO FRIO
REGIÃO DOS LAGOS
FOLHA DE INFORMAÇÃO
Anexo ao Processo  '^ .ã.-------

NUMERO

Folha n.’ feÃp
Rubrica do Funcionário

ANO

- CO íV< l><vno TfiRA.
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09/07/2025,13:05 . Géren cJA:dor CaIXA

Tipo de TED: TED para terceiros

Conta origem: 0179/ 006/ 00000023-3

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: CABO FRIO CAMARA MUNICIPAL

CPF/CNPJ: 29.880.739/0001-17

Banco: 001 - BCO DO BRASIL S.A. 0000000 - 00000000
Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Conta destino: 1622 / 00000000464-2

>ò de pessoa: JURÍDICA

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

CPF/CNPJ: 07.797.967/0001-95

Valor: R$ 12.300,00

Valor da tarifa: R$ 0,00

Finalidade: 10 - Crédito em Conta

Identificação da operação: NP TECNOLOGIA NFSE 21164

Histórico: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA NFSE 21164 J
Data de débito: 09/07/2025

Data / Hora da operação: 09/07/2025 12:39:56

*1.

https://gerenciador.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ted_lerc.processa
1/1

.(
/

Comprovante de transferência eletrônica disponível
Gerenciador Financeiro CAIXA

DEBITO REALIZADO GOM SUCESSO. A PREVISÃO DO CREDITO NA CONTA DESTINO E DE 60 MINUTOS.

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

Autorizo a CAIXA a debitar o valor da tarifa vigente de TED na data agendada.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492

■ Ouvidoria: 0800 725 7474
Alô CAIXA: 0800 104 0104

Código da operação: 00103196

Chave de segurança: NQ1FGCSC3O7POJJJ

CÂMARAMUNICIPALDE CABO FRIO 
Pmr- I 5 M X)25_______
Fl.:

....

https://gerenciador.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ted_lerc.processa


129 0 00179 97/2025/0/0-00157/2025 12.300.00

12.300,00

TOTAL GERAL.
12.300,00

© Moderna Sistemas Ltda.

Página: 1/1 
MÁRCIO.BATISTA 

09/07/2025 13:14:06

CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO
Sistema de Contabilidade e Orçamento Público - Exercício: 2025 

RELATÓRIO DE DESPESAS 
DÉBITO EM CONTA N°. 795211 

Data: 09/07/2025

MA-RCití ®aSr^S®^J|fel§TA RANGEL 
TESOUREIRO

Cod. Nome do credor CNPJ/CPF" Banco Agência Conta

UNIDADE GESTORA: 1 - CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO ‘

BANCO: 104 ■ CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
AGÊNCIA: 00179

N°. DA CONTA: 000000000023 - MOVIMENTO AG:00179 CC:0000023-3

Empenho/OP
SiiÃRAMUHICIVAL^CAWrRlO

CÓD.: ------- -

íi

'^11^1$^

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 07.797.967/0001-95 
DADOS LTDA.

TOTAL POR CREDOR



Rubrfcjrdo Funcionário

1503 1615

Estado do Rio de Janeiro
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10/07/2025,18:15 Ato

InexigibilidadeAto:

157/2025

Identificador: 1373969

Objeto:

Documentos contidos neste Envio

Tipo de Documento Atoivome

Diario_51.pdf Documento do Ato(PDF) Principal

10/07/2025 18:15

https://www.tcerj.tc.br/sigfis-atosjuridicos/site/admin/dispensas-inexigibilidades/inexigibilidades/consulta 1/1

Processo 
Administrativo:

Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de 
preços praticados pela Administração Pública.

Orgão: CAMARA CABO FRIO
Ato Enviado desde 10/07/2025 18:21. A operação de inserção de dados do Ato Jurídico foi registrada sob o Protocolo n.° 480469-4/2025. Operação realizada pelo usuário; 022.344.607- 
60

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
^RJ Recibo de Entrega do Ato Jurídico ao TCE-RJ

 ....  ... .  Rub...... ,. .-

https://www.tcerj.tc.br/sigfis-atosjuridicos/site/admin/dispensas-inexigibilidades/inexigibilidades/consulta


10/07/2025.18:20
Ato
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Ato: Contrato

Número do Ato: 003/2025

157/2025

Identificador: 450167

Objeto:

Documentos contidos neste Envio

Nome
Tipo de Documento Ato

CONTRATO 03-2025 - Firmado -.pdf Documento do Ato(PDF) Principal

10/07/2025 18:20

https://www.tcerj.tc.br/sigfis-atosjuridicos/site/admin/con(ratos/consulta
1/1

Processo
Administrativo:

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO
T|rj Recibo de Entrega do Ato Jurídico ao TCE-R^p 

-  -  Rub:--  
Orgão: CAMARA CABO FRIO
A.O Enviado desde 10/07/2025 18:28. A operado de Inser^^o de dados do Ato .«ddico tol regls,rada sob o Pro.oco.o 480470-3/2025. Operação reaH.^^

Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de 
comerda?*'^’'*°^ administração pública, conforme especificações constantes no Termo de Referência e proposta

https://www.tcerj.tc.br/sigfis-atosjuridicos/site/admin/con(ratos/consulta

